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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0583/2023
De 05 de Abril de 2023
SÚMULA: “ Concede revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais de Alto Paraíso, e dá outras providências”.
AUTORIA: Legislativo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º. Fica pela presente Lei, concedida revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais de Alto Paraíso, fixada em 5,93% (cinco vírgula noventa 
e três por cento), referente ao índice da inflação, segundo a variação do INPC do período de 
Janeiro/2022 a Dezembro/2022, segundo variação do INPC, que será aplicado sobre o subsidio 
atualmente percebidos, observando os limites legais.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite em decorrência da presente revisão geral ou o Poder Executivo tendo contra si impostas as 
restrições constantes do artigo 22 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de ordem 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, estará proibido de aplicar os termos do “caput” deste 
artigo, em respeito ao princípio da Legalidade.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação próprias do 
orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Abril 
de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 078/2023.
 SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Interromper em 05/04/2023 o gozo das férias da servidora pública MARIA APARECIDA 
RODRIGUES RUBIO, portadora da CI/RG nº. 5.912.342-4, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, concedida através 
da Portaria n.º 063/2023, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração pública.
 Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna 
pela administração, ficando em haver um saldo de 26 (vinte e seis) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 05 
(cinco) dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079/2023.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado VANDERLEY CAMPANHOLI, portador da CI/RG n.º 5.364.809-6 e do 
Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 695.455.029-91, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, lotado na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir do dia 10 de Abril de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 
(seis) dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 20/2023
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR o Senhor (a) Vereador (a) TAYLA SILVERIO DOS SANTOS com o devido 
requerimento n.º 16/2023, protocolado na Secretaria, a viajar a Brasília - DF, nos dias entre  24 a 
28 de abril do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar 
da “A XXII Marcha dos Legislativos Municipais”;”. Curso este realizado pela empresa UNIAO DOS 
VEREADORES DO BRASIL, entre os dias 24 a 28 de abril de 2023, com direito a recebimento de 
quatro (04) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 
de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de Março de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1ª Secretário

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de abril de 2023. 

BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA - EPP 

CNPJ:339.248.490-00100 

RG:001547485 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.99/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2022 de Construção 
de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, playground e paisagismo, 
em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 33.924.849/0001-00, com sede no 
endereço RUA ANIZIO NOGUEIRA, 2278, CENTRO, JARDIM PORTO MADERO UMUARAMA-PR neste 
ato representada por BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO, portador do RG n° 001547485, portador do CPF sob 
n° 025.880.321-50, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 05/06/2023. Fica 
aditado o prazo de execução e vigência de contrato a contar de 06/04/2023 por mais (60) sessenta dias, 
ficando a data de término de execução e vigência para 05/06/2023, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:025.880.321-50 

www.elotech.com.br câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 003/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
Regimentais, em consonância com o Decreto Municipal nº. 1.775/2023, de 24/01/2023:
RESOLVE:
 Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, suspendendo o expediente administrativo e legislativo 
deste Poder, na quinta-feira dia 06 de abril 2023, em razão do feriado da Sexta-feira Santa no dia 
07 de abril de 2023.
 Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                                   DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                             1ª. Secretária

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  48/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2023
DATA DA ABERTURA: 19 de abril de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de marmitas, refeições self service e 
hospedagens, conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 217.315,50(duzentos e dezessete mil, trezentos e quinze reais e 
cinquenta centavos)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 30 de março de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 82/2023, de 05 de Abril de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 21792 2021/2022 10/04/2023 Á 19/04/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Abril de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 81/2023, de 05 de Abril de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ISABELA RODRIGUES DA SILVA 20222 2021/2022 10/04/2023 Á 29/04/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Abril de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023
OBJETO: Registro de Preço Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material Hospitalar para uso 
das demandas da Secretaria da Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.055.354,81 (dois milhões cinquenta e cinco mil trezentos e cinquenta e quatro reais 
e oitenta e um centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.05/04/2023
ABERTURA: 19/04/2023 ÀS 08:15
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen drive, 
desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br
Altônia-PR, aos 05/04/2023
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO GILBERTO BARBOSA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 43/2023, 
nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 10/04/2023 a 
24/04/2023, referente ao período aquisitivo de 03/05/2021 à 02/05/2022, ao Servidor GILBERTO 
BARBOSA, inscrito no RG sob n.º 5.007.282-7 SSP/PR e CPF sob n.º 602.213.809-49, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo de 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e CONSIDERANDO as celebrações tradicionais 
da semana Santa e da Páscoa, culminando com o Feriado Nacional de Paixão de Cristo, no dia 
07 de abril de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 06 de abril de 2023 (Quinta-Feira), em todo 
território do Município de Cafezal do Sul-PR, em virtude das solenidades religiosas da Semana 
Santa.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições 
Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 15/22 .
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 15/22, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA R$ 519.210,88
02 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARA LTDA R$ 517.614,04
03 O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 513.926,76
04 H.F. ENGENHARIA LTDA R$ 518.408,89
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cafezal do Sul, 17 de Fevereiro de 2023 .
ANGELA MARTA MORIN FONSECA                                  MARCIA PEREIRA ANASTACIO
           Presidente da C.P.L                                                     Membro da Equipe de Apoio
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Apoio

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 15/22.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº _15/22, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
02 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARA LTDA
03 O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA
04 H.F. ENGENHARIA LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cafezal do Sul, 06 de Fevereiro de 2023 .
ANGELA MARTA MORIN FONSECA                                  MARCIA PEREIRA ANASTACIO
           Presidente da C.P.L                                                     Membro da Equipe de Apoio
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Apoio

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 16/22 .
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 16/22, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA R$ 519.210,88
02 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARA LTDA R$ 517.614,04
03 O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 513.926,76
04 H.F. ENGENHARIA LTDA R$ 527.102,94
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cafezal do Sul, 17 de Fevereiro de 2023 .
ANGELA MARTA MORIN FONSECA                                  MARCIA PEREIRA ANASTACIO
           Presidente da C.P.L                                                     Membro da Equipe de Apoio
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Apoio

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 16/22.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº _16/22, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
02 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARA LTDA
03 O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA
04 H.F. ENGENHARIA LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cafezal do Sul, 06 de Fevereiro de 2023 .
ANGELA MARTA MORIN FONSECA                                  MARCIA PEREIRA ANASTACIO
           Presidente da C.P.L                                                     Membro da Equipe de Apoio
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Apoio

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 012/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA viajar a cidade de Curitiba 
– PR., nos dias 12, 13, 14 de abril de 2023, para participar de um curso da empresa EXATUS 
DIGITAL PÚBLICA – EIRELI – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E TECNOLOGIA.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 013/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLAÚDIO APARECIDO DE OLIVEIRA viajar a cidade de Curitiba 
– PR., nos dias 12, 13, 14 de abril de 2023, para participar de um curso da empresa EXATUS 
DIGITAL PÚBLICA – EIRELI – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E TECNOLOGIA.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 014/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGIVALDO TELES DE ANDRADE viajar a cidade de Curitiba 
– PR., nos dias 12, 13, 14 de abril de 2023, para participar de um curso da empresa EXATUS 
DIGITAL PÚBLICA – EIRELI – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E TECNOLOGIA.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

câMara MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
COMUNICADO
O Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no § 3º do art. 31 da Constituição Federal de 05 de outubro 
de 1988, COMUNICA, aos contribuintes do Município de Cafezal do Sul, que se encontram á disposição dos mesmos 
para exame e apreciação no legislativo Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, o Acórdão 
de Parecer Prévio nº 20/2023 Primeira Câmara – TRIBUNAL DE CONTAS do Estado do Paraná, que julgou regular 
as contas do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, referente ao exercício financeiro de 2021, Sendo o horário de: 
Segundas Feiras das 9h às 11h e das 14h as 16horas e das terças feiras a sextas feiras, das 9horas às 11h e das 
14h as 15horas.
Cafezal do Sul, 03 de abril de 2023.
Roberto Leandro de Mello
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO – ALTERAÇÃO DE PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E INCLUSÃO DE PRANCHA/PROJETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna 
público que, às 10h30min do dia 28/04/2023, sala de licitações do 
Paço municipal, realizará licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço por GLOBAL, visando a contratação 
de empresa sob regime de empreitada global, tendo como objeto 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PISO 
DE CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA, INSTALAÇÃO DE 
ESGOTO, ESQUADRIAS E COBERTURA EM FIBROCIMENTO EM 
25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM ALVENARIA DE PLACAS DE 
CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, (INCLUSO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME 
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL). VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 427.008,00 
(quatrocentos e vinte e sete mil e oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
90 (noventa) dias, contados a partir da solicitação pelo Departamento 
responsável. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de até 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. A pasta com 
o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser 
examinados no Departamento de Licitações e Contratos, localizada na 
Av. Pedro A. dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - PR e poderá ser 
fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível 
para download no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3664-
1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
Alto Paraíso - PR., 05 de Abril de 2023
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaucHa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 028/2023
Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras 
providencias.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, e 
observando especialmente a lei Orgânica do Município,
Considerando as celebrações tradicionais da semana Santa e da 
Páscoa, culminando com feriado nacional no dia 07 de abril de 2023.
DETERMINO:
Art. 1º – Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 06 de abril, quinta 
feira, do corrente ano, em todas as repartições públicas municipais.
Parágrafo Único – Os servidores devem retornar as suas atividades 
normalmente no dia 10 de abril de 2023.
Art. 2º – Em virtude do aumento da demanda de atendimento, por casos 
de viroses, dengue e síndromes respiratórias, as Unidades Básicas de 
Saúde, Farmácia Municipal e Setor de Coleta de Covid, permanecerão 
abertos em horário normal no dia 06/04 (Quinta feira).
Art. 3º – O presente instrumento entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrarias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 

ATO DAMESA Nº 32/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela servidora Adriana da Silva Luis conf. memorando 77/2023.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-7/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: PARTICIPAR DO CURSO: TREINAMENTO AVANÇADO SOBRE OS

REPASSES FINANCEIROS AO 3º SETOR PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, VIA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS,
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS ATRAVÉS DE SUBVENÇÕES
SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS, CONVÊNIOS, TERMOS
DE COOPERAÇÃO E TERMOS DE FOMENTO, JUNTO A NS
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA DIAS 12, 13 E
14/04/2023.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
das atribuições do cargo/função.

Data de saída: 12/04/2023
Data de retorno: 14/04/2023.
Dias solicitados: 12, 13 e 14/04/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 05 de abril de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 477 Protocolo Data: 05/04/2023
Documento Nº: 32/2023 Processo Nº:  145/2023

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 05/04/2023 às 08:57

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

X0QPP-067P2-HQQ5F-2DBXI-F0PGA

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 05/04/2023 09:23

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 05/04/2023 09:19

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 05/04/2023 09:22

 

ATO DAMESA Nº 33/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira conf. memorando
75/2023.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: PARTICIPAR DO CURSO: TREINAMENTO AVANÇADO SOBRE OS

REPASSES FINANCEIROS AO 3º SETOR PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, VIA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS,
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS ATRAVÉS DE SUBVENÇÕES
SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS, CONVÊNIOS, TERMOS
DE COOPERAÇÃO E TERMOS DE FOMENTO, JUNTO A NS
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA DIAS 12, 13 E
14/04/2023.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
de seu mandato enquanto agente fiscalizador

Data de saída: 12/04/2023
Data de retorno: 14/04/2023.
Dias solicitados: 12, 13 e 14/04/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 05 de abril de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 478 Protocolo Data: 05/04/2023
Documento Nº: 33/2023 Processo Nº:  146/2023

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 05/04/2023 às 08:52

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

1ZB4F-FRG1E-6XN0T-W125G-809CR

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 05/04/2023 09:23

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 05/04/2023 09:19

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 05/04/2023 09:22

 

ATO DAMESA Nº 34/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves conf. memorando
74/2023.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: PARTICIPAR DO CURSO: TREINAMENTO AVANÇADO SOBRE OS

REPASSES FINANCEIROS AO 3º SETOR PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, VIA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS,
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS ATRAVÉS DE SUBVENÇÕES
SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS, CONVÊNIOS, TERMOS
DE COOPERAÇÃO E TERMOS DE FOMENTO, JUNTO A NS
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA DIAS 12, 13 E
14/04/2023.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
de seu mandato enquanto agente fiscalizador

Data de saída: 12/04/2023
Data de retorno: 14/04/2023.
Dias solicitados: 12, 13 e 14/04/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 05 de abril de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 05/04/2023 09:23

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 05/04/2023 09:19

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 05/04/2023 09:22

 

ATO DAMESA Nº 35/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Carlos Roberto Alegria conf. memorando 76/2023.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: PARTICIPAR DO CURSO: TREINAMENTO AVANÇADO SOBRE OS

REPASSES FINANCEIROS AO 3º SETOR PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, VIA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS,
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS ATRAVÉS DE SUBVENÇÕES
SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS, CONVÊNIOS, TERMOS
DE COOPERAÇÃO E TERMOS DE FOMENTO, JUNTO A NS
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA DIAS 12, 13 E
14/04/2023.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
de seu mandato enquanto agente fiscalizador

Data de saída: 12/04/2023
Data de retorno: 14/04/2023.
Dias solicitados: 12, 13 e 14/04/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 05 de abril de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 05/04/2023 09:23

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 05/04/2023 09:19

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 05/04/2023 09:22

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 003/2023
De 05 de abril de 2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Claudinei Xavier Leal a viajar para Curitiba 
– Pr nos dias 11 a 14 de abril de 2023, para participar do Curso de 
Capacitação: “A lei anticorrupção e sua aplicação no âmbito municipal, 
a nova Lei de improbidade administrativa e a inelegibilidade decorrente 
de desaprovação de contas”, promovido pela empresa ICAP – Instituto 
de Capacitação e Pesquisa Ltda., cabendo-lhe o pagamento de 03 
diárias, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
A inscrição para o curso acima citado será contratada através de 
Inexigibilidade de licitação nº 003/2023, Processo Licitatório nº 
006/2023.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo particular.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 
Paraná, em 05/04/2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 002/2023
De 05 de abril de 2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Anderson Junior Trevizanoto, Helton Luiz 
da Silva e Josefa Nunes Feitosa a viajarem para Foz do Iguaçu – 
Pr nos dias 11 a 14 de abril de 2023, para participarem do Curso de 
Capacitação: “O protagonismo dos controles na gestão pública com 
foco na administração municipal”, promovido pela empresa ICAP – 
Instituto de Capacitação e Pesquisa Ltda., cabendo-lhes o pagamento 
de 03 diárias, todas individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 
09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado serão contratadas através 
de Inexigibilidade de licitação nº 002/2023, Processo Licitatório nº 
005/2023.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo da Prefeitura 
Municipal de Douradina.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 
Paraná, em 05/04/2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2023
PROCESSO N.º 033/2023
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação e com a devida autorização do Sr. Prefeito 
Municipal, torna público a PRORROGAÇÃO de prazo de protocolo e 
abertura da licitação em epigrafe, programado para ser realizada no 
dia 06/ 04/ 2023 às 13h30, para o dia 13/04/2023, às 13h30, na sala de 
licitação da Prefeitura, sito à rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Cidade Gaúcha – PR.
DO MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Em virtude do Decreto Municipal n.º 
028/2023, que tem como disposição a instituição do ponto facultativo, 
no dia 06 de abril, quinta feira do corrente ano, em todas as repartições 
públicas municipais.
DA NOVA DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 13h:30min 
do relógio afixado no referido departamento no dia 13/ 04/ 2023, Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
DA NOVA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 13/ 04/ 2023 
as 14h:00min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
DO OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra, destinados 
a reforma e adequação de um poço artesiano existente na Vila Rural 
Fiorenço Barea do Município de Cidade Gaúcha – PR, tudo em 
conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, BDI e normas, condições e especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do email: licitacao@
cidadegaucha.pr.gov.br, bem como, está disponibilizado no site www.
cidadegaucha.pr.gov.br, aba licitações, para todos os interessados.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, serão 
prestadas pelo Presidente da Licitação, Sr. GEOVANE MARTINS 
DE SOUZA, nomeado pela Portaria n.º 051/2023, ou membros da 
comissão, pelo endereço ou email acima mencionado, ou Telefone: 
(044) 3675-1122.
Cidade Gaúcha – PR, 05 dias do mês de Abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2023
Data: 05.04.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 06/2023 de 04.04.2023, 
da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 
de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 1368 de 26 de dezembro 
de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal nº 145/05 com 
suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal Nº 
2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando online sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 06/2023 de 04 de abril de 
2023, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a 
seguir:
I. requerimento nº 3005/2023, protocolado por Mario 
Gonçalves de Oliveira, pessoa física, devidamente inscrita no CPF nº 
209.034.801-15, com endereço na Estrada da Faixinha, Comunidade 
Rural Água do Bananal, Lote nº 79-REM, Gleba Jaraguá, matrícula nº 
9136, área total de 7,3450 ha, no município de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua com a atividade pesque pague denominado Eco Parque Juriti 
- Pesque Pague Tio Mario. Solicita incentivo de infraestrutura em hora 
máquina e aquisição de pedra brita a ser aplicada na propriedade com 
endereço na Estrada da Faixinha, Comunidade Rural Água do Bananal, 
Lote nº 79-REM, Gleba Jaraguá, Matricula nº 9136 área total de 7,3450 
ha, no município de Guaíra, Estado do Paraná. O material solicitado 
será utilizado para readequação e ampliação do pátio para carga e 
descarga de material, melhorias no estacionamento, proporcionando 
mais segurança e conforto aos usuários e turistas, para o qual serão 
disponibilizadas 04 (quatro) horas máquina de Pá Carregadeira no 
valor de R$ 1.403,88 (mil e quatrocentos e três reais e oitenta e oito 
centavos), e 70 toneladas de pedra brita graduada no valor de R$ 
5.296,20 (cinco mil e duzentos e noventa e seis reais e vinte centavos), 
perfazendo o valor total do fomento em  R$ 6.700,08 (seis mil e 
setecentos reais e oito centavos). DEFERIDO.
II. requerimento nº 3656/2023, protocolado por Rosa 
Abdallah & Cia Ltda., pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 82.462.227/0001-13, com endereço na  Rua Capitão Joaquim de 
Camargo, nº 1191, Apto-01, no município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, que atua com  compra e venda de imóveis próprios, 
gestão e administração da propriedade imobiliária.  solicita incentivo 
de infraestrutura em hora máquina a ser aplicada na propriedade com 
endereço na Rodovia BR 163, KM 345 “Posto Paraná”, Lote 321-A, 
matrícula nº 6.271, área total de 12.100,00 m², Lote nº 28, matricula nº 
7.642, área total de 9.877,00 m², Lote nº 29, matrícula nº 7.958, área 
total de 19.033,00 m², no município de Guaíra, Estado do Paraná. As 
horas solicitadas serão para readequação e melhorias no pátio para 
melhor circulação, segurança e conforto dos usuários, para o qual 
serão disponibilizadas as horas máquina sendo 16 horas de moto 
niveladora no valor de R$ 7.307,68 (sete mil e trezentos e sete reais 
e sessenta e oito centavos), 8 horas de rolo compressor no valor de 
R$ 1.932,88 (um mil e novecentos e trinta e dois reais e oitenta e 
oito centavos), perfazendo o valor total do fomento em R$ 9.240,56 
(nove mil e duzentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos). 
DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 
de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087/2023
Data: 05.04.2023
Ementa: demite servidor público municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando os artigos 131, inciso XV c/c artigo 150, incisos IV, X e 
XIII da Lei Municipal nº 1.246/2003;
Considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria Municipal nº 519/2022 que 
observou adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório;
Considerando o relatório conclusivo da Comissão Disciplinar e a 
decisão proferida nos Autos do Procedimento;
Considerando o memorando sob o nº 1.195/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aplicada a pena de demissão ao servidor público municipal 
CARLOS ALBERTO MUNHOS, matrícula funcional nº 21814-01, 
Carteira de identidade RG nº 4.424.847-6 – SESPII/PR, ocupante do 
cargo de Motorista de Veículos, com desligamento no dia 04 de abril de 
2023, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 04 de abril de 2023.
        Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
05 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137/2023
Data: 05.04.2023
Ementa: substitui membro da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instituído através da Portaria nº 111/2023, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e, considerando o memorando online sob o nº 2.027/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o Servidor Público Municipal Sr. JOSE CARLOS DO 
NASCIMENTO, designado por meio da Portaria nº 111 de 16.03.2023, 
pela Servidora Pública Municipal Sra. NATALIA MARIA DE OLIVEIRA 
DE SOUZA PEDROZO, Matrícula Funcional nº 29859-01, para integrar 
a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 
de I. S. A. S e J. O. M, em decorrência de decisão em sindicância 
administrativa.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 
de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2975
DATA: 05/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 030/2023, 
Modalidade Pregão Eletrônico, nº 017/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SIDNEY GARCIA LEAL 05817745909, 
CNPJ: 32.485.423/0001-35 o lote 01, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico, n. º 017/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 030/2023, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 017/2023, em favor da empresa: SIDNEY 
GARCIA LEAL 05817745909, CNPJ: 32.485.423/0001-35 o lote 01, que tem como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
LETREIRO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELISSADA EM TUBO METALON, 
CONFORME ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2976
DATA: 05/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 031/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, nº 018/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. 
Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANY CAROLINY 
DANTAS DOS SANTOS, CNPJ: 27.443.760/0001-20 os itens 01 e 
02, INSTITUTO MARKO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 05.501.153/0001-36 o item 03, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 018/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo 
nº 031/2023, Modalidade Pregão Eletrônico n. 018/2023, em favor 
das empresas: ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS, CNPJ: 
27.443.760/0001-20 os itens 01 e 02, INSTITUTO MARKO MARKETING 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 05.501.153/0001-36 o 
item 03, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE FUTEBOL, 
AULAS DE FUTEBOL E KARATÊ, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês 
de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal da assistÊncia 
social – cMas de icaraíMa-Pr

RESOLUÇÃO: 03/2023
SÚMULA: Alterar e nomear os membros do Conselho Municipal da 
Assistência Social – CMAS de Icaraima – Paraná
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 
de 17 de dezembro de 2009, com a Lei mUnicipal nº 1562/2018, 
publicada em 11 de setembro de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 8.742/93,
Resolve:
Art. 1º - Alterar e nomear os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Icaraíma – Paraná.
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
02(dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Suplente: Adelaide Minqueli Manzoni
Titular: Inez Ross Fernandes Lima
Suplente: Marilia Lago
01(um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Simony Fernanda Amorin
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Maiza Fernandes Felito
Suplente: Osmir Siani Fulgencio
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Joyce da Silva Francisco
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Giani Marques de Almeida
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PRESTADORAS 
DE SERVIÇO
Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais
Titular: Eni Borges Ferreira
Suplente: Cristina de Oliveira
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraima - SISPUMI
 Titular – Jaime Ribeiro Novaes
 Suplente – João Batista de Melo
02 (DOIS) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS
Associação  da Terceira Idade de Icaraima
Titular - Rosangela De Fátima Lopes Da Silva
Suplente – Jurandir Aparecido Sena
Associação Comunitária Vila Rural Nova Esperança
Titular: Dante Costa Bueno Filho
Suplente: Cleuza Peres Bueno
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO SETOR
Representantes dos Assistentes Sociais
Titular: Raiza de Fatima Góiz Ribeiro
Suplente: Luiz Henrique Bressan
Representantes dos Professores:
Titular: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
Suplente: Keity Aparecida de Oliveira
Art. 2º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo 
CMAS.
Art 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 04 de abril de 2023.
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores 
alterações, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA 
AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa de 
licitação.
DISPENSA Nº 007/2023
PROCESSO Nº 033/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Compras.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SEVIÇOS DE HOTELARIA/HOSPEDAGEM, PARA EQUIPE 
ORGANIZADORA DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICIPIO, 
CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NA SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO.
CONTRATADO: HOTEL PRIMAVERA ICARAIMA EIRELI
CNPJ: 18.820.640/0001-03
VALOR TOTAL R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2023.
Icaraíma, 05 de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.679/2023
DATA: 05/04/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DUTRI ENGENHARIA 
METALURGICA EIRELLI, o resultado da Tomada de Preços n° 001/2023.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa DUTRI ENGENHARIA 
METALURGICA EIRELLI, o resultado da Tomada de Preços n° 001/2023 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME 
DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO A CONSTRUÇÃO 
DE BARRACÃO DE GUARDA VEÍCULOS EM ESTRUTURA METÁLICA 
NA GARAGEM MUNICIPAL, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Abril de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
PARA ABERTURA DE PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA - Nº 004/2022
PROCESSO: 232/2022
PROJETO: SESA – 186/2022 OU E-PROTOCOLO 19.023.772-9.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE MISTA DE SAÚDE (UMS) NA 
SEDE URBANA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS.
Fica convocado a participar da ABERTURA DAS PROPOSTAS as empresas, 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA e 
CABRAL E CABRAL ENGENHARIAS LTDA, para o dia 12/04/2023, quarta-
feira, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura municipal, localizada 
na Av. Rio de Janeiro, 2758-Ivaté/PR.
Ficam os interessados desde já convocados a participação desta sessão 
pública.
Ivaté, 05 de abril de 2023.
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 129, DE 03 DE ABRIL DE 2023.
Concede Licença Especial de 78 dias ao servidor Eder Aparecido Damião.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 139, da Lei 
Complementar nº 17/2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 069/2023,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Eder Aparecido Damião, matrícula nº 2.291, ocupante 
do cargo efetivo de Operário (Masculino), Licença Especial de 78 (setenta e oito) 
dias, referente ao período aquisitivo 2012/2019, sem prejuízo de sua remuneração.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
a contar de 02 de abril de 2023.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085/2023
Data: 05.04.2023
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do 
exercício de 2022 e anteriores no valor de R$ 1.956.338,34 (um milhão, novecentos e cinquenta e 
seis mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.265 de 16/12/2022, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, 
do exercício de 2023, as fontes de recurso para despesa ID USO 505, 941, 943, 995, 10818, 
10819, 10820, 10821, 10822, 10840 e 10841 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 
1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 1.956.338,34 (um milhão, novecentos e 
cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 1027 - Construção da Sede do Batalhão de Fronteira
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
121 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 1.297.496,24
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
157 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa 
jurídica 505 500.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1940 3339030000000000000 - Material de consumo 10818 4.500,00
1941 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10818 1.065,57
1942 3339030000000000000 - Material de consumo 10819 2.500,00
1943 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10819 446,27
1944 3339030000000000000 - Material de consumo 10820 3.500,00
1945 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10820 991,68
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1946 3339030000000000000 - Material de consumo 10821 5.000,00
1947 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10821 10.000,00
1948 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10821 862,22
1949 3339030000000000000 - Material de consumo 10822 35.000,00
1950 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10822 55.000,00
1951 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10822 79,87
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1930 3339030000000000000 - Material de consumo 10841 1.000,00
1931 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10841 2.000,00
1932 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10841 1.500,00
1933 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10841 813,33
1934 3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 941 12.210,43
1935 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 995 3.231,27
1936 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10840 5.000,00
1937 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10840 10.000,00
1938 3339030000000000000 - Material de consumo 10840 1.242,83
1939 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 943 2.898,63
TOTAL 1.956.338,34
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da 
conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2022 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2023.
                    HERALDO TRENTO
          Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2023
Data: 05.04.2023
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), anula dotação orçamentária 
de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.265 de 16/12/2022, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
487 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 25.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
521 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 65.000,00
TOTAL 90.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
496 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 36.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
529 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 35.000,00
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA - Outros Recursos
Funcional: 0012.0366.0026
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
544 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 19.000,00
TOTAL 90.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 025/2021 
DISPENSA 006/2021 

 
   
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede 
à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Srta. LORENA FERNANDA DA SILVA 
portadora do RG nº 126812392 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob n° 
083.246.059-16, e VINICIOS JOSÉ DOS SANTOS SILVA portador do RG nº 12793645-5 
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob n° 083.246.049-44, denominados 
LOCADORES, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido no contrato 025/2021, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL “Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, totalizando 1095 (mil 
e noventa e cinco) dias, contados até a data de 07/04/2024, contados a partir de 
08/04/2023. Ressalvando-se, conforme estabelecido, o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Considerando a prorrogação do contrato 025/2021, estipulada 
na clausula anterior e a determinação estabelecida no item 5.5 da clausula quinta do 
contrato, qual seja, a atualização dos valores pelo índice IPCA acumulado no período, 
fica acrescido ao contrato o valor de R$ 16.654,20 (dezesseis mil, seiscentos e cinqüenta 
e quatro reais e vinte centavos). Passando o valor total descrito no contrato 025/2021 a 
ser de R$ 46.825,80 (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta 
centavos). 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

IPCA=5,596% 
VALOR 
TOTAL 

1 

locação de prédio residencial, em alvenaria, com área de 
207,60 mts2, localizado no lote de terreno urbano nº 021, da 
Quadra nº 146, situado na Avenida Afonso Meira, da Planta 
Oficial da cidade de Icaraíma/PR. 

MÊS 12 R$ 
1.314,30 R$ 1.387,85 R$ 

16.654,20 

VALOR MENSAL R$ 1.387,85   
 TOTAL GERAL R$ 16.654,20 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de abril de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA- 

- Prefeito Municipal – 
 

 
 

___________________________________________________ 
LORENA FERNANDA DA SILVA 

LOCADOR 
 
 

___________________________________________________ 
VINICIOS JOSÉ DOS SANTOS SILVA 

LOCADOR 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
_________________________________           ________________________________                                      
Nome: Jean Lucas Rico Machado            Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 12.591.920-0                                     RG: 10.497.866-5 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 027/2021 
PREGÃO 012/2021 

 
 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.657.448/0001-08, com sede na Avenida Genercy Delfino 
Coelho, nº 1123, Centro, CEP: 87530-000 Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
Telefone (44) 3665-1442, e-mail: danilopfaria@gmail.com, neste ato devidamente 
representado pela Sr. JAIR DE PAULA FARIA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 
1.346.902 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 281.150.079-00, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato 027/2021, que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, totalizando 1095 (mil e noventa e cinco) dias, até a data de 09/04/2024, 
contados a partir de 10/04/2023. Ressalvando-se, conforme estabelecido, o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Considerando a prorrogação do contrato 027/2021, estipulada 
na clausula anterior e a determinação estabelecida no item 5.5 da clausula quinta do 
contrato, qual seja, a atualização dos valores pelo índice IPCA acumulado no período, 
fica acrescido ao contrato o valor de R$ 247.255,20 (duzentos e quarenta e sete mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). Passando o valor total descrito na 
clausula quarta do contrato 027/2021 a ser de R$ 693.222,35 (seiscentos e noventa e 
três mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid QTDE 
VALOR 

ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

(IPCA 
5,596%) TOTAL 
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1 Alambrado malha 7 fio n° 14 m² 200  R$       20,89   R$       22,06   R$    4.412,00  
2 Barra chata em aço carbono 2''x1/4''x6 m Unid. 20  R$    154,32   R$    162,96   R$    3.259,20  
3 Barra chata em aço carbono 1''x1/8''x6 m Unid. 30  R$       38,69   R$       40,86   R$    1.225,80  
4 Barra chata em aço carbono 3/4''x1/8''x6 m Unid. 30  R$       29,18   R$       30,81   R$       924,30  
5 Barra chata em aço carbono 5 /8'' x 1/8'' x 6 m Unid. 30  R$       23,10   R$       24,39   R$       731,70  
6 Barra chat em aço carbono 1'' x 3/ 16''x6 m Unid. 30  R$       58,04   R$       61,29   R$    1.838,70  
7 Barra chata em aço carbono 2''x1/8''x6 m Unid. 30  R$       79,65   R$       84,11   R$    2.523,30  
8 Barra chata em aço carbono 1.1/2''x 1/8'' x 6 m Unid. 30  R$       49,03   R$       51,77   R$    1.553,10  
9 Barra chata em aço carbono 1 1/2 x 1/4 Unid. 30  R$       96,73   R$    102,14   R$    3.064,20  

10 calha em chapa galvalume c/ espessura 0,43mm nº28 Unid. 100  R$       75,17   R$       79,38   R$    7.938,00  
11 Cantoneira 3/4x1 /8 x 6 m Unid. 50  R$       53,95   R$       56,97   R$    2.848,50  
12 Cantoneira 7/8 x 1/8 x 6 m Unid. 50  R$       64,34   R$       67,94   R$    3.397,00  
13 Cantoneira 1p x 1/8 x 6 m Unid. 50  R$       72,96   R$       77,04   R$    3.852,00  

14 
Cobertura em estrutura metalica com viga U. 3P chapa 
nº12   m² 100  R$    187,92   R$    198,44   R$  19.844,00  

15 
Corrimão em em cano  2P.X 1,20 com o segundo cano 1 
1/2X 1,20 pintura fundo industrial  mts 70  R$    193,45   R$    204,28   R$  14.299,60  

16 

Grade de tubo industrial 20 X 20 X 0,90 montante 
30X30X1,20 colunas 50X50X1,20 com pintura fundo 
industrial. m² 200  R$    187,92   R$    198,44   R$  39.688,00  

17 
Porta em chapa frizada n° 22  com batente 30 x 50 x 1,20 e 
fechadura m² 10  R$    495,24   R$    522,95   R$    5.229,50  

18 
Portão em tubo industrial 20 X 20 X 0,90 montante 30 X 30 
X 1,20 com pintura fundo industrial. m² 50  R$    193,45   R$    204,28   R$  10.214,00  

19 Roldana material em aço c/ cava em v sem suporte Unid. 10  R$       24,32   R$       25,68   R$       256,80  

20 
Serviço de mão de obra de soldagem e recuperação de 
portas, grades, vitros, janelas, coberturas, e outros. horas 250  R$    154,76   R$    163,42   R$  40.855,00  

21 Trave para gol de futebol de salão c/ medidas oficiais Unid. 2  R$ 1.491,23   R$ 1.574,68   R$    3.149,36  

22 Trave para gol de futebol suiço c/ medidas oficiais Unid. 2  R$ 1.601,78   R$ 1.691,42   R$    3.382,84  
23 Trave para gol de futebol de campo c/ medidas oficial Unid. 1  R$ 2.873,03   R$ 3.033,80   R$    3.033,80  
24 Tubo de aço carbono 1020, chapa #18 1.1/4'' x 6 metros Unid. 50  R$       88,21   R$       93,15   R$    4.657,50  
25 Tubo de aço carbono 1020, chapa #18 2'' x 6 metros Unid. 50  R$    144,81   R$    152,91   R$    7.645,50  

26 
Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 20x30x6 
metros Unid. 50  R$       75,17   R$       79,38   R$    3.969,00  

27 
Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 50x20x6 
metros Unid. 50  R$    105,02   R$    110,90   R$    5.545,00  

28 
Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 20x20x6 
metros Unid. 50  R$       56,38   R$       59,54   R$    2.977,00  

29 
Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 50x30x6 
metros Unid. 50  R$    121,60   R$    128,40   R$    6.420,00  

30 Tubo redondo 11/2 x 1,20 mm x 6 m  Unid. 50  R$       86,22   R$       91,04   R$    4.552,00  
31 Tubo redondo 2'' x 1,20 mm x 6m Unid. 50  R$    115,08   R$    121,52   R$    6.076,00  
32 ferro liso redondo, tipo ca-25 1/2''x6mm Unid. 50  R$       55,49   R$       58,60   R$    2.930,00  
33 ferro liso redondo, tipo ca-25 1/4''x6mm Unid. 50  R$       13,15   R$       13,89   R$       694,50  
34 ferro liso redondo, tipo ca-25 3/8''x6mm Unid. 50  R$       30,84   R$       32,57   R$    1.628,50  
35 ferro liso redondo, tipo ca-25 5/16''x6mm Unid. 50  R$       20,89   R$       22,06   R$    1.103,00  
36 Viga U 3P. Chapa n°12 Unid. 50  R$    187,92   R$    198,44   R$    9.922,00  
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37 Viga U 4P. Chapa n° 12 Unid. 50  R$    219,98   R$    232,29   R$  11.614,50  
            R$ 247.255,20 
 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 04 de abril de 2023. 
  
 
 

________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
__________________________________________________ 

J. P. FARIA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 02.657.448/0001-08 

Contratada 
 

 
 

Testemunhas 
 
 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Susana Ferreira Graciano                       Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 6.130.527-0                                                RG: 10.497.866-5 
 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 032/2021
INEXIGIBILIDADE 001/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.972.597/0001-22, com sede à Rua Professora Yolanda 
Aparecida Santos de Carvalho, nº 498, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. JOSIELY CRISTIANE DE SOUZA 
DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 12.551.868-0/SSP-PR e no CPF sob o nº 082.683.459-
00, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula nona do contrato 032/2021 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA Fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por mais 06 (seis) meses totalizando 30 (trinta) meses, contados a partir da data de 
24/04/2023 até 23/10/2023. O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado até a 
realização de um novo Concurso Público, dentro dos prazos limites previstos na Lei 8666/93, 
através de Termo Aditivo, ou destituídos caso o Concurso venha a acontecer antes de encerrada 
a vigência do contrato ou aditivo, e tenha aprovados.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do contrato 032/2021 que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR “Pela contratação dos serviços ora 
contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
divididos em 06 parcelas mensais de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), passando o 
valor total do contrato a ser de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), nos termos do 
contrato, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada.”
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de abril de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Jean Lucas R. Machado  RG. 12.591.920-0

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 313/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022
Aos 04 dias do mês de abril de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa  
A A CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ. 32.384.313/0001-87, com sede na Av. Angelo 
Moreira da Fonseca, 1509, CEP. 87.504-050, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. ANDERSON DERNANDO CAVALARI, brasileiro, engenheiro eletricista, residente e domiciliado em Umuarama - 
Paraná, portador do RG nº 8.851.568-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 043.969.299-78, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em virtude do atraso na análise e liberação do processo pela concessionária 
COPEL.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 60 (sessenta) 
dias, que passa a ter início em 02 de junho de 2023 e término em 02 de agosto de 2023, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
A A CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 e 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 152/2022
DISPENSA 056/2022
Aos 02 dias do mês de março de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME estabelecida na Avenida 
Paraná, n° 495, Zona I, CEP 87.200-087, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 35.001.781/0001-13, neste ato devidamente representado pelo Sr. CLAUDEMIR 
ROSSI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cianorte-PR, portador do 
RG: 5.228.979-3 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 731.902.929-49, telefone: (44) 
3631-1682; e-mail: cianorte.guilst@gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 8 (oito) 
meses, que passa a ter início em 1 de abril de 2023 e término em 31 de novembro de 2023, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA
Este Termo Aditivo tem, também, a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, 
em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de 
acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil 
reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

câMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 Ato da Presidência n.º 001/2023
A PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
Considerando o Art. 30, XIX e 36, V do Regimento Interno, bem como a Resolução n.º 01/2014 e sua 
alteração pela Resolução n.º 01/2019, que dispõe sobre as atribuições dos cargos dos servidores do Poder 
Legislativo;
Considerando as atividades típicas do cargo de Assistente Legislativo (GOL/1) consistentes em “Realizar 
trabalhos datilográficos ou de digitação de natureza variada que exijam correção de linguagem e perfeição 
técnica, tais como ofícios, memorandos, cartas, ordens de serviço, portarias, instruções, projetos de lei, 
exposições de motivos e outros expedientes; Participar da elaboração de normas ou regulamentos que 
envolvam matéria ligada à atividade do órgão legislativo. Executar outras tarefas correlatas.”
Considerando as atividades típicas do cargo de Auxiliar Administrativo (GOL/2) consistentes em “Lavrar 
atas das sessões plenárias e secretariar as Comissões Legislativas.(...) Digitar ou datilografar expedientes 
simples.”
Considerando a necessidade de regulamentar as atividades administrativas durantes as sessões da 
Câmara Municipal,
RESOLVE:
Designar as servidoras Jacqueline Benetati Passos (Assistente Legislativa) e Jheniffer Camila dos Santos 
(Auxiliar Administrativo) para auxiliar a Mesa da Câmara durante as sessões, elaborando documentos, 
redigindo e digitando as atas das sessões e demais atos administrativos correlatos.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o dia 31/12/2024.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 15 dias do março de 
2023.
Aparecido de Souza
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2978
DATA: 05/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 038/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 021/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J D BARRIM JUNIOR CASCALHO LTDA, CNPJ: 
17.955.368/0001-06 os itens 01 e 02, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 021/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 038/2023, Modalidade Pregão 
Eletrônico n. 021/2023, em favor da empresa: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO LTDA, CNPJ: 
17.955.368/0001-06 os itens 01 e 02, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA 
VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE 
REFERENCIA E CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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 MUNICIPIO DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2023 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

Registrado no memorando online sob o nº 032/2023  
 
 

Em conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital 
NOTIFICAR os contribuintes abaixo, a recolher aos cofres municipais os débitos inscritos em Dívida Ativa, atualizados até  MARÇO 
de 2023, referente a Taxa de verificação e funcionamento, Inspeção sanitaria e Alvará.      
   
Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento 
dos tributos relacionados implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.  
Caso já tenha efetuado a regularização destes débitos ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 
       

         

Guaíra - Paraná, em  31 de MARÇO de 2023.  
 
 
 
 

Edilamar Piaia Maia 
Diretora do Departamento de Tributação 

Decreto nº 23/2021 

Antonio Carlos Alves 
   Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 020/2021 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

CADASTRO 
CONTRIBUINTRE CONTRIBUINTE CPF/CNPJ 

ABREVIADO 
Nº 

NOTIFICAÇÃO 

REGISTRO 
NOTIFICAÇÃO 

POSTAL  
DESCRIÇÃO DO DÉBITO PERÍODO 

DÉBITO 

22009 252654 ADENILSON SILVA DE 
OLIVEIRA 447.970.***-34 5867 BR 834736555 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324054 252948 ADILSON CANDIDO 
ALVES 046.749.***-84 6727 BR 834745155 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

32656 124958 ALESSANDRO JOARIS 
PINHEIRO 145.389.***-97 6064 BR 834738525 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

322981 47538 AMAURI CAMARINI 587.242.***-20 6369 BR 834741578 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33067 312541 ARISTEU LANUTTE 841.019.***-20 6112 BR 834739000 BR IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO 2018 

324126 286923 DIEGO NATAN 
CARDOSO 064.039.***-60 6753 BR 834745416 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

323649 388939 ELOI JOSÉ ECKSTEIN 335.461.***-30 6571 BR 834743596 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33074 168807 EVERTON LUIZ 
POLISELI DEZAN 620.673.***-63 6115 BR 834739035 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

22577 232521 FABIANA DA SILVA 
CARREIRO 030.630.***-51 5908 BR 834736961 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

323635 415944 FERNANDO HENRIQUE 
SCHNEIDER 087.233.***-76 6567 BR 834743551 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

33555 142905 FRANK KIYOSHI 
HASSE 465.896.***-53 6233 BR 834740215 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

22987 99929 GETULIO ALVES DE 
OLIVEIRA 061.148.***-19 5949 BR 834737370 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33503 190934 GILMAR FERDINANDI 239.658.***-20 6219 BR 834740073 BR 
IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

22690 110965 ILDAMARA ALEIXO 332.948.***-04 5917 BR 834737057 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32506 98795 IVANI MARIA PRIOR DA 
SILVA 056.690.***-97 6058 BR 834738463 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323379 452939 JEFFERSON JULIANO 
BARBOSA ALARCÃO 017.191.***-27 6498 BR 834742865 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322853 194735 JONATAS 
ANUNCIAÇÃO 022.858.***-33 6324 BR 834741122 BR IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO 2018 

31130 317004 JOSE DOMINGOS DOS 
SANTOS 968.156.***-04 6025 BR 834738137 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22944 142930 
JULIANE JOICE 

BERNARDES DE 
SOUZA 

076.187.***-14 5942 BR 834737304 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

31424 105830 LINO JOSE PEZ 704.015.***-87 6028 BR 834738168 BR 
IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

323786 476013 LUCIANA LOPES 
GUTIERREZ BARTOLLI 027.595.***-05 6623 BR 834744115 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

33449 188255 LUIZ CARLOS 
HENRIQUES 107.565.***-91 6203 BR 834739910 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

22397 193216 MALVINA DA SILVA 
BRAGA 917.142.***-72 5897 BR 834736856 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22572 79596 MARLENE NATALINA 
LOPES DA SILVA 005.593.***-35 5907 BR 834736958 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

33552 193739 NELIO NIVALDO 
GUAZZELLI 474.316.***-20 6231 BR 834740192 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

22629 79510 NELSON AUGUSTO 
MARTINS 431.789.***-00 5911 BR 834736992 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

323057 150258 PATRICIA DA SILVA 
ROSA 010.237.***-90 6392 BR 834741808 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

22996 128210 PEDRO SILVESTRE 
NETO 453.094.***-68 5950 BR 834737383 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32860 148431 REGINALDO GHISI 031.748.***-66 6084 BR 834738724 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33246 179329 RENATE MARIA 
WIECZOREK 401.663.***-68 6149 BR 834739375 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

23036 154628 ROSEMEIRE ROLIM 015.657.***-83 5955 BR 834737437 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323487 466018 RUBENS DE SOUZA 
NETO 392.218.***-49 6529 BR 834743171 BR 

IMP SOBRE SERVIÇOS FIXO - 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 
2018 

32135 153125 WALMOR DE LIMA 
RANGEL 269.402.***-15 6046 BR 834738344 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33379 185230 
3 LAN 

REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA 

16.929.***/0001-08 6184 BR 834739720 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

31727 251925 7 QUEDAS 
MONTAGENS LTDA 03.727.***/0001-40 6036 BR 834738242 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

23302 184586 A GOVEIA DA SILVA & 
CIA LTDA - ME 16.944.***/0001-60 5993 BR 834737817 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23104 70394 A P DE SOUZA - 
LATICINIO 12.524.***/0001-63 5961 BR 834737499 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323971 478989 A W KEUNECKE 
CONSTRUCOES 29.299.***/0001-20 6694 BR 834744821 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

324198 495506 A. C. FRIDRICH 31.623.***/0001-75 6772 BR 834745606 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33171 175137 A.C. DE O. DO 
NASCIMENTO - ME 14.631.***/0001-49 6131 BR 834739194 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23010 154482 
ACACIO ALEXANDRE 

PATERNOLLI 
01162654937 

11.692.***/0001-87 5951 BR 834737397 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323324 455024 ADELCIO DE SOUZA 
MESSIAS 04197438982 26.404.***/0001-40 6481 BR 834742692 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23198 172898 
ADELOURDES 

PEREIRA ALVES 
03503273948 

14.261.***/0001-92 5971 BR 834737595 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33253 179515 ADENILSON SILVA 
SOARES 70336423934 15.393.***/0001-94 6151 BR 834739398 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323498 463434 ADILSON CANDIDO 
ALVES 04674922984 27.292.***/0001-60 6533 BR 834743211 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324019 488542 ADILSON PEREIRA DA 
SILVA 09654394960 30.672.***/0001-83 6714 BR 834745022 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33293 332720 ADONIS SCHMIDTKE 
33304912991 15.637.***/0001-59 6163 BR 834739512 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22841 132616 
ADRIANA APARECIDA 

DA SILVA - 
IMPORTACAO 

09.606.***/0001-00 5933 BR 834737216 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323874 481149 ADRIANA RUHOFF 
FERRAZ 05995870912 29.683.***/0001-28 6659 BR 834744472 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322813 415863 ADRIANO DO CARMO 
JESUS 05745104945 20.355.***/0001-87 6311 BR 834740997 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

32146 57240 AIRES DOS REIS SILVA 
- ME 06.070.***/0001-08 6047 BR 834738358 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323944 483567 AIRTON THOMAZ DE 
SOUZA JUNIOR 23.699.***/0001-33 6687 BR 834744755 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322897 427624 ALAN LENON DOS 
REIS 06344459956 22.633.***/0001-38 6342 BR 834741309 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323683 472654 ALAN XAVIER 
MARTINS 12247272908 28.584.***/0001-03 6584 BR 834743724 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323428 461970 ALBINO BARBOSA  
00448476886 27.384.***/0001-06 6513 BR 834743018 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

32841 148334 ALCIR SANTIN 11.174.***/0001-05 6082 BR 834738707 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323552 469297 ALDELINO DORNELLES 
06994732924 27.159.***/0001-80 6544 BR 834743327 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323350 456241 ALDEMIR HARTUR 
BEILNER 79592902968 26.727.***/0001-34 6488 BR 834742763 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322560 401803 
ALESSANDRA 

FLORENCIO DA SILVA 
02011227151 

19.761.***/0001-08 6252 BR 834740405 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323918 483214 ALEX GARCIA DA 
SILVA 05155081955 19.631.***/0001-28 6676 BR 834744645 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323780 476668 ALEX LOPES CORREA 
06510394952 29.147.***/0001-58 6621 BR 834744092 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

32443 306649 ALEX TEIXEIRA - ME 08.015.***/0001-24 6055 BR 834738432 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323206 447498 ALEXANDRA NEVES 
DOS REIS 69487065172 25.207.***/0001-70 6440 BR 834742281 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324018 488534 ALEXANDRE BARBOSA 
RIBEIRO 01819004163 30.466.***/0001-40 6713 BR 834745019 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

324120 493813 
ALEXSANDRO 

GRUMICKER SIEBERT 
05341423119 

31.352.***/0001-77 6749 BR 834745376 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322744 415979 ALINE MACCARI 
MAZINI 05153386996 21.116.***/0001-30 6294 BR 834740820 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323311 454451 
AMIRTON KELVIN 

DORNELLES 
07682457961 

26.510.***/0001-08 6478 BR 834742661 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323454 461792 
ANA CAROLINA 

ROBERTO 
06569910973 

27.451.***/0001-02 6520 BR 834743083 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23400 196940 ANA LUCIA DE SOUZA -
GUAIRA-ME 19.141.***/0001-55 6010 BR 834737984 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322726 414786 
ANA PAULA 

CARVALHO DE 
CAMPOS 16173267802 

20.888.***/0001-01 6289 BR 834740776 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323329 455113 ANA PAULA DA SILVA 
BAPTISTA 06379534954 26.498.***/0001-39 6483 BR 834742715 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323064 439797 ANCLEBIA NEVES 
KLEIN 07159934962 24.310.***/0001-72 6393 BR 834741811 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323643 464210 ANDERSON 
CARMINATI - ME 27.697.***/0001-00 6568 BR 834743565 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322852 425559 
ANDERSON H. DE 

ARAÚJO SEVIGNANI - 
ME 

22.378.***/0001-00 6323 BR 834741119 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33426 187127 ANDERSON PEREIRA 
DA CRUZ 07295064958 17.636.***/0001-90 6196 BR 834739849 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323383 458449 
ANDRÉ MARCO 

RUHOFF CANUTES 
07567325900 

26.867.***/0001-04 6500 BR 834742882 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322754 416347 ANDREIA ALVARES - 
ME 21.112.***/0001-78 6296 BR 834740847 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22723 325791 

ANDREIS 
DISTRIBUIDORA DE 
AGRAGADOS PARA 

CONSTRUÇÃO - EIRELI 
- ME 

07.541.***/0001-77 5923 BR 834737114 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33530 216623 ANTONIO CARLOS 
FERREIRA DE BARROS 18.739.***/0001-09 6227 BR 834740158 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323362 457302 
ANTONIO CARLOS 
SABINO DE SOUZA 

00581278100 
16.887.***/0001-48 6492 BR 834742803 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323202 432326 
ANTONIO DUARTE 

FREITAS NETO 
07212570974 

22.953.***/0001-38 6438 BR 834742264 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323902 482838 
ANTONIO IRANI 

MANGOLIN 
66178517904 

29.870.***/0001-03 6670 BR 834744588 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

31535 195596 ANTONIO NICOLAU 
VITOR 02.321.***/0001-50 6030 BR 834738185 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323194 446637 ANTONIO PEREIRA 
03994134803 24.969.***/0001-10 6434 BR 834742220 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324091 491667 
ANTONIO SEBASTIAO 

LOURENCO 
02797543963 

31.073.***/0001-06 6739 BR 834745274 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

324154 493937 ANTONIO SUZUKI 
FERRO VELHO 31.424.***/0001-02 6759 BR 834745478 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323727 474126 AOZANA TEODORO 
ROSA 61546313915 28.801.***/0001-84 6600 BR 834743888 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23220 202568 APARECIDA PEREIRA 
DA SILVA 82959218949 12.382.***/0001-58 5976 BR 834737644 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323137 443565 APARECIDO JOSE DE 
ALMEIDA  69209979915 12.960.***/0001-29 6421 BR 834742091 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33256 179671 APARECIDO LOPES DA 
SILVA 47521384172 15.423.***/0001-76 6153 BR 834739415 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323290 452106 
APARECIDO 

OLEGÁRIO RIBEIRO 
68823240930 

26.244.***/0001-97 6467 BR 834742556 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

21478 95354 AQUACULTURA TUPI - 
EIRELI - ME 01.995.***/0001-69 5854 BR 834736428 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32066 244252 ARMANDO JOAQUIM 
DOS SANTOS 02.788.***/0001-23 6044 BR 834738327 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23236 176605 ARNALDO CONCEICAO 
DE LIMA 54522986149 13.790.***/0001-71 5978 BR 834737661 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33572 197530 ARTUR DE OLIVEIRA 
PAZ 88654516968 19.226.***/0001-51 6240 BR 834740285 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22396 325260 

ASS. DOS 
ESTUDANTES UNIV. 

RES. EM GUAIRA QUE 
FREQUENTAM 

CURSOS SUP. EM 
INST. DE ENSINO 

FORA DE GUAIRA, PR - 
ASSEURG 

07.299.***/0001-09 5896 BR 834736842 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

21117 285641 
ASSOC MOR VL SAO 
FCO INTEG VL ITAIPU 
STA CLARA INTERNAC 

73.290.***/0001-48 5848 BR 834736365 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

20518 295396 

ASSOCIAÇÃO  DE 
RECUPERAÇÃO  DOS 

ALCOOLATRAS DE 
GUAÍRA 

75.426.***/0001-11 5842 BR 834736309 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22327 266590 

ASSOCIAÇÃO  DOS 
MORADORES E 
PRODUTRES DA 
COMUNIDADE DA 
ÁGUA DO BUGRE 

04.746.***/0001-58 5888 BR 834736768 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22037 257265 
ASSOCIACAO 

ASSISTENCIAL AGUA 
VIVA - PR 

04.897.***/0001-06 5868 BR 834736564 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

21105 282618 

ASSOCIACAO BEIRA 
RIO PROPRIETARIOS 
DE BARCOS PROF E 

AMA 

77.807.***/0001-67 5847 BR 834736357 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22372 307688 
ASSOCIAÇÃO DA 

TERCEIRA IDADE DE 
GUAIRA 

07.175.***/0001-18 5894 BR 834736825 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22265 316407 
ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AO 

MENOR  CARENTE 
00.571.***/0001-85 5883 BR 834736710 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22330 243973 ASSOCIACAO DE 
CAPOEIRA DE GUAIRA 03.898.***/0001-70 5889 BR 834736771 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33078 205460 

ASSOCIAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO A 

COMPONENTES E 
EQUIPAMENTOS A 

DIESEL E AGREGADOS 
- AMCED 

13.689.***/0001-49 6116 BR 834739044 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22272 206601 
ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DE BELA 
VISTA DO OESTE 

00.100.***/0001-48 5884 BR 834736723 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

21768 92606 

ASSOCIACAO DE 
PESCADORES 
AMADORES DE 

GUAIRA 

01.477.***/0001-09 5857 BR 834736459 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22073 336777 
ASSOCIACAO DE 
PESCADORES DO 
PORTO BARRINHA 

04.258.***/0001-59 5873 BR 834736618 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22531 83666 

ASSOCIACAO DOS 
AGENTES 

GUAIRENSES 
AMBIENTAIS 

07.733.***/0001-08 5905 BR 834736935 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

20965 49174 ASSOCIACAO DOS 
ARTESAOS DE GUAIRA 95.725.***/0001-40 5844 BR 834736326 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22100 336378 

ASSOCIACAO DOS 
MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SÃO 
JOSE 

03.953.***/0001-05 5877 BR 834736652 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22090 219126 
ASSOCIACAO DOS 
MORADORES DO 

JARDIM SANTA PAULA 
00.194.***/0001-30 5875 BR 834736635 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22155 85758 

ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES E 

PRODUTORES DE 
RANCHO ALEGRE 

03.985.***/0001-54 5880 BR 834736683 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22839 311162 

ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS 

AGRICULTORES DA 
COMUNIDADE SÃO 

DOMINGOS 

08.513.***/0001-20 5932 BR 834737202 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

20779 340880 

ASSOCIACAO DOS 
PEQUENOS 

AGRICULTORES DE 
GUAIRA 

75.427.***/0001-83 5843 BR 834736312 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22954 147648 
ASSOCIAÇÃO 

INDÍGENA  TEKONÊ 
MBOGUATA 

10.471.***/0001-57 5944 BR 834737321 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22106 57428 AUTO POSTO LOPUCH 
LTDA 04.866.***/0001-88 5878 BR 834736666 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

22771 390909 BARBOSA & CAOVILLA 
LTDA 09.213.***/0001-77 5928 BR 834737162 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322581 199222 
BARBOSA 

REPRESENTACOES 
LTDA - ME 

12.886.***/0001-51 6256 BR 834740440 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323371 457981 BEATRIZ BRITES DE 
OLIVEIRA 04760416196 26.806.***/0001-72 6496 BR 834742848 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323991 486531 
BELEGANTE 

TRANSPORTES 
RODOVIARIO LTDA 

30.476.***/0001-41 6705 BR 834744937 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33498 191108 BIEL MOTOS LTDA - 
ME 18.207.***/0001-90 6217 BR 834740056 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33173 175072 BLANK & SOUZA LTDA 
- ME 14.631.***/0001-03 6133 BR 834739217 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

23385 223824 
BRUNA MARTINS DE 

SOUZA GOMES 
01074773942 

18.338.***/0001-01 6008 BR 834737967 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33423 187135 C J MORENO JUNIOR - 
SERVICOS 17.634.***/0001-94 6194 BR 834739821 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33279 180181 C L A DOS SANTOS 
PANIFICADORA 15.523.***/0001-10 6158 BR 834739469 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - 
Parcelamento de Dívida Ativa 

2018 

33362 300462 C. G. DORINI & CIA. 
LTDA - ME 09.676.***/0003-09 6182 BR 834739702 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322703 412090 C. SALANDIM - ME 20.332.***/0001-51 6283 BR 834740714 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22860 73962 C.G. DORINI & CIA 
LTDA 09.676.***/0001-39 5935 BR 834737233 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323804 477915 CACIARA LIDIA 
KASCHAK 02630395952 28.688.***/0001-46 6629 BR 834744177 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323504 467294 CAMILA JENNEFER DE 
MOURA 06600178906 24.118.***/0001-70 6536 BR 834743242 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323090 441058 CAMILA XAVIER DE 
OLIVEIRA 08927093917 24.385.***/0001-12 6402 BR 834741900 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322737 415707 

CARINA ALEXANDRA 
ANTUNES PEREIRA 

LOPES CANCIO 
01284237907 

20.913.***/0001-57 6292 BR 834740802 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22674 107352 CARINHA SUJA 
CONFECÇOES LTDA 08.828.***/0001-07 5915 BR 834737030 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323456 460214 CARLOS CEZAR 
CANATO 38781158904 27.205.***/0001-64 6522 BR 834743106 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322696 405000 
CARLOS EDUARDO 

ANGELO TARGA 
07881595930 

19.745.***/0001-43 6280 BR 834740688 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33523 215988 CARLOS EDUARDO 
PEREIRA 03208436963 18.757.***/0001-18 6225 BR 834740135 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323979 486906 
CARLOS EDUARDO 

SCHUBACK 
06483077947 

30.348.***/0001-20 6699 BR 834744870 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323440 462209 
CARLOS HENRIQUE 

MARQUES 
06594616927 

24.579.***/0001-48 6516 BR 834743049 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

32772 206385 CARVALHO & MUNIZ 
LTDA ME - ME 10.595.***/0001-23 6071 BR 834738596 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33482 218839 CELMA EMIDIO PRADO 
05817446910 18.162.***/0001-94 6213 BR 834740011 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA 
2018 

21985 77585 

CENTRO DE 
TRADICOES GAUCHAS 

OS GUAPOS DA 
FRONTEIRA 

75.426.***/0001-86 5865 BR 834736533 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324024 486272 
CERTIFICADOS PONTO 
COM CERTIFICADORA 

DIGITAL EIRELI 
20.781.***/0037-14 6718 BR 834745067 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322888 428370 CHARLENE ABEL 
SANTANA 03777664103 16.998.***/0001-04 6336 BR 834741241 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33290 180505 
CHARLES RODRIGUES 

DE ALMEIDA 
05239215944 

15.610.***/0001-12 6161 BR 834739490 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23266 181340 CLACI DA CHAGAS 
78374952920 14.751.***/0001-76 5987 BR 834737750 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323331 433799 CLAUDINEI BELING 
01239972911 23.202.***/0001-11 6484 BR 834742729 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322649 408522 CLAUDIO GABRIEL 
RIBAS - ME 19.653.***/0001-73 6268 BR 834740569 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

32663 62677 CLEBER RICARDO 
FREZ - ME 09.382.***/0001-59 6065 BR 834738534 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323369 457795 CLEITON RODRIGUES 
BELEM 04146511976 26.803.***/0001-00 6495 BR 834742834 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32785 200670 
CLEOTILDE VICENTA 
BACHES PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS -ME 
10.681.***/0001-87 6075 BR 834738636 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323356 456705 CLOVIS PEREIRA 
SATURNO 06273864900 26.738.***/0001-90 6490 BR 834742785 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

32813 144436 
CONSTRUCOES E 

ENGENHARIA 
BERTONI LTDA - ME 

10.537.***/0001-85 6078 BR 834738667 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22653 100374 

COSTA LESTE - 
IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA - 
EPP 

01.807.***/0001-23 5913 BR 834737012 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322823 422290 
CRISTIAN ABEL 

FINOCHIARA 
01130444961 

20.904.***/0001-72 6315 BR 834741034 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33582 222534 CRISTIANO ALVES 
05751112911 19.354.***/0001-49 6242 BR 834740303 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323377 458228 
CRISTIANO 

GIANGARELLI 
00088705943 

26.582.***/0001-74 6497 BR 834742851 BR 
TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO - Pagamento 
a menor ISSQN E TAXAS 

2018 

323667 472263 
CRISTINA PEREIRA 

DOS SANTOS 
07179946940 

28.312.***/0001-67 6578 BR 834743667 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32847 204420 
D. KENDY MIZUKAMI 
INFORMATICA LTDA 

ME 
11.135.***/0001-82 6083 BR 834738715 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23177 212881 DAIANA MAGALI 
BIAZAO 04965098960 13.849.***/0001-07 5968 BR 834737560 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323185 446181 
DAIANE CAROLINA 
SALINO FERREIRA 

07246422935 
25.008.***/0001-18 6430 BR 834742180 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323747 475009 
DAIANE SANTANA 

ALMEIDA DE OLIVEIRA 
07148366992 

28.893.***/0001-88 6607 BR 834743959 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323845 480061 DANIEL BARBOSA 
PONCE 08734796967 29.541.***/0001-27 6645 BR 834744336 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322861 426970 
DANIEL CESAR 

MENDES SOUZA 
02630867129 

22.366.***/0001-00 6326 BR 834741140 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23378 333182 DARIANE LIMA SAUL 
07525944946 18.325.***/0001-59 6007 BR 834737953 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323613 467618 DAVI NEVES DE 
OLIVEIRA - ME 28.151.***/0001-40 6561 BR 834743494 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33493 221325 DAYSE MASALINO 
ROSA 86342630291 18.253.***/0001-99 6216 BR 834740042 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23425 198633 DEL MATTA & SANTOS 
LTDA -ME 19.480.***/0001-86 6017 BR 834738052 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33213 177652 DENIVALDO DE SOUZA 
TORRES 66264901920 15.129.***/0001-57 6143 BR 834739319 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33026 165530 
DERCIO JOSE LUIS 

GONCALVES 
02929417900 

13.169.***/0001-64 6106 BR 834738945 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

324075 492140 DEVAIR ALVES 
03173422902 30.941.***/0001-52 6734 BR 834745226 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323253 450553 DEVANDIR VIEIRA DA 
SILVA 78389267934 26.020.***/0001-14 6458 BR 834742468 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32696 132691 DIEGO ERNANI 
PAGANELLI 09.609.***/0001-25 6066 BR 834738548 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33464 207535 
DIEGO PEREIRA DOS 
SANTOS & CIA LTDA-

ME - ME 
13.117.***/0001-60 6207 BR 834739954 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324033 489182 
DILSON MARCOS DE 

MEIRELES 
80202004953 

30.738.***/0001-42 6724 BR 834745124 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33358 183970 DIRCEU LEONEL 
02691677907 16.934.***/0001-12 6180 BR 834739680 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324233 499803 DOMINUS FARMACIA E 
DROGARIA LTDA 09.136.***/0003-13 6788 BR 834745760 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324234 499820 DOMINUS FARMACIA E 
DROGARIA LTDA 09.136.***/0002-32 6789 BR 834745773 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322965 435163 DOUGLAS TADEU 
BRUGER 03473033901 23.736.***/0001-32 6364 BR 834741520 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322725 414760 EDER DE OLIVEIRA 
BRITO 05742462905 20.064.***/0001-22 6288 BR 834740762 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33366 212121 
EDER JOFRE 

CARNEIRO DA SILVA 
66264677949 

17.098.***/0001-87 6183 BR 834739716 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323200 447110 EDEVALDO MEIRA 
GABRIEL 07204436954 24.958.***/0001-17 6436 BR 834742247 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322656 409189 
EDILEUSA BEZERRA 

DO NASCIMENTO 
00088965937 

19.807.***/0001-93 6273 BR 834740612 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323412 449180 EDÍLIO J. PEREIRA 
MOTEL - ME 25.448.***/0001-10 6507 BR 834742953 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323499 438944 

EDNILSA DO 
NASCIMENTO 

FERREIRA 
93097557920 

23.918.***/0001-58 6534 BR 834743225 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322904 429104 EDSON BARBOSA 
OLIVEIRA 05904631952 18.536.***/0001-00 6344 BR 834741326 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323226 448885 
EDUARDO HENRIQUE 
GUIMARAES VIEIRA 

08496243982 
25.311.***/0001-64 6446 BR 834742349 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323740 474800 EIDER HUDSON LEAL 
VIDROS 28.863.***/0001-81 6605 BR 834743931 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

22728 271586 
ELI IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA. - 
ME 

04.692.***/0001-35 5925 BR 834737131 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23135 204668 ELIAURIO CAOVILLA - 
ME 12.278.***/0001-22 5967 BR 834737556 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322927 422444 ELIETE CORREIA DE 
MELLO 02404039911 21.831.***/0001-18 6349 BR 834741374 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323759 475670 
ELISANDRO 

BERNARDES DOS 
SANTOS 07331870998 

28.878.***/0001-63 6614 BR 834744027 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324433 497738 ELIVELTON 
FERNANDES - GUAIRA 31.952.***/0001-39 6837 BR 834746252 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323216 447927 
ELIZABETE 

RODRIGUES PADILHA - 
ME 

24.501.***/0001-85 6444 BR 834742321 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33563 333379 ELIZANA LARISSA 
ROSA 02843959942 19.141.***/0001-77 6235 BR 834740232 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322864 427063 ELZA DE SOUZA 
01327506866 22.400.***/0001-51 6327 BR 834741153 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23336 187445 EMERSON DE LIMA 
BRIZZI 05723815903 16.458.***/0001-57 6000 BR 834737882 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324020 486256 
EMERSON FERNANDO 

ALVES PUFE 
08525694916 

30.433.***/0001-25 6715 BR 834745036 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322868 427217 EOLA TEODORO DA 
SILVA 04855615900 21.719.***/0001-30 6329 BR 834741175 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323891 480657 ESTEFANIA E. T. DINIZ 25.340.***/0001-00 6665 BR 834744530 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32888 199907 EVANDRO E. HOHN & 
CIA LTDA - ME 11.492.***/0001-64 6088 BR 834738769 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33299 181099 EVANILDA DE 
ANDRADE 15.006.***/0001-87 6165 BR 834739530 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33172 208973 EVERALDO ALVES DA 
SILVA 14.500.***/0001-57 6132 BR 834739203 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323297 452416 
EVERSON DE 

OLIVEIRA - GUAÍRA - 
ME 

26.268.***/0001-00 6471 BR 834742595 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322551 198765 
EZENILDO CARVALHO 

DE ALCANTARA 
05486205988 

19.533.***/0001-56 6251 BR 834740396 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322759 416720 EZEQUIEL CARLOS 
CORREIA 91181461120 17.926.***/0001-39 6298 BR 834740864 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33458 213632 FABIANA ARANTES 
RIBEIRO 03462887971 17.683.***/0001-05 6206 BR 834739945 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323748 475017 
FABIANA CRISTINA DO 

NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA 07519228975 

28.926.***/0001-01 6608 BR 834743962 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322807 420670 FABIANA DE SOUZA 
LIMA 03679129106 21.659.***/0001-26 6309 BR 834740970 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322930 431877 FABIANO DE RAMOS 
PASE & CIA LTDA - ME 21.466.***/0001-00 6351 BR 834741391 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323128 443131 FABIANO NOGUEIRA 
05866178923 24.573.***/0001-69 6419 BR 834742074 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323712 464740 FABIO DIONISIO SILVA 
02544185970 27.228.***/0001-94 6594 BR 834743826 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33114 171468 FABIO INACIO LIMA 
04942994950 14.077.***/0001-57 6122 BR 834739101 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

323850 480266 FABIO LIMA DA CRUZ 
09285058981 29.515.***/0001-34 6649 BR 834744375 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323357 456748 FARMACIA BRASIL 
GUAIRA LTDA ME 08.741.***/0001-00 6491 BR 834742794 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323842 479896 
FERDINAND ALVES 

RODRIGUES 
06067602962 

29.495.***/0001-05 6644 BR 834744322 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323394 459097 
FERNANDA AFFANIO 

MARAN BIANCONI 
00522124917 

27.102.***/0001-47 6504 BR 834742922 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323815 479063 FERNANDO AREVALO 
RICARDO 02673163131 29.144.***/0001-86 6634 BR 834744225 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322717 195014 FERNANDO BRUNING 
04125834962 18.705.***/0001-60 6287 BR 834740759 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323049 439126 
FERNANDO DE 

OLIVEIRA DA SILVA - 
SERVIÇOS 

24.233.***/0001-01 6390 BR 834741785 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323610 471046 
FERNANDO DO 
NASCIMENTO 
01040253954 

24.999.***/0001-90 6560 BR 834743485 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322957 434647 
FERNANDO 

NASCIMENTO VIEIRA 
07603469929 

23.612.***/0001-02 6361 BR 834741493 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323192 446530 FOLHA E CHÁ LTDA 23.946.***/0001-17 6433 BR 834742216 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323699 473103 FRANCIELE DA SILVA 
MARTINS 08047892908 27.668.***/0001-74 6590 BR 834743786 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

continua na Pagina seguinte
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33515 221813 
FRANCIELLE POUBEL 

DE SOUZA 
04572427950 

18.416.***/0001-21 6223 BR 834740113 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33291 195731 FRANCISCO JOSE 
BIANCONI 91723582972 15.562.***/0001-00 6162 BR 834739509 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33397 186023 
FRED DIAS 

CHAMORRO 
56209401104 

17.377.***/0001-33 6188 BR 834739764 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23333 187615 FREDY ORTEGA 
MALDONADO ME 17.304.***/0001-88 5999 BR 834737879 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322637 408115 GEICE CRISTINA DA 
CUNHA 06798643930 20.161.***/0001-67 6263 BR 834740515 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323299 448699 GEISIANE P LIMA - ME 25.370.***/0001-01 6473 BR 834742613 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323686 472743 
GELES ZUCOLOTO 

THOMAZINI 
44641869200 

27.710.***/0001-22 6586 BR 834743741 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323751 475084 
GEOVANE FELIX 

FERREIRA 
81375964100 

28.880.***/0001-79 6609 BR 834743976 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33321 214256 GERALDO ANSELMO 
JUNIOR 04157969979 15.648.***/0001-93 6173 BR 834739614 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32942 159875 
GIANE LUCIA DOS 

REIS BRANCO 
78387558915 

12.114.***/0001-20 6095 BR 834738830 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

324023 487180 
GIANE LUCIA DOS 

REIS BRANCO 
78387558915 

30.136.***/0001-92 6717 BR 834745053 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322886 422754 
GILMAR CARLOS 

MOREIRA DE ABREU 
05316276914 

21.811.***/0001-96 6334 BR 834741224 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323204 447358 
GILMAR RIATO 

NAVARRO JUNIOR 
01704627141 

25.106.***/0001-34 6439 BR 834742278 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

32922 192198 GILSON RODRIGUES 
ROCHA 11.352.***/0001-00 6094 BR 834738826 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323285 441384 GISLAINE ALVES DA 
SILVA 10723148783 24.268.***/0001-84 6466 BR 834742542 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32260 139319 GIVALDO DA SILVA 07.169.***/0001-63 6051 BR 834738392 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323199 446840 
GLADIS CHAGAS DOS 

SANTOS PIAIA 
02743508906 

25.083.***/0001-06 6435 BR 834742233 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

22059 243396 GRUPO ESCOTEIRO 
DO MAR GUAYRA 04.377.***/0001-94 5870 BR 834736581 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323183 445754 GUAIRA NAUTICA 
EIRELI - ME 17.849.***/0001-78 6429 BR 834742176 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323645 471976 
GUSTAVO MUNHOS 

DOS SANTOS 
08704370970 

27.691.***/0001-03 6570 BR 834743582 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323677 470082 H ROCHA DA SILVA - 
ME 28.376.***/0001-47 6582 BR 834743707 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32828 204102 H. B. BRANCO & CIA 
LTDA 10.740.***/0001-69 6080 BR 834738684 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322987 436410 H. S. VEICULOS LTDA - 
ME 23.479.***/0001-78 6370 BR 834741581 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322654 408859 HELENA MARIA 
RIBEIRO 55007252972 20.416.***/0001-82 6272 BR 834740609 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322881 428108 HELTON EDUARDO 
SILVA ROSA - ME 22.469.***/0001-75 6333 BR 834741215 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322967 435228 HOTEL TREVO LTDA - 
ME 21.182.***/0001-88 6365 BR 834741533 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22679 326542 I. FATIMA 
WOICIECHOWSKI 07.825.***/0001-21 5916 BR 834737043 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22702 107735 
IDACIRA APARECIDA 

DALLA VALLE DA 
SILVA 

08.843.***/0001-14 5918 BR 834737065 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32224 130109 
IDEIA PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA S/C 
LTDA 

78.603.***/0001-03 6050 BR 834738389 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

23058 157627 
IGREJA MUNDIAL DO 

PDER DE DEUS 
INDEPENDENTE 

11.989.***/0001-69 5956 BR 834737445 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

21778 142999 IGREJA UNIVERSAL 
DO REINO DE DEUS 29.744.***/2531-33 5858 BR 834736462 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23332 187712 
ILHA GRANDE 

DISTRIBUIDORA LTDA - 
ME 

17.673.***/0001-10 5998 BR 834737865 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22406 92703 
IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO SANTA 
MARIA LTDA 

07.326.***/0001-50 5898 BR 834736860 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322644 408271 
INACIO LUCAS DOS 

REIS PEREIRA 
04893041177 

20.089.***/0001-47 6266 BR 834740541 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33424 213586 
INDUSTRIA E 

COMERCIO PARANA 
REBOQUES LTDA - ME 

17.635.***/0001-68 6195 BR 834739835 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22727 287334 
INSTITUTO 

EDUCACIONAL TERRA 
DAS AGUAS S/S LTDA 

06.913.***/0001-44 5924 BR 834737128 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22906 138169 IRAILTON J. SILVA 
PECAS E ACESSORIOS 10.478.***/0001-22 5939 BR 834737278 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22938 141518 IRENO COMUNELLO 
REPRESENTAÇOES 10.658.***/0001-55 5941 BR 834737295 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32487 93939 ISABEL CRISTINA DE 
LIMA PEREIRA FARIAS 08.277.***/0001-33 6057 BR 834738450 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33564 217956 ISLA MIYUKI JIMBO 
CARRARA 07287058936 19.035.***/0001-22 6236 BR 834740246 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323701 464554 ISMAEL RUBEN PIRES 
DE JESUS 02232842118 27.656.***/0001-55 6591 BR 834743790 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322849 424692 ITAMAR APARECIDO 
GOMES 06275841958 21.820.***/0001-26 6321 BR 834741096 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322896 428868 IVAN GOMES DE 
SOUZA 07233928975 22.144.***/0001-33 6341 BR 834741290 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323107 441759 

IVAN ROGERIO 
SERAFIM BARBOSA DE 

ALMEIDA PRADO 
03056181992 

24.472.***/0001-07 6409 BR 834741975 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33308 187267 IVANY ASTORAL 
58730877920 15.791.***/0001-00 6167 BR 834739557 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33561 219940 IVONE DE ARAUJO 
02876746905 19.044.***/0001-10 6234 BR 834740229 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322802 420050 
IVONI ROCHA 
VANDERLEI 
02131809956 

21.668.***/0001-70 6308 BR 834740966 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

32957 160890 IZOLINA MAIA 
SANTANA 96932384191 12.265.***/0001-94 6098 BR 834738865 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33205 176761 J C GAMBIM - 
TRANSPORTES ME 15.002.***/0001-69 6141 BR 834739296 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33588 195197 J F BRITO 
INFORMATICA ME 18.821.***/0001-98 6243 BR 834740317 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323474 461296 J. M. MARTINS PEDRO 
E CIA LTDA. - ME 27.383.***/0001-81 6524 BR 834743123 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323186 446203 
JACKSON NOVAES 

PENA MACHADO LIMA 
09666151901 

24.002.***/0001-41 6431 BR 834742193 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33428 207969 JACO RODRIGUES 
07965455960 15.213.***/0001-70 6197 BR 834739852 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323118 442054 JANETE DE ARAUJO 
06000440928 24.164.***/0001-49 6416 BR 834742043 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23205 172758 JAQUELINE ALVES DA 
SILVA 14.019.***/0001-30 5972 BR 834737600 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322680 410918 JEAN CHARLES DUTRA 
06423125910 20.612.***/0001-01 6277 BR 834740657 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323236 449377 JEAN DOUGLAS SILVA 
DE LIMA 01709582219 25.173.***/0001-62 6451 BR 834742397 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323115 441953 JILIANE APARECIDA 
LEITE 02599042950 24.063.***/0001-07 6414 BR 834742026 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322638 408140 JM MARMORARIA 
LTDA - ME 20.278.***/0001-00 6264 BR 834740524 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322817 421480 
JM 

TELECOMUNICACOES 
LTDA - ME 

21.267.***/0001-13 6313 BR 834741017 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323305 449890 JOÃO ALBINO DUARTE 
DA SILVA 77706242072 25.174.***/0001-97 6477 BR 834742658 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33320 181536 JOAO ALVES DA SILVA 
- CONFECÇOES - ME 15.531.***/0001-36 6172 BR 834739605 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323228 448915 JOAO BATISTA DE 
MORAIS 02840441993 25.360.***/0001-90 6448 BR 834742366 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322880 427853 JOAO DEUCLIDES DA 
SILVEIRA 25078666915 22.419.***/0001-22 6332 BR 834741207 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323300 452734 JOAO DUARTE DA 
SILVA 17603641934 26.293.***/0001-03 6474 BR 834742627 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323319 452955 JOÃO GERMINO DOS 
REIS 39137244949 25.186.***/0001-19 6479 BR 834742675 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323304 453528 
JOAO HENRIQUE 
FURRIER BRUM 

06396408937 
23.445.***/0001-01 6476 BR 834742644 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322929 425680 JOAO LUIZ DOS 
SANTOS 92445187168 22.328.***/0001-33 6350 BR 834741388 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33071 167797 JOAO SANTOS DE 
OLIVEIRA 13.527.***/0001-10 6113 BR 834739013 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33439 185701 JOAO SANTOS DE 
OLIVEIRA - ME 13.527.***/0002-00 6200 BR 834739883 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33479 210609 JOHN EDER WALDOW 
04448274985 17.176.***/0001-38 6212 BR 834740008 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322728 414646 
JOHNY WESLLEY 

FERNANDES MEIRA - 
ME 

21.011.***/0001-09 6290 BR 834740780 BR 
INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO - 
Parcelamento de Dívida Ativa 

2018 

31434 167835 JONAS HENRIQUE 
DUARTE - ME 01.558.***/0001-54 6029 BR 834738171 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323688 463248 JONAS TELES DE 
ARAGAO 55710743968 27.342.***/0001-73 6587 BR 834743755 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323041 438812 
JONATAN ADONIS 

CAMARGO 
07532322947 

24.045.***/0001-10 6388 BR 834741768 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23377 221805 

JONATAN ROGER 
IBARRA FRANCISCO 

SCHWINGEL 
07065173933 

18.344.***/0001-76 6006 BR 834737940 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33132 74268 JONATAN SOARES 
DIAS 07319723921 14.198.***/0001-92 6123 BR 834739115 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33581 197076 JONE BARBOSA 
GUIMARÃES -ME 19.141.***/0001-14 6241 BR 834740294 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23292 183962 JONNY C. T. DA SILVA 
& CIA LTDA. - EPP 16.928.***/0001-26 5990 BR 834737785 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33204 176800 JOSE AMELIO 
PEREIRA 14.404.***/0001-65 6140 BR 834739282 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

324059 491225 JOSE AUGUSTO 
ALVES 04398191992 30.921.***/0001-91 6729 BR 834745172 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33416 186414 JOSE CARLOS 
CORREA 71788395972 17.522.***/0001-16 6193 BR 834739818 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323663 472204 

JOSE CASTILHO 
FURTUNA - 
SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

28.368.***/0001-77 6576 BR 834743640 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23022 154881 
JOSE DOMINGOS 

PEREIRA DOS SANTOS 
- ME 

97.339.***/0001-10 5954 BR 834737423 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322758 416630 JOSE LEONIDAS 
RAMALHO - ME 21.074.***/0001-10 6297 BR 834740855 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO - TAXA DE 

FUNCIONAMENTO EM 
HORÁRIO ESPECIAL 

2018 

33333 182893 JUCEMAR DA SILVA 
KORILO 40822974991 16.687.***/0001-10 6177 BR 834739659 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33195 74764 JULIANE BUCOSKI DE 
SA 00774854910 14.949.***/0001-24 6137 BR 834739251 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33017 165026 JULIANO CESAR LIMA 12.954.***/0001-66 6105 BR 834738931 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322995 437280 JULIANO VENANCIO 
06268713958 18.752.***/0001-49 6374 BR 834741621 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22719 318930 KATIUCE DA SILVA 
OLIVEIRA - ME 09.010.***/0001-30 5921 BR 834737091 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323735 462411 KELLI DOS REIS MOTA 
DA SILVA 16811532890 27.449.***/0001-46 6602 BR 834743905 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323292 452289 KELLY CRISTINA 
CARRARA 07449733927 26.249.***/0001-50 6469 BR 834742573 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323010 429864 
KELLY CRISTINA SILVA 

ROCHINSK 
44492843809 

22.744.***/0001-84 6381 BR 834741697 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23259 180874 KM SCHMIDT - 
COMERCIO ME 15.697.***/0001-14 5985 BR 834737732 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322934 432520 L C FAJARDO - ME 23.177.***/0001-80 6353 BR 834741414 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323564 469378 
L MONTEIRO 
COMERCIO E 

SERVICOS - ME 
28.301.***/0001-06 6549 BR 834743375 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323664 468177 L. A. CLARO - ME 28.206.***/0001-12 6577 BR 834743653 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23392 196576 LA. MENDES SOUZA -
ME 19.098.***/0001-09 6009 BR 834737975 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22512 85847 
LAUDENI DA SILVA 

ALVARENGA - 
AGROPECURIA 

00.693.***/0001-73 5902 BR 834736900 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33604 220329 LEANDRA FELIX 17.596.***/0001-17 6247 BR 834740351 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324128 494275 LEANDRO ANTONIO 
BIFI 06869455902 31.384.***/0001-08 6754 BR 834745420 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

23350 189405 LEANDRO DA SILVA 
FRANCO 07322788990 17.992.***/0001-72 6001 BR 834737896 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323520 463892 LEANDRO FLEITA DA 
SILVA 01257566903 27.445.***/0001-60 6538 BR 834743260 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33596 224430 
LEANDRO LUIS 

CRISTALDO 
29520117881 

19.483.***/0001-99 6245 BR 834740334 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33151 173916 LEANDRO M. P. DE 
LIMA FERREIRA - ME 14.377.***/0001-00 6124 BR 834739129 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323571 470201 LEIA DOS SANTOS 
PEREIRA 05709271969 28.352.***/0001-66 6552 BR 834743401 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322702 412015 LEOCIDE ALVES 
GOMES 21614165882 20.769.***/0001-56 6282 BR 834740705 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323652 472107 
LEONARDO DOS 

SANTOS LOURENÇO 
08722968903 

28.123.***/0001-03 6572 BR 834743605 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23210 212946 
LEONICE DE SOUSA 

DE OLIVEIRA 
05177214907 

14.346.***/0001-00 5974 BR 834737627 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322980 436054 
LEONIDAS GIOPPO 

NASCIMENTO FILHO 
30079683991 

23.790.***/0001-57 6368 BR 834741564 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23251 179728 
LILIANE TRINDADE 

DENUNCIO 
04121942108 

15.461.***/0001-27 5984 BR 834737729 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323280 451860 
LISSANDRO HALO 

PRASNIESKI 
04727588960 

26.229.***/0001-81 6464 BR 834742525 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23284 217271 LO & ROCHA LTDA - 
ME 16.742.***/0001-00 5989 BR 834737777 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

31786 141186 LODI CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA - ME 03.645.***/0001-80 6037 BR 834738256 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33467 210803 LORENA MOTA 17.653.***/0001-61 6208 BR 834739968 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323352 454109 LOURIVAL ZEFERINO 
70401845915 25.423.***/0001-56 6489 BR 834742777 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323869 480959 LUCAS HUMBERTO 
GENTILINI 07321778983 29.612.***/0001-04 6657 BR 834744455 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323250 444308 LUCAS RIBEIRO 
GOMES 01405957913 24.668.***/0001-66 6456 BR 834742445 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323338 455490 LUCAS RICARDO 
MORTARI DA LUZ - ME 26.618.***/0001-65 6485 BR 834742732 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322687 410756 
LUCIENE SOUZA 

COSTA DE ALMEIDA 
07975681741 

20.417.***/0001-70 6279 BR 834740674 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22957 144843 
LUCINEIA DA SILVA 

CONFECCOES LTDA - 
ME 

10.896.***/0001-97 5946 BR 834737349 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33512 192325 LUIZ AUGUSTO GALISA 
JUNIOR 03064533550 18.448.***/0001-22 6222 BR 834740100 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322667 608971 LUIZ FERNANDO DE 
SOUZA PAINEIS 20.235.***/0001-92 6276 BR 834740643 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33605 227242 LUIZ LOPES DANIEL 19.248.***/0001-50 6248 BR 834740365 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33033 166081 M DA PAIXÃO LOPES 
EQUIPAMENTOS 13.123.***/0001-74 6107 BR 834738959 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323697 471577 M DANTAS DE SOUSA - 
ME 28.526.***/0001-93 6589 BR 834743772 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323722 473138 
M DE L RODRIGUES 

GALVAO JONCK AUTO 
PECAS - ME 

28.730.***/0001-55 6598 BR 834743865 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23311 185167 M G DA SILVA 
DISTRIBUIDORA ME 15.558.***/0001-05 5994 BR 834737825 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23077 331619 M. C. HELFENSTELLER 
- ME 08.533.***/0001-18 5957 BR 834737454 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32839 70939 
M. P. 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

11.127.***/0001-82 6081 BR 834738698 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323767 472662 M. R. DE SOUZA 21.854.***/0002-08 6615 BR 834744035 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32977 161853 M.A. SERAPHIM 
FRANCISCO - ME 11.502.***/0001-98 6102 BR 834738905 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33390 185809 
MAGALI APARECIDA 

DOS SANTOS 
74320467191 

17.374.***/0001-98 6186 BR 834739747 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23240 207810 MAGALY SANTOS DE 
ARAUJO 06737554954 15.052.***/0001-47 5979 BR 834737675 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322855 425796 MAGNA DE FATIMA 
BATISTA 03726809929 22.419.***/0001-43 6325 BR 834741136 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

324217 499692 MAGNANI E NOVAES 
LTDA 29.622.***/0001-84 6782 BR 834745708 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323594 470856 MAIARA CICONETI DA 
SILVA 06997264174 28.338.***/0001-38 6557 BR 834743450 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323171 445274 
MARCEL FERNANDO 

LOURENÇO 
57728720953 

24.839.***/0001-32 6427 BR 834742159 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

22789 126012 

MARCELO DE 
OLIVEIRA 

VASCONCELOS 
DUTRA 

09.389.***/0001-00 5929 BR 834737176 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33517 216593 MARCELO DE 
QUEIROZ 06824619973 18.556.***/0001-05 6224 BR 834740127 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22845 132004 MARCELO SOUZA DIAS 09.588.***/0001-33 5934 BR 834737220 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33404 186589 MARCIA FORTUNA DA 
SILVA - NAUTICA - ME 17.492.***/0001-33 6191 BR 834739795 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322651 193470 MARCIANA BISCOLA 
MOREIRA 01199396907 18.492.***/0001-00 6270 BR 834740586 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322960 427829 
MARCIANA DANTAS DE 
SOUZA DE CARVALHO 

05712202905 
22.173.***/0001-66 6362 BR 834741502 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323453 463442 
MARCIO ALFREDO 
GARCIA LARROZA 

07536592981 
27.619.***/0001-36 6519 BR 834743070 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

324119 452920 
MARCIO ANDRE 

SCHAEFFER 
03957955912 

25.168.***/0001-10 6748 BR 834745362 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32896 153575 MARCIO DALLA COSTA 
82949760910 11.577.***/0001-03 6091 BR 834738790 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33474 189634 MARCIO GOTTSELIG 18.024.***/0001-01 6210 BR 834739985 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

32748 137715 MARCO ANTONIO 
FONSECA EVENTOS 10.408.***/0001-38 6068 BR 834738565 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

32329 57207 MARCOS ANTONIO 
BINDER - ME 07.385.***/0001-89 6053 BR 834738415 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

324030 488828 MARCOS ANTONIO DA 
SILVA 29.645.***/0001-31 6721 BR 834745098 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323111 441813 MARCOS CAMARINI 
70336326904 24.271.***/0001-12 6412 BR 834742009 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

23190 203777 MARCOS DA CRUZ 
MORITZ - ME 13.243.***/0001-80 5969 BR 834737573 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324109 491942 MARCOS JAQUES 
SANTOS 04114008942 27.387.***/0001-81 6744 BR 834745328 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33081 169315 MARCOS JHACKSON 
DA SILVA - GUAIRA 13.692.***/0001-09 6117 BR 834739058 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322604 404900 MARCOS TIAGO DA 
COSTA 05377337956 20.056.***/0001-94 6260 BR 834740484 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

324360 425400 MARIA APARECIDA 
LARGURA 96899115972 22.207.***/0001-51 6820 BR 834746080 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323811 478792 
MARIA DA PENHA 

PACHECO 
34039805291 

29.148.***/0001-33 6632 BR 834744203 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

324007 486698 
MARIA DE BELEN 

MARTINEZ DE MELLO 
06453612917 

30.310.***/0001-60 6711 BR 834744999 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33490 217816 
MARIA DE FATIMA 
ALVES PEREIRA 

04811395913 
18.201.***/0001-70 6214 BR 834740025 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322994 437131 
MARIA DE LURDES 
NUNES PEREIRA 

00798492961 
23.079.***/0001-26 6373 BR 834741618 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323803 477761 MARIA HELENA DE 
MELO 01584907975 29.260.***/0001-00 6628 BR 834744163 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23011 154490 MARIA IZABEL ROMAO 
DA SILVA 02309839957 11.681.***/0001-36 5952 BR 834737406 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32782 140341 
MARIA MADALENA DE 

OLIVEIRA - 
MONTAGENS 

10.623.***/0001-95 6074 BR 834738622 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323570 470015 MARIA RAQUEL DE 
ARAUJO 04952751902 28.365.***/0001-26 6551 BR 834743392 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

32620 121339 MARIA VANILDA RONIX 09.221.***/0001-30 6061 BR 834738494 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322851 425354 MARILENE KRUG DIAS 
43176992904 22.217.***/0001-17 6322 BR 834741105 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323772 476200 MARISA BENTO DA 
SILVA 05131190940 29.038.***/0001-21 6617 BR 834744058 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323557 469416 MARISA PEREIRA PIO 
03890878903 27.688.***/0001-96 6546 BR 834743344 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323446 458260 
MARIVALDA 

RODRIGUES ALVES 
88610136949 

25.037.***/0001-95 6517 BR 834743052 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322770 409081 MARLI MODESTO DE 
SOUZA 02222807190 19.997.***/0001-42 6301 BR 834740895 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33319 217220 
MARTINS RODRIGUES 

DE SOUZA 
05429164100 

16.580.***/0001-86 6171 BR 834739591 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323431 462098 MAURICIO COLLIN 
61617733920 27.488.***/0001-19 6515 BR 834743035 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

31962 337676 MERCEDES NOIVA 
LTDA 05.037.***/0001-25 6041 BR 834738295 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322785 418951 

METAL FORTE 
DISTRIBUIDORA DE 

FERRO E AÇO LTDA - 
ME 

21.313.***/0001-07 6304 BR 834740921 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32015 195260 MILLEO & CAZULA 
LTDA - ME 05.081.***/0001-77 6042 BR 834738300 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322617 406295 MILTON FERNANDES 
RAMOS 20.200.***/0001-10 6262 BR 834740507 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23261 180998 MIMO BABY E BOLSAS 
LTDA - ME 15.694.***/0001-36 5986 BR 834737746 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323658 463922 MIQUEIAS DE 
OLIVEIRA FERREIRA 27.696.***/0001-02 6573 BR 834743619 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322901 429244 MIRNA M. ALMIRON 
ALMIRON - ME 22.602.***/0001-08 6343 BR 834741312 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322914 430650 MIRTES WISSMANN - 
ME 22.381.***/0001-45 6346 BR 834741343 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322922 208795 MISAEL FERREIRA 
GERONIMO - ME 13.627.***/0001-34 6348 BR 834741365 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33277 73377 MOACIR LEMES - ME 15.650.***/0001-26 6157 BR 834739455 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22524 342050 

MOIA & SILVA 
IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA-
EPP - EPP 

08.080.***/0001-72 5904 BR 834736927 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324078 492388 MOISES CARDOSO 
09156341989 31.176.***/0001-39 6735 BR 834745230 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323741 474819 MOISES FERREIRA DA 
SILVA 07433242937 28.900.***/0001-32 6606 BR 834743945 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33528 194875 MÓVEIS ROMERA 
LTDA 75.587.***/0262-91 6226 BR 834740144 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323948 484776 
NAIARA TUANI 

CORREIA DE MELLO 
06949859961 

30.167.***/0001-78 6688 BR 834744764 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322736 415677 NALDO COMERCIAL 
LTDA - ME 21.089.***/0001-52 6291 BR 834740793 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323716 473707 
NATALIA NEOTTE 

SCHEIBLER DE SOUZA 
09598478980 

28.530.***/0001-69 6595 BR 834743830 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323344 455954 
NATANAEL MIGUEL 

MARQUES 
52445755972 

12.241.***/0001-95 6486 BR 834742746 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322778 418455 NATIVA 
CONSTRUTORA LTDA 21.474.***/0001-01 6302 BR 834740904 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33110 171328 NAYARA RAMOS 
08584471936 14.050.***/0001-06 6121 BR 834739092 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33568 196800 
NAZARIO 

TRANSPORTES LTDA - 
ME 

18.997.***/0001-08 6237 BR 834740250 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323685 461261 
NEEMIAS DE OLIVEIRA 

FERREIRA 
05709116998 

26.725.***/0001-14 6585 BR 834743738 BR Pagamento a menor ISSQN E 
TAXAS 2018 

323162 444766 NELI CORREIA DA 
SILVA 55731740968 23.947.***/0001-65 6425 BR 834742131 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33058 208302 NELSON PADOVEZE 
GONZALEZ - EPP 13.520.***/0001-72 6110 BR 834738980 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33325 182729 NERIVALDO MATTER 
39137198904 16.652.***/0001-00 6176 BR 834739645 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322794 419001 NIVALDO DE OLIVEIRA 
FERREIRA 21.542.***/0001-27 6307 BR 834740952 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323774 475408 O L BECKER 
CONSTRUCOES - ME 13.594.***/0001-34 6618 BR 834744061 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323661 467502 ODAIR JOSE LIMA DE 
PAULA - ME 28.142.***/0001-47 6575 BR 834743636 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22933 140821 
OLIMED 

MEDICAMENTOS LTDA 
- ME 

10.655.***/0001-46 5940 BR 834737281 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323489 466190 OSVALDO ALVES 
PEREIRA 16906815865 27.751.***/0001-61 6530 BR 834743185 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

31675 130192 OSVALDO DELAY 
JUNIOR 03.421.***/0001-80 6033 BR 834738211 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

22896 201480 
OTAVIO FELIX JUNIOR 
- TRANSPORTADORA - 

ME 
10.363.***/0001-49 5937 BR 834737255 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33244 179213 
P & S SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
LTDA - ME 

11.183.***/0002-03 6148 BR 834739367 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32763 139955 P L DANELON & CIA 
LTDA 10.593.***/0001-07 6070 BR 834738582 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

22736 267791 PANELLI MADEIRAS 
LTDA - ME 04.900.***/0001-10 5926 BR 834737145 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322751 414905 PARAÍSO DE 
COMPRAS LTDA 20.780.***/0001-97 6295 BR 834740833 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33492 191086 

PARANA  SOLUÇÕES 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTDA-

EPP 

18.249.***/0001-83 6215 BR 834740039 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22520 252778 
PARANASOM 

COMERCIAL DE 
MOVEIS LTDA 

04.559.***/0001-82 5903 BR 834736913 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323123 442461 PATRICIA DA SILVA 
ROSA 01023711990 24.531.***/0001-26 6417 BR 834742057 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23376 191361 PATRICIA MARIANO 
05426224919 14.680.***/0001-85 6005 BR 834737936 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323091 441066 
PAULO CESAR 

MORENDI LUCAS 
03080913965 

24.413.***/0001-18 6403 BR 834741913 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322579 198498 
PAULO CESAR 

PEREIRA DOS SANTOS 
00373275854 

19.459.***/0001-69 6255 BR 834740436 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

31356 343528 PAULO CEZAR 
CHAVES S/C LTDA 00.923.***/0001-50 6027 BR 834738154 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

33161 174955 PAULO DE LIMA 
TRANSPORTES - ME 14.594.***/0001-20 6128 BR 834739163 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322709 413941 PAULO SERGIO ROA 
04712600969 20.892.***/0001-43 6284 BR 834740728 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33451 211230 PAULO SERGIO 
RODRIGUES 17.272.***/0001-63 6204 BR 834739923 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323401 459712 PAULO SÉRGIO 
TRISTÃO 01184259194 27.146.***/0001-80 6505 BR 834742936 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33280 180386 PILAO TRANSPORTES 
LTDA 15.619.***/0001-12 6159 BR 834739472 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322887 428329 PRADO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 22.426.***/0001-76 6335 BR 834741238 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323615 470090 
PRE - LAR 

CONSTRUTORA EIRELI 
- ME 

28.388.***/0001-00 6563 BR 834743517 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324207 499145 PRISCILA DE MELLO 
AGUILERA 28.076.***/0001-54 6777 BR 834745654 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323301 452610 
PRISLIDIANE 

FERREIRA CLAUDINO 
06310626965 

26.137.***/0001-65 6475 BR 834742635 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33312 181412 PRUDENCIANO & 
MORENO LTDA 12.050.***/0002-00 6168 BR 834739565 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323382 458422 PY TORNO E SOLDA 
LTDA 26.851.***/0001-28 6499 BR 834742879 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323095 441244 R A NEGRÃO - 
COMÉRCIO - ME 23.708.***/0001-88 6406 BR 834741944 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323721 462993 R DOS SANTOS LIMA - 
ME 27.556.***/0001-50 6597 BR 834743857 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322937 432636 R L DOS SANTOS 
SERVIÇOS - ME 23.338.***/0001-13 6354 BR 834741428 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

322660 409332 R RICALDO - 
COMERCIO 19.477.***/0001-35 6275 BR 834740630 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323266 451169 R S. MENEZES LTDA 26.131.***/0001-27 6461 BR 834742499 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32876 202746 R. E. SOUZA ABREU & 
CIA. LTDA. - ME 11.397.***/0001-04 6087 BR 834738755 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

32871 152218 R. PIFFER MARTINS 
REPRESENTAÇOES 11.475.***/0001-27 6086 BR 834738741 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

continua na Pagina seguinte
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323291 450570 RACHEL MARIA DE 
LIMA  01626711992 25.529.***/0001-13 6468 BR 834742560 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323621 471364 RAFAEL DE OLIVEIRA 
RICARDO 10674915976 27.765.***/0001-23 6564 BR 834743525 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323262 451010 RAFAEL JOSE SILVA 
BUENO 07418126905 26.024.***/0001-62 6460 BR 834742485 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323583 470597 RAFAEL PIOLA 
03155688955 28.390.***/0001-20 6554 BR 834743429 BR TAXA VERIF 

FUNCIONAMENTO 2018 

323614 470627 
RATIER & CURIEL 

REPRESENTACOES 
LTDA - ME 

28.450.***/0001-09 6562 BR 834743503 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323237 449423 RAUL ANTONIO DOS 
SANTOS 09029944927 25.695.***/0001-82 6452 BR 834742406 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

324021 488666 
REGINALDO 
ROCHINSKI 

01689128992 
30.692.***/0001-00 6716 BR 834745040 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

22705 112291 
RENILCE PEREIRA 

BARROS BARRETO - 
ME 

08.649.***/0001-44 5919 BR 834737074 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323644 431168 
REYLLYE DE KASSYA 
BREZINSKI BALBINO 

07470896988 
22.837.***/0001-29 6569 BR 834743579 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323828 479497 RIBERPACK 
EMBALAGENS LTDA 29.424.***/0001-82 6637 BR 834744251 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33108 212245 
RICARDO P. DE 

AGUIAR - PINTURAS - 
ME 

13.816.***/0001-63 6120 BR 834739089 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

23233 177105 RITA DE CASSIA JOLY 
75480646915 15.060.***/0001-45 5977 BR 834737658 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323984 487155 
ROBERT TOME 

FERREIRA 
07167910996 

30.357.***/0001-57 6701 BR 834744897 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323954 485268 
ROBERTO APARECIDO 

DE SOUZA 
93098880910 

30.158.***/0001-20 6690 BR 834744781 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323429 460567 ROBERTO CARLOS DE 
ALMEIDA 10896164810 27.286.***/0001-63 6514 BR 834743021 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23131 164364 RODRIGO HIDEKI 
NAKATA - ME 12.968.***/0001-07 5966 BR 834737542 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323126 442950 RODRIGO PINHEIRO 
DA SILVA 04279656916 24.117.***/0001-79 6418 BR 834742065 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322920 430935 ROGERIO BUENO DE 
OLIVEIRA 02794593943 22.275.***/0001-70 6347 BR 834741357 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323776 476331 
ROGERIO FLAVIO 

FERRACIOLI 
05435524970 

28.890.***/0001-99 6619 BR 834744075 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323718 473740 ROGERIO RAMOS 
06241853970 28.790.***/0001-23 6596 BR 834743843 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322825 422401 
RONALDO DOS 
SANTOS COSTA 

51722232587 
21.883.***/0001-44 6316 BR 834741048 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323542 439630 
RONIVALDO PIRES 

FERREIRA 
28083548863 

24.210.***/0001-59 6541 BR 834743295 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323752 475092 
ROSANGELA MARIA 

BRONZIM LEAL 
07712311803 

27.378.***/0001-50 6610 BR 834743980 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322646 406996 
ROSANI RODRIGUES 

DOS SANTOS 
08611150902 

20.284.***/0001-85 6267 BR 834740555 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

323083 440558 ROSELYCE DIAS 
BRITO 02794944916 21.950.***/0001-57 6399 BR 834741873 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322893 399124 ROSEMEIRE BONINI 
06795254917 19.615.***/0001-54 6339 BR 834741272 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

324003 488119 
ROSENILDA SOARES 
PEREIRA DA LUZ DE 
AGUIAR 08175618973 

30.607.***/0001-57 6710 BR 834744985 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

322843 423386 ROSINEIA ARAUJO 
05564595980 21.947.***/0001-14 6319 BR 834741079 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323032 438561 ROUKAYA MELHEM 
70441797113 23.989.***/0001-49 6385 BR 834741737 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

23248 179019 S P SANTOS - 
COMERCIAL ME 15.279.***/0001-48 5983 BR 834737715 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32918 155144 
S.W NALEVAIKO 

BOARO - 
TRANSPORTES - ME 

11.610.***/0001-31 6093 BR 834738812 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323898 609048 S.W. SOARES & CIA 
LTDA - ME 09.304.***/0001-14 6668 BR 834744565 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323928 483222 SANTO SOLIVO 
SANTANA 39008185172 18.015.***/0001-10 6678 BR 834744662 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22318 79782 SANTOS & JANDREY 
LTDA - ME 06.345.***/0001-61 5887 BR 834736754 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23313 208981 SANTOS & SCHMIDT 
LTDA - ME 14.520.***/0006-40 5995 BR 834737834 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323604 471038 SARA DOURADOS 
VILAR 09312313967 24.253.***/0001-76 6558 BR 834743463 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23197 172740 
SCHWINGEL & 

FRANCISCO LTDA. - 
ME 

14.207.***/0001-32 5970 BR 834737587 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323246 449660 SEBASTIÃO GARCIA 
78397570900 25.274.***/0001-70 6455 BR 834742437 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33570 221414 SERGIO LOPES DA 
SILVA 06377489994 19.030.***/0001-33 6238 BR 834740263 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

322572 198960 SERRA CONFECÇOES 
LTDA - ME 11.068.***/0003-51 6254 BR 834740422 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324066 490172 
SIDNEI DE NOVAIS 

FERREIRA 
04915331954 

30.909.***/0001-01 6731 BR 834745190 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

23219 212334 SIDNEY PEREIRA 
COELHO 06201586970 14.559.***/0001-55 5975 BR 834737635 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - 
Parcelamento de Dívida Ativa 

2018 

33300 181030 SILMARA APARECIDA 
FOGACA 06521262947 15.736.***/0001-49 6166 BR 834739543 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33273 180157 SILVANA ALVES 
03280450985 15.552.***/0001-40 6156 BR 834739441 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322997 437360 SILVIO FERNANDES 23.486.***/0001-34 6375 BR 834741635 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

22898 199656 
SINAI - IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA-

ME 
10.332.***/0001-50 5938 BR 834737264 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33270 218790 

SONHO MAGICO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
ROUPAS LTDA 

01.795.***/0004-57 6155 BR 834739438 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322543 198315 SONIA CRISTINA DA 
SILVA 82940541949 19.431.***/0001-80 6249 BR 834740379 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33382 221562 
SOTRAM LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

- EPP 
17.339.***/0001-71 6185 BR 834739733 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22706 112470 SOUZA & TARIFA LTDA 07.743.***/0001-41 5920 BR 834737088 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322826 422533 SUELI GIMENEZ 
02197687905 21.685.***/0001-20 6317 BR 834741051 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323076 440272 SUELI WASOVICZ 
05724181916 24.289.***/0001-50 6397 BR 834741856 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

32773 137707 T.L. SOM LTDA. 10.412.***/0001-86 6072 BR 834738605 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33322 181374 
TERESA DE JESUS DE 

MORAES MINUEZA 
MARTINI 02900698901 

15.669.***/0001-15 6174 BR 834739628 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33403 184411 
THAIS CAMILA 

ORLANDINI 
08146842976 

15.222.***/0001-94 6190 BR 834739781 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32968 161306 THIAGO LEMES DEZSI 
01111960941 12.305.***/0001-82 6101 BR 834738891 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323074 440221 
THIAGO LOPES ELIAS 

DOS SANTOS 
47366920819 

24.253.***/0001-64 6396 BR 834741842 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33411 184993 TIAGO POLI DE SOUZA 
ME 17.136.***/0001-42 6192 BR 834739804 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323484 465917 
TIAGO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 
08433618911 

27.735.***/0001-18 6528 BR 834743168 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

23122 146757 TIM CELULAR S.A. 04.206.***/0128-63 5964 BR 834737525 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22357 180793 
TRANSPORTADORA 
ESPLENDOR LTDA - 

ME 
05.952.***/0002-36 5892 BR 834736808 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

22491 81302 
TRAVESSU S 

CONFECCOES LTDA - 
ME 

07.688.***/0001-31 5901 BR 834736895 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

21885 306037 
V PILATI EMPRESA DE 

TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA. 

81.127.***/0008-81 5862 BR 834736502 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323294 452432 VAGNER DOS SANTOS 
GOMES 05593748950 25.328.***/0001-18 6470 BR 834742587 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32725 136581 
VALDEMIR DA SILVA 
REPRESENTACOES - 

ME 
10.336.***/0001-86 6067 BR 834738551 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

324060 456497 VALDEVIR GABRIEL 
78399211915 26.577.***/0001-72 6730 BR 834745186 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33209 176982 VALDINEI ALVES DA 
SILVA 00188758151 15.015.***/0001-00 6142 BR 834739305 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323910 482811 
VALERIA SILVA DE 
FREITAS LOVERA 

07600341921 
27.717.***/0001-68 6673 BR 834744614 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

323566 465763 VALQUIRIA NEVES DA 
SILVA 49014935153 27.729.***/0001-51 6550 BR 834743389 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

322816 421430 VANDA DA SILVA 
LANCHONETE - ME 00.070.***/0001-02 6312 BR 834741003 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32774 139653 VANDER VALERIO DOS 
SANTOS - ME 10.544.***/0001-03 6073 BR 834738619 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323229 448931 VANDERLEIA SOARES 
04330312980 25.329.***/0001-28 6449 BR 834742370 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

322793 419354 
VANDERVAL 

JANGARELI DE 
OLIVEIRA 05620922936 

21.332.***/0001-02 6306 BR 834740949 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33602 333468 VANESSA BARBOSA 
STENZEL 05868498909 19.546.***/0001-67 6246 BR 834740348 BR 

IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO - INSPEÇÃO 

SANITÁRIA - TAXA VERIF 
FUNCIONAMENTO 

2018 

33225 178225 
VERDES MARES 

TRANSPORTE LTDA - 
ME 

06.087.***/0002-32 6144 BR 834739322 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

32791 206407 
VIA SEGURA 

RASTREAMENTOS 
LTDA - ME 

10.633.***/0001-12 6076 BR 834738640 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

33508 198030 VILMA VIEIRA LIMA 18.082.***/0001-18 6221 BR 834740095 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

324067 491616 VIRLEI BRAGANÇA DA 
SILVA 05638432922 31.060.***/0001-02 6732 BR 834745209 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

323094 441120 
VITOR HUGO AGUAYO 

DE CAMPOS 
06399450900 

24.416.***/0001-32 6405 BR 834741935 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33591 246565 

WABA - 
TERRAPLANAGEM E 

TRANSPORTES LTDA - 
ME 

04.604.***/0001-54 6244 BR 834740325 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

323781 476714 WAGNER DE OLIVEIRA 
05262875947 29.157.***/0001-38 6622 BR 834744101 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 

VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

 

32804 143049 WALTER DIOGO 
JUNIOR - ME 10.783.***/0001-65 6077 BR 834738653 BR 

INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO - IMP 

SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 

2018 

322998 432300 
WALTER RICARDO DA 

CUNHA FANELLI 
00914101935 

23.092.***/0001-00 6376 BR 834741649 BR IMP SOBRE SERVICOS 
HOMOLOGADO 2018 

323835 479640 
WELLINGTON DA 

SILVA LEMES 
08317670902 

29.392.***/0001-09 6640 BR 834744282 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

23375 191132 
WESLEY DA SILVA 

LAUBACK  GOULART 
TAKASHIMA -ME 

18.253.***/0001-60 6004 BR 834737922 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 

33547 221856 WILLIAM FERREIRA 
DIAS 06800740900 18.799.***/0001-25 6229 BR 834740175 BR IMP SOBRE SERVICOS 

HOMOLOGADO 2018 

33553 194310 
ZIG MUNDI INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA 

11.180.***/0004-64 6232 BR 834740201 BR INSPEÇÃO SANITÁRIA - TAXA 
VERIF FUNCIONAMENTO 2018 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – N° 016/2023. 

 
Objeto: Aquisição por Registro de Preços de medicamentos para o Centro de Saúde municipal, UBS da Atenção Básica em Saúde e Farmácia Municipal do Município de 
Ivaté. 
 

FORNECEDOR: A. JACOMINI LTDA - CNPJ: 42.307.909/0001-37 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

6 
CLORETO DE SÓDIO, PRINCIPIO ATIVO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO SISTEMA FECHADO FRASCO JP 5000  R$    3,99   R$  19.950,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 19.950,00 
 

FORNECEDOR: CIRURGICA ONIX – EIRELI - CNPJ: 20.419.709/0001-33 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

2 
AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA TEUTO 200  R$    5,69   R$  1.138,00  

3 BROMAZEPAM, DOSAGEM 6 MG COMPRIMIDO(S) TEUTO 2000  R$    0,13   R$     260,00  

18 
RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃOORAL 30ML COM PIPETA 
DOSADORA 3ML FRASCO 

PRATI 
DONADUZI 100  R$  11,35   R$  1.135,00  

20 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG COMPRIMIDO(S) 
PRATI 

DONADUZI 30000  R$    0,15   R$  4.500,00  
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 7.033,00 

 

FORNECEDOR: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP – CNPJ: 05.746.444/0001-94 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

13 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM 10MG FRASCO E.M.S 20000  R$    0,21   R$    4.200,00  

15 
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 50%, INDICAÇÃO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA EQUIPLEX 1000  R$    0,65   R$        650,00  

16 MIDAZOLAM, DOSAGEM 5MG/ML, APLICAÇAÕ INJETAVEL AMPOLA 
SANVAL- 

HIPOLABOR 200  R$    2,59   R$        518,00  

17 
PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM 500MG + 30 MG COMPRIMIDO(S) 

NOVA 
QUIMICA 10000  R$    0,64   R$    6.400,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$11.768,00 
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FORNECEDOR: CRISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 11.606.767/0001-85 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

10 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADO COM PIRIDOZINA, 
CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG + 50MG, ML, TIPO MEDICAMENTO 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 

UNIÃO 
QUIMICA 600  R$    4,00   R$    2.400,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.400,00 
 

FORNECEDOR: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 34.223.536/0001-98 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

4 BROMOPRIDA, DOSAGEM 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
UNIÃO 

QUIMICA 3000  R$    1,60   R$    4.800,00  
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.800,00 

 

FORNECEDOR: MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 39.241.426/0001-72 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

9 DIAZEPAM, DOSAGEM 10 MG COMPRIMIDO(S) SANTISA 20000  R$    0,06   R$    1.200,00  

19 
SALBUTAMOL, DOSAGEM 5 MG/ML, USO SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO FRASCO HIPOLABOR 200  R$  16,23   R$    3.246,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.446,00 
 

FORNECEDOR: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 29.032.903/0001-36 
LOTE DESCRIÇÃO UND. 

MEDIDA 
MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 ÁCIDO ASCORBICO, DOSAGEM 100MG/ML, TIPO USO INJETÁVEL AMPOLA HYPOFARMA 3000  R$    1,12   R$    3.360,00  

12 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400MCG SUSPENSÃO 
INALATÓLIA AMPOLA CHIESI 100  R$    6,87   R$        687,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.047,00 
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FORNECEDOR: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA – EPP – CNPJ: 17.263.792/0001-90 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

22 
VITAMINAS DE COMPLEXO B, COMPOSIÇAO BASICA B1 + B6 + 
B12 USO SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA HYPOFARMA 5000  R$    2,78   R$  13.900,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 13.900,00 
 

FORNECEDOR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 03.407.436/0001-98 
LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

5 BROMOPRIDA, DOSAGEM 10MG COMPRIMIDO(S) HIPOLABOR 20000  R$    0,25   R$    5.000,00  
7 CURATIVO, HIDROGEL, GEL, ESTÉRIL - 85G BISNAGA CASEX 200  R$  19,00   R$    3.800,00  

8 

CURATIVO, TIPO HIDROGEL, REVESTIMENTO COM ALGINATO 
DE CÁLCIO E SÓDIO. CARACTERISTICA ADICIONAL GEL 
ESTERELIDADE ESTERIL BISNAGA COM 85G BISNAGA CASEX 200  R$  19,00   R$    3.800,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 12.600,00 
 

 
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado 

de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico n° 006/2023 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – N° 017/2023. 

Objeto: Contratação de Empresa por Registro de Preços para aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofissional, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Ivaté. 
 

FORNECEDOR: EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 33.813.237/0001-40 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

2 ANDADOR ADULTO. INDAIA 4  R$138,60   R$554,40  
3 ANILHA EMBORRACHADA DE 3KG. ARKTUS 4  R$100,00   R$400,00  
9 ESFIGMOMANÔMETRO. PREMIUM 1  R$65,99   R$65,99  

10 

ESTETOSCÓPIO.EQUIPAMENTO QUE AMPLIFICA OS SONS INTERNOS EMITIDOS PELO 
CORPO E É USADO PARA EXAME DE RUÍDOS VASCULARES E RESPIRATÓRIOS, 
DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE, TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA 
PARA TRANSMISSÃO DO SOM. PREMIUM 1  R$31,50   R$31,50  

22 TORNOZELEIRA, 2 KG. RMC 2  R$37,17   R$74,34  

23 

TORNOZELEIRA, 3 KG.EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO, CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINILICO PREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO EM 
QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR CARGA NECESSÁRIA, FECHAMENTO EM VELCRO. RMC 2  R$49,59   R$99,18  

27 

APARELHO DE CORRENTE RUSSA.EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA INCREMENTO DA 
FORÇA MUSCULAR, MODIFICAÇÃO DO TECIDO MUSCULAR, MELHORIA DA 
ESTABILIDADE ARTICULAR, MANUTENÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO TECIDO 
MUSCULAR, RECUPERAÇÃO DA SENSAÇÃO DA CONTRAÇÃO NOS CASOS DE PERDA 
DE SINESTESIA E AUMENTO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA NO 
MÚSCULO.MODULAÇÕES: 
CONTÍNUO/SICRONIZADO/RECÍPROCO/FACIAL.FREQUÊNCIA DE RECORTE VARIÁVEL 
DE 1 A 200 HZ, RISE-VARIÁVEL DE 1 A 10 SEGUNDOS, DECAY-VARIÁVEL DE 1 A 10 
SEGUNDOS, ON VARIÁVEL DE 1 A 60 SEGUNDOS, OFF-VARIÁVEL DE 1 A 60 
SEGUNDOS. DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS: 25.0 CM X 19.0 CM X 14.0 CM(C x L 
x A), PESO: 3.0KG PESO 4.0KG. IBRAMED 1  R$1.309,00   R$1.309,00  

33 

OXÍMETRO DE DEDO.EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA MENSURAR A SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO NO SANGUE E VERIFICAR OS BATIMENTOS CARDÍACOS OXÍMETRO DE 
DEDO, PORTÁTIL E NÃO INVASIVO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM MEDICLINI 2  R$75,00   R$150,00  

VALOR TOTAL: R$2.684,41 
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FORNECEDOR: ESPORTIVA RV EIRELI CNPJ: 19.468.880/0001-53 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

25 TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO. VOLLO 2  R$111,78   R$223,56  
VALOR TOTAL: R$ 223,56 

 

 

FORNECEDOR: M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA  CNPJ: 24.912.303/0001-49 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

11 EXTENSOR DE DEDOS. ARKTUS 3  R$ 39,50   R$ 118,50  

30 

ESCADA AUXILIAR COM 2 DEGRAUS.EQUIPAMENTOS UTILIZADO PARA AUXILIAR NA 
LOCOMOÇÃO, MATERIAL DE ARMAÇÃO TUBULAR, COM REVESTIMENTO SINTÉTICO, 
DEGRAUS COM REVESTIMENTOS ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA. OURO VERDE 1  R$ 100,00   R$ 100,00  

VALOR TOTAL: R$ 218,50 
 

 

FORNECEDOR: MEDICATTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME CNPJ: 05.264.280/0001-69 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

24 

TRAVESSEIRO.MATERIAL UTILIZADO PARA POSICIONAMENTO DO USUÁRIO, 
CONFECCIONADO EM ESPUMA, REVESTIDO COM COURVIN, DIMENSÕES MINÍMAS DE 
40CM X 60CM. 

MARTINI 
COLCHÕES 3  R$ 79,90   R$ 239,70  

VALOR TOTAL: R$ 239,70 
 

 

FORNECEDOR: R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 26.526.668/0001-60 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

21 MULETA CANADENSE ADULTO. INDAIÁ 4  R$ 83,90   R$335,60  
VALOR TOTAL: R$ 335,60 
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FORNECEDOR: RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – EPP CNPJ: 03.583.301/0001-83 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

ANEL EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS. MATERIAL PARA REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO DOS DEDOS, MÃOS, PUNHOS E ANTEBRAÇOS, EXERCITADOR 
FEITO EM SILICONE EXTREMAMENTE LEVE E DURÁVEL COM RESISTÊNCIA DE 18 KG. ORTHO 3  R$ 35,00   R$105,00  

4 BANDAGEM ELÁSTICA. KINESIOLOGY 1  R$ 26,50   R$ 26,50  
5 BOLA SUIÇA. SUPERMEDY 2  R$ 58,50   R$117,00  
6 CUNHA MÉDIA EM ESPUMA. ARKTUS 2  R$ 248,00   R$ 496,00  
7 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL COM BOMBA DE AR. SUPERMEDY 2  R$ 79,00   R$158,00  
8 ELETRODOS DE SILICONE. CARCI 4  R$ 35,00   R$140,00  
12 EXTENSOR ELÁSTICO PARA FORTALECIMENTO DOS DEDOS. BR IMPORT 3  R$ 33,00   R$ 99,00  
13 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FRACA. SUPERMEDY 10  R$ 15,00   R$ 150,00  
14 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA MÉDIA. SUPERMEDY 10  R$ 16,00   R$160,00  
15 HAND GRIP COM ESPUMA. MBFIT 3  R$ 33,00   R$ 99,00  
16 HAND GRIP COM MOLA. MBFIT 3  R$ 45,00   R$ 135,00  
17 HAND GRIP MASTER, ADULTO, LEVE. SUPERMEDY 3  R$ 35,00   R$ 105,00  
18 KIT BOLAS COM RESISTÊNCIA LEVE, MÉDIO, FORTE, 5CM. LIVE UP 3  R$ 68,00   R$ 204,00  
19 KIT MINI BOLAS MASSAGEADORAS. VOLLO 3  R$ 55,00   R$ 165,00  
20 MULETA AXILAR ADULTO. INDAIA 4  R$ 108,00   R$ 432,00  
26 TUBO FISIOTERÁPICO. ORTHO 4  R$ 160,00   R$ 640,00  

29 

CORRENTES TENS/FES.EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA AUXILIAR NO TRATAMENTO 
DE DISFUNÇÕES NEUROMUSCULARES, ATRAVÉS DA ELETROESTIMULAÇÃO, 
EQUIPAMENTO COM DUAS CORRENTES TENS E FES, PROTOCOLOS DE 
TRATAMENTOS PRÉ DEFINIDOS, CANAIS DE AJUSTE DE INTENSIDADE 
INDEPENDENTES, TECLA QUE PERMITE GERAR ESTÍMULO MANUAL DE CONTRAÇÃO, 
PROGRAMAÇÃO VIA TECLADO, PAINEL FRONTAL LCD, TIMER, BIVOLT. IBRAMED 2  R$ 790,00   R$ 1.580,00  

32 

MESA CARRINHO AUXILIAR COM PRATELEIRAS.EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
ACOMODAR O MATERIAL E OS EQUIPAMENTOS DURANTE O ATENDIMENTO 
FISIOTERAPÊUTICO. COMPOSTA POR ESTRUTURA DE AÇO, TRÊS PRATELEIRAS EM 
MDF, SISTEMA DE RODÍZIOS, SUPORTE PARA CABOS, DESMONTÁVEL, DIMENSÕES E 
PESOS APROXIMADOS: 0,50 M X 0,40 M X 0,90 M (C x L x A), PESO: 11,5 KG. ARKTUS 3  R$ 290,00   R$870,00  

34 

RAMPA DE ALONGAMENTO.EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA ALONGAMENTO DE 
TRÍCEPS SURAL.ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO ANTIDERRAPANTE, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 42 CM X 36 CM X 15 CM. ARKTUS 1  R$ 145,00   R$ 145,00  
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35 
STEP.EQUIPAMENTO PARA EXERCÍCIO FISÍCO, DIMENSÕES APROXIMADAS 60 X 30 X 
10 EM E.V.A, COM SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. TOP EVA 2  R$ 160,00   R$ 320,00  

VALOR TOTAL: R$ 6.146,50 
 

FORNECEDOR: URSA COMERCIAL LTDA CNPJ: 26.628.908/0001-38 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/

MODELO 
QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

28 

CADEIRA DE RODA.EQUIPAMENTO AUXILIAR DE LOCOMOÇÃO, CADEIRA DE RODAS MANUAL 
COM CHASSIS EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO CARBONO E FECHAMENTO EM ?X?, COM 
ARTICULAÇÕES, CONEXÕES E PLACAS DE FIXAÇÃO EM NYLON QUE PERMITEM ALTERAÇÃO 
DE REGULAGEM DE CAMBAGEM, CASTER, CENTRO DE GRAVIDADE E TILT, RODAS 
TRASEIRAS ?24? ARO DE ALUMÍNIO RAIADO COM CARLOTAS EM ABS E PNEUS INFLÁVEIS 
RODAS DIANTEIRAS ?6?, ARO COM NYLON COM PNEUS MACIÇOS FLEXÍVEL EM BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA, AMBOS NA COR CINZA, EIXOS QUICK-RELEASE, COM ROLAMENTO 
BLINDADOS, APOIO DE BRAÇOS ACOLCHOADO E APOIO DE PÉS EM POLIPROPILENO, 
REBATÍVEIS, DESTACÁVEIS E REGULÁVEIS, FREIO DE ESTACIONAMENTO MECÂNICO 
ACIONADO POR ALAVANCAS COM MANOPLA EM BORRACHA TERMOPLÁSTICA, LARGURA DO 
ASSENTO E ENCOSTO PODENDO SER DE 32/33, 36/37, 40/41, 44/45 OU 49/50 CM.ALTURA DO 
ENCOSTO PODENDO SER DE 30, 40, 45 OU 50CM.ALTURA DO APOIO DO BRAÇOS PODENDO 
SER DE 13, 17, 19, 21, 23 OU 25CM.ASSENTOS E ENCOSTOS CONFECCIONADOS EM DACRON 
ACOLCHOADO REMOVÍVEIS COM FIXAÇÃO SEM USO DE PARAFUSOS E APOIO DE 
PANTURRILHA EM TIRA DE POLIPROPILENO. CDS 3  R$ 1.415,00   R$ 4.245,00  

VALOR TOTAL: R$ 4.245,00 
 
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado 

de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico n° 017/2023 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N° 124
De 05 de abril de 2023.
Altera a Portaria nº 239, de 13 de maio de 2021, com objetivo de substituir membro da Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica Municipal e, considerando o interesse no que se refere a 
necessidade de constituir Comissão Especial Permanente para fins de avaliação de imóveis 
públicos ou privados, urbanos ou rurais, localizados no Município de Douradina, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º Fica substituído o membro Alexson Nascimento dos Santos - CPF nº 841.034.939-68 pelo 
novo membro Anderson Ribeiro Daldosso – CPF nº 023.616.459-71.
Art. 2º Em razão do contido no artigo anterior, a comissão de que trata esta Portaria fica assim 
composta:
a) Anderson Ribeiro Daldosso – CPF nº 023.616.459-71
b) Hemerson Novo Heim – CPF nº 004.154.529-01
c) Edno Tódero – CPF nº 809.949.469-53
d) Lilian Kassumi Karaki – CPF nº 157.879.178-20
Art. 3º Fica estabelecido que os serviços prestados pelos componentes da Comissão Permanente 
de Avaliação são de extrema relevância, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º Para efetivação das avaliações, os membros da Comissão Permanente de Avaliação 
deverão obter junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, bem como outros 
órgãos disponíveis, as informações e documentos relativos aos imóveis a serem avaliados.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Douradina/PR, 05 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de douradina
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023
Processo Licitatório nº 005/2023
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, em favor da 
ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02 para a contratação de 03 (três) taxas de inscrições 
para o Curso “O PROTAGONISMO DOS CONTROLES NA GESTÃO PÚBLICA COM FOCO NA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL”, que será promovido pela ICAP, nos dias 11 a 14 de abril de 2023, 
em Foz do Iguaçu-PR., perfazendo um total de R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais)
Douradina, 05 de abril de 2023.
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023
Processo Licitatório nº 005/2023
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso 
VI da Lei nº 8.666/93, em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02, no total de R$ 
3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais), a despesa ser custeada pela dotação orçamentária 
nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 05 de abril de 2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente

câMara MuniciPal de douradina
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023
Processo Licitatório nº 006/2023
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, em favor da 
ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02 para a contratação de 01 (uma) taxa de inscrições 
para o Curso “A LEI ANTICORRUPÇÃO E SUA APLICAÇÃO NO ÂMBITO MUNICIPAL, A NOVA 
LEI DE IMPROBIDADE E A INELEGIBILIDADE DECORRENTE DE DESAPROVAÇÃO DAS 
CONTAS”, que será promovido pela ICAP, nos dias 11 a 14 de abril de 2023, em Curitiba-PR., 
perfazendo um total de R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais)
Douradina, 05 de abril de 2023.
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023
Processo Licitatório nº 006/2023
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso 
VI da Lei nº 8.666/93, em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02, no total de R$ 
1.190,00 (um mil cento e noventa reais), a despesa ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.
001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 05 de abril de 2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 051/2023
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 092/2019, do Edital de Tomada de 
Preços nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ nº 17.231.174/0001-68
Objeto do Contrato: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços nos 
setores de publicidade, marketing e propaganda para executar um conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa 
e a distribuição e veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a divulgação de serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar 
o público em geral. Como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas 
as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e 
à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando 
à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e apoio no 
desenvolvimento e execução em ações de comunicação
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato Administrativo nº 092/2019.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 092/2019 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 15 de abril de 2023 até 14 de abril de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 05 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato nº. 008/2023. 

Dispensa de Licitação nº. 007/2023. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e H.F GESTÃO 
PÚBLICA LTDA – CNPJ nº. 12.402.787/0001-05 
Objeto: contratação direta de empresa fornecedora de sistemas de administração 
integrado, com sistema gerenciador de Banco de Dados incluso os módulos: 
Contabilidade, Tesouraria, Lei de Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano 
Plurianual e Diretrizes Orçamentárias, TCE-PR SIM-AM, TCE-PR SIM-AP, Recursos 
Humanos, Patrimônio, Compras e Licitações, Controle de Frotas e Portal da 
Transparência em conformidade com as especificações técnicas e serviços necessários 
para gestão do Coripa. 
Valor: Valor global/anual de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega dos serviços e 
produtos solicitados, em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.925,00 (dois 
mil, novecentos e vinte e cinco reais), com a  emissão de Nota Fiscal do serviço, durante 
o lapso da vigência contratual previsto no parágrafo único da cláusula sétima, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do serviço, sendo a seu 
critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, 
inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá início de sua vigência a partir do dia 25/05/2023 até 
posterior 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 
em razão de tratar-se de serviços a serem executados de forma continua, nos termos do 
art. 57, inciso II da nº. Lei 8.666/93, desde que devidamente justificado por escrito, 
autorizado pela autoridade competente e observado a economicidade e vantajosidade 
para a CONTRATANTE.    
São Jorge do Patrocínio, 05 de abril de 2023. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº27/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sexta do presente 
contrato, encerrando-se em 31 de março de 2024
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 46.800,00 (quarenta 
e seis mil e oitocentos reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a 
quantia de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/03/2023.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2977
DATA: 05/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 032/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 019/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa T L BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ: 00.992.999/0001-
00 o lote 01, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 019/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 032/2023, Modalidade Pregão 
Eletrônico n. 019/2023, em favor da empresa: T L BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ: 00.992.999/0001-
00 o lote 01, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, PARA 
OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 05 de abril de 2023. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 63 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 11-C   COMP. LOTE: 10/11-C 
INSC: 457340-0 

NILSON BENEDITO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 74 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0007 
INSC: 458140-0 

VANDELANDIA PEREIRA NETO 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 64 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0006 
INSC: 458100-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 114 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0002 
INSC: 458500-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 163 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 457740-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 143 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0008 
INSC: 457780-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 138 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 05-B      Comp. Lote: 04/05-B 
INSC: 458600-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 115 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 11-C 
INSC: 458800-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 125 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 11-A 
INSC: 458780-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 155 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: Comp. Lote: 007-B 
INSC: 458680-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 145 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 09-A    Comp. Lote: 08/09-A 
INSC: 458700-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 343 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0002 
INSC: 459440-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 135 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 09-C    Comp. Lote: 08/09-C 
INSC: 458740-0 

ANDRESSA DA SILVA VASTOS 
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR BICALHO, 777 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0008 
INSC: 459100-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 75 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 11-A 
INSC: 458240-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 65 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 11-C 
INSC: 458280-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 533 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0011 
INSC: 459200-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 573 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE:     Comp. Lote: 0012-A 
INSC: 459780-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 593 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0010 
INSC: 459700-0 

FERNANDO DE OLIVEIRA VASCONCELLOS 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 603 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 459680-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 12 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0018 
INSC: 456300-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 92 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 08-C    Comp. Lote: 07/08-C 
INSC: 455980-0 

ALEX SANDRO RODRIGUES DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 660 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 455400-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 650 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012    Comp. Lote: 11/12 
INSC: 455380-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 640 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012    Comp. Lote: 11/12 
INSC: 455340-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 73 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 11-A   Comp. Lote: 10/11-A 
INSC: 457300-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 67 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 11-B   Comp. Lote: 10/11-B 
INSC: 457320-0 

NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 93 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 8 
LOTE: 12-A   COMP. LOTE: UNIDADE 2 
INSC: 457910-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 53 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0012 
INSC: 457380-0 

ESPOLIO DE JAYME ROMERO AMAIS 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, 876 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0044 
LOTE: 0003 
INSC: 58900-0 

 
JOAO APARECIDO BERGO 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 328 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0027 
INSC: 210700-0 

ERICO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 650 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0147 
LOTE:     Comp. Lote: LOTE 09B-02 
INSC: 216800-0 

FANTIM E TEIXEIRA S/S LTDA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1137 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0006 
INSC: 289400-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 540 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0146 
LOTE: 0006 
INSC: 214700-0 

LUIZ PAULO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 632 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0003 
INSC: 450800-0 

CECILIA MARQUES KMIECIK 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 773 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 452420-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 1198 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: Comp. Lote: 0017 
INSC: 290800-0 

ESPOLIO DE ANTONIO VALENCIO NETO 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 1262 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0021 
INSC: 291200-0 

ALTAMIR RUELES MENSES 
ENDEREÇO: RUA PRS CASTELO BRANCO, 832 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0148 
LOTE: 0013 
INSC: 219700-0 

ALTAMIR RUELES MENSES 
ENDEREÇO: RUA PRS CASTELO BRANCO, 1711 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0016 
LOTE: 01-A 
INSC: 243300-0 

 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

   

PORTARIA Nº 141/2023, DE 05 DE ABRIL DE 2023 
 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020, 

 
RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Servidora CLAUDIA REGINA 
DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2 SSP/PR e 
CPF sob n.º 003.457.619-36, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, para 
viagem a Curitiba-PR, no dia 10 e retorno no dia 14 de abril de 2023, para participar 
do 18º Fórum Regional de Fortalecimento da Rede de Parcerias – Etapa Paraná; do 
Curso de Formação de Pontos Focais – Modelo de Governança e Gestão; e das 
Oficinas de Capacitação para atualização do SISPEHIS – Sistema de Informações 
sobre Necessidades Habitacionais do Paraná, para tratar de assuntos de interesses 
do Município. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior. 

 

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do 

mês de abril de 2023. 
 

    
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 
PROCESSO Nº 114/2023 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços de limpeza 
predial e adjacentes em banheiros públicos, os quais serão utilizados na 
organização e execução pré-evento, durante e pós-evento da 44ª Festa 
das Nações de Guaíra. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, designados pelas Portarias n.º 577/2022 de 20/12/2022 e 
125/2022, torna público, com referência ao Edital da Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 052/2023 com abertura prevista para o dia 18 de 
abril de 2023 às 10:30 horas,  prorroga-se o prazo de abertura do edital, 
para: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h30min. do dia 
19/04/2023 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h31min às 
09h59min do dia 19/04/2023 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 10h30min do dia 19/04/2023, que ocorrerá por meio do site 
www.bllcompras.org.br. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de abril de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO – ALTERAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E INCLUSÃO DE 
PRANCHA/PROJETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que, às 10h30min do 
dia 28/04/2023, sala de licitações do Paço municipal, realizará licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo menor preço por GLOBAL, visando a contratação de empresa sob 
regime de empreitada global, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA, INSTALAÇÃO DE 
ESGOTO, ESQUADRIAS E COBERTURA EM FIBROCIMENTO EM 25 RESIDÊNCIAS COM 
30M2, EM ALVENARIA DE PLACAS DE CONCRETO COM DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, 
(INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME ESPECIFICADO 
NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL 
(EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL). VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 427.008,00 
(quatrocentos e vinte e sete mil e oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, 
contados a partir da solicitação pelo Departamento responsável. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de até 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão 
ser examinados no Departamento de Licitações e Contratos, localizada na Av. Pedro A. dos 
Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem 
como estará disponível para download no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 
mencionado, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
Alto Paraíso - PR., 05 de Abril de 2023
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0147/2023
DATA – 05/04/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Irineia Rodrigues da Silva, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, de 03/04/23 a 02/05/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 03/04/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0146/2023
DATA – 05/04/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Katia Valeria Milani Sifuentes de Souza, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, de 28/03/23 a 26/04/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 28/03/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 148/2023
DATA – 05/04/23
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Irineia Rodrigues da Silva, por um período de 90 
dias a partir de 03/05/23 a 31/07/23, referente ao período aquisitivo 2017/2022.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 046/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de Cirurgia de Ureterorrenolitotripsia Flexível, para 
a Secretaria de Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 05/04/2023 á 05/06/2023.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 014/2023 e Processo Administrativo nº 043/2023.
Iporã-Pr. 05 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
Contrato: nº134/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado EDIVALDO DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA – ME.
Objeto: Credenciamento através de processo de Chamamento por inexigibilidade para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços de 
Anestesiologia, Auditoria Médica Hospitalar, Ultrassonografia, Obstetrícia, Cirurgia Geral, 
Plantões Médicos de Urgência e Emergência, Geriatria, PSF, Psiquiatria, Ortopedia, Cardiologista 
e Endocrinologia na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS.
Valor Total:R$ 156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais).
Vigência: 01/07/2022 á 01/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 011/2022 e Inexigibilidade nº 001/2022 – Chamamento 
Público nº 001/2022.
Iporã-Pr. 01 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

MunicíPio de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
014/2023 - PROCESSO Nº. 026/2023.
O Pregoeiro do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for 
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 
8.666/93;
II – Motivo da nulidade: A licitação quando importada do LC sistema gov para o bll, não foi 
importado os lotes de cota reservada e por ter ratificado um dia antes do certame.
DECRETA:
Art. 1 – Fica declarada a nulidade do PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
014/2023 - PROCESSO Nº. 026/2023, o qual tem por objeto a aquisição de materiais hospitalares.
Art. 2º - Este Documento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Art. 3º – Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 8.666/93.
Iporã/Pr, 05 de Abril de 2023.
GILBERTO MARCIAKI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2023
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora MARIA JOSÉ DE QUEIROS, 
portadora da Cédula de Identidade nº 4.883.646-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, no período de 29.03.2023 a 12.04.2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de abril de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125
 DE 05 DE ABRIL DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/04/2023 04:00h/15:00h Cascavel/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan e Hospital de Olhos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 142/2023, de 03 de abril de 2023
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS à Servidora Pública para tratar de assuntos 
particulares e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER com amparo do art. 92 da Lei Municipal N°. 410/93, LICENÇA SEM 
VENCIMENTO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, em favor da Servidora 
Pública Sra. TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA, brasileira, separada, portadora do RG n°. 
10.281.863-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,  
Classe V, Padrão GSG, Matrícula nº. 719-6, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar – MAC; pelo período de 2 (dois) anos, com início em 03 de abril de 2023 
e término previsto para 02 de abril de 2025.
Art. 2º. A licença ora concedida poderá ser interrompida a qualquer tempo por interesse da 
Administração Pública mediante prévia convocação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 143/2023 de 03 de abril de 2023.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública 
Sra. ELIANE FRACHETA LUCIANO BARBOSA, brasileira, casada, portadora do RG n°. 9.636.202-
1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 
- Manutenção em Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista atestado 
médico comprovando a necessidade de ausentar-se do trabalho, por um período de 30 (trinta) 
dias, contados a partir de 03 de abril de 2023, devendo na data de 03 de maio de 2023, apresentar-
se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 146/2023, de 04 de abril de 2023
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. SIRLENE APARECIDA FELBER, brasileira, portadora do RG 
n°. 4.943.622-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.012 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, referentes ao período aquisitivo 01/02/2020 à 31/01/2021, a 
serem concedidos no período de 10/04/2023 a 19/04/2023, não havendo direito ao Abono de 1/3 
Constitucional, visto seu pagamento integral na competência de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 147/2023, de 04 de abril de 2023.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da servidora pública Sra. LIDIANE SPANHOL MAREGA GALDINI, brasileira, portadora 
do RG n°. 7.342.081-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 Manutenção e Encargo 
do Programa Agente comunitário de Saúde; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, sendo 20(vinte) dias referentes ao período aquisitivo de 01/03/2021-2022 e 10 (dez) 
dias referentes ao período aquisitivo de 01/03/2022-2023, a serem concedidos na temporada de 
03/04/2023 a 03/05/2023, juntamente com o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 
de férias, inerente ao segundo período aquisitivo integralmente na competência de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 002 , DE 05  DE Abril  DE 2023.
Roney Jacyr Faxina, Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 4º, C, da Lei nº 1.109/2006.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 41e 42, da Lei Municipal nº 1052/2006,  modificada pela  Lei 
Complementar nº  114/2021 , que considera dependente do segurado, o companheiro  e o  filho 
não emancipado, de qualquer condição , menor de vinte e um ano ou inválido ,
RESOLVE:
Art. 1º Cessar o pagamento  de Benefício de Pensão  por Morte da Srª,  Josefa Cirila  dos Santos 
,  concedido através   da Portaria nº 242 de 05 de  Dezembro  de 2014, publicada em 06 de 
Dezembro de 2014 , que concedeu  Pensão por  morte do servidor inativo Sr.José Francisco dos 
Santos   para a Srª. Josefa Cirila dos Santos, pelo seu óbito ocorrido em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data  da sua publicação
Tapejara, 05 de  Abril  de 2023.
RONEI  JACYR  FAXINA
DIRETOR   PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA CONFORME TERMO DE REFERENCIA -ANEXO I- 
PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 19/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SILVA BILELA SERVICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS PROTOCOLADO JUNTA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA DAS PROPOSTAS ATE A DATA LIMITE DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023 ATE AS 
08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR O VENCEDOR 
DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 010/2023 – 
ALCATEIA SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 18.836.419/0001-43 - VALOR TOTAL: 37.800,00 (trinta 
e sete mil e oitocentos reais), COM O OBJETO DE:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EXPOJARA 2023 ENTRE OS DIAS 14 
A 16 DE ABRIL DE 2023.
Tapejara, 05 de abril  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS PROTOCOLADO JUNTA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA DAS PROPOSTAS ATE A DATA LIMITE DO DIA 05 DE ABRIL DE 
2023 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 
011/2023 – ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 - CNPJ: 12.705.070/0001-24 - 
VALOR TOTAL: 49.770,00 (quarenta e nove mil setecentos e setenta reais), COM O OBJETO DE:  
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA ATENDER O EVENTO DA EXPOJARA 
2023 ENTRE OS DIAS 14,15 E 16 DE ABRIL DE 2023 NO MUNICIPIO DE TAPEJARA – PR.
Tapejara, 05 de abril  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 017, DE 05 DE ABRIL DE 2023
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 03 de 
agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de novembro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: INSEMINADOR DE ANIMAIS
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
149311 ALAN JUNIOR BOVI 2º
O candidato acima convocados deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura Municipal, 
cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 06 de abril a 02 de maio de 2023 (dia útil 
e em horário de expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 13:00hs as 16:30hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia)
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
t) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar
u) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
v) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória
w) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
x) Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame Médico de 
Psiquiatra.
y) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os exames elencados no 
item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação da perícia médica 
do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não cumprir todos 
os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da 
lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 05 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 012/2023, com o fornecedor    
-AMBIENTAL VIDA – CONSULTORIA E SOLUÇÃO AMBIENTAL   - CNPJ: 20.278.550/0001-84   - VALOR 
TOTAL: 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACOMPANHAMENTO DA CONDUÇÃO SEMANAL DO ATERRO 
SANITÁRIO, COLETA DE AMOSTRA DE ÁGUAS E CHORUME PARA ANALISE DE MONITORAMENTO 
E PARECERES TÉCNICOS, REQUERIMENTOS, PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE 
IMPACTO LOCAL, COM VISTA Á CONCESSÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS, PELO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – PARANÁ, PARA O FUNCIONAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO, TÉCNICO HABILITADO 
COM APRESENTAÇÃO DE ART. AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS NO ATERRO SANITÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ PELO PERÍODO DE 08 MESES
O valor da contratação é de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
Tapejara, 05 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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Estado do Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Felinto Muller, 139 – CEP-87.540-000 – FONE-0XX-44-3636-8336. 
CNPJ: 09.350.598-0001/13 – E-MAIL-cmsperola@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 05/2023 

 

 

Súmula: Aprova a PAS (Programação Anual de Saúde) 2023. 

 

                                         O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1451/2009; 

                                         Considerando a deliberação do plenário realizada em 
05 de abril de 2023, 

 

                                        Resolve:  

  

                                         Art. 1º Aprovar a PAS (Programação Anual de 
Saúde) 2023. 

                                         Parágrafo Único: Integrem o presente, os anexos a 
ele vinculados. 

 

                                           Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

    

Pérola/PR, 05 de abril de 2023. 

 

 

 

LEANDRO SAMPAIO DE MARINS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 
Estado do Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Felinto Muller, 139 – CEP-87.540-000 – FONE-0XX-44-3636-8336. 
CNPJ: 09.350.598-0001/13 – E-MAIL-cmsperola@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 

 

 

Súmula: Aprova a PAS (Programação Anual de Saúde) 2024. 

 

                                         O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1451/2009; 

                                         Considerando a deliberação do plenário realizada em 
05 de abril de 2023, 

 

                                        Resolve:  

  

                                         Art. 1º Aprovar a PAS (Programação Anual de 
Saúde) 2024. 

                                         Parágrafo Único: Integrem o presente, os anexos a 
ele vinculados. 

 

                                           Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

    

Pérola/PR, 05 de abril de 2023. 

 

 

 

LEANDRO SAMPAIO DE MARINS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 157/2023 

 
Altera a Portaria n.º 122/2023 de 21 de Março de 2023 que 
nomeou a Comissão Especial de Licitação sobre alteração 
do membro da comissão. 

 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2023. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - Alterar Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 

das propostas apresentadas ficando dessa forma: 

 

Presidente: MONICA DUTRA GARCIA LOPES, RG 8.394.345-9/SESP-PR; CPF 044.249.979-52 

Secretário: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82 

Membro: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, RG 13.169.790-2/SSP-PR; CPF 094.491.789-50 

 

Art. 2° - Fica fixada as datas de 06 de Abril de 2023, às 09h00min, para que a Comissão de que trata 

esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 05 de Abril 2023. 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 154/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
GABRIELA CRISTIANINI DE NOVAIS 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2022, regido pelo Edital n° 001/2022 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Outubro de 2023, o prazo do contrato temporário da Sra. 

GABRIELA CRISTIANINI DE NOVAIS portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

10.372.162-8 SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido 

pelo Edital nº 001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 06 de Abril de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Abril de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 155/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
JANDERSON DA SILVA contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 
pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Outubro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

JANDERSON DA SILVA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.071.808-6 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital nº 001/2021, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICO D ENFERMAGEM 

SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 

06 de Abril de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Abril de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 156/2023 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
LUCINEY ALVES DE SOUZA contratado através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, 
regido pelo Edital n° 001/2022 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 05 de Outubro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

LUCINEY ALVES DE SOUZA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.090.081-5 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, regido pelo Edital nº 

001/2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 06 de Abril de 2023.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Abril de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, \ LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte objeto implantação de registro 

de preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento de mini salgados, 

sanduiches e bolos prontos para consumo para atender a demanda dos setores do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná não obteve interesse de 

participantes e foi finalizada como Deserta. 
DATA DA ABERTURA: 05 de Abril de 2023 – horário: 09h00min 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93, Lei 10520/2002 e Lei Complementar nº 123/06. 

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 05 de Abril de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 20/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 30 de março de 2023. 
 
Fornecedor: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.275.166/0001-00 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 74.442,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Vinil adesivo cores variadas  com recorte 
eletronico, 0,10mm, liner 145g, - medida em 
metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
81,50 

4.075,00 

2 Vinil adesivo branco premium, 0,10mm, liner 
145g, com impressão digital - medida em 
metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
64,50 

3.225,00 

3 Vinil adesivo branco premium, 0,10mm, liner 
145g, - medida em metro2, para portas, janelas 
e outros instalação no município em local 
determinado pela secretária. 

CIAPLACAS UND 30 R$ 
47,50 

1.425,00 

4 Vinil adesivo branco blackout 0,10mm, liner 
145g,  impressão digital e recorte plotado - 
medida em metro2, com desenvolvimento da 
arte conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 45 R$ 
71,50 

3.217,50 

5 Vinil adesivo transparente com   impressão 
digital e recorte plotado - medida em metro2, 
com desenvolvimento da arte conforme eventos 
realizados no município, instalação no 
município em local determinado pela 
secretária. 

CIAPLACAS UND 40 R$ 
77,00 

3.080,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

6 Vinil adesivo jateado com recorte integrado,  
medida em metro2, com desenvolvimento da 
arte conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 45 R$ 
83,70 

3.766,50 

7 Vinil adesivo perfurado, 0,10mm, com 
impressão digital 2880dpi-metro2, com 
desenvolvimento da arte conforme eventos 
realizados no município, instalação no 
município em local determinado pela 
secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
97,10 

4.855,00 

8 Faixa em lona 280grs, com  impressão digital 
2880dpi, acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
77,99 

3.899,50 

9 Faixa em lona 440grs, com  impressão digital 
2880dpi, acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
83,89 

4.194,50 

10 Faixa em lona 280grs, com  recorte plotado 
colorido, acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
78,59 

3.929,50 

11 Faixa em lona 440grs, com  recorte plotado 
colorido, acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
83,99 

4.199,50 

12 Banner em lona 280grs, com impressão digital 
2880dpi, acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
78,10 

3.905,00 

13 Banner em lona 440grs, com impressão digital 
2880dpi, acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
83,20 

4.160,00 

14 Banner em lona 280grs, com recorte eletronico 
plotado  acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
78,50 

3.925,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

15 Banner em lona 440grs, com recorte eletronico 
plotado  acabamento em madeira, ponteiras e 
cordão - metro2, com desenvolvimento da arte 
conforme eventos realizados no município, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
84,00 

4.200,00 

16 Lona 320grs, com  impressão digital 2880dpi, 
acabamento em ilhos a cada 10cm - metro2, 
com desenvolvimento da arte conforme eventos 
realizados no município, instalação no 
município em local determinado pela 
secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
83,80 

4.190,00 

17 Lona 440grs, com  impressão digital 2880dpi, 
acabamento em ilhos a cada 10cm - metro2, 
com desenvolvimento da arte conforme eventos 
realizados no município, instalação no 
município em local determinado pela 
secretária. 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
87,90 

4.395,00 

18 Serviço de aplicação de pelicula de controle de 
luminosidade solar em portas, janelas, vidros  e 
outros incluindo material, na cor prata 
espelhado, não degrade  linha profissional, 
instalação no município em local determinado 
pela secretária. 

CIAPLACAS UND 20 R$ 
124,00 

2.480,00 

19 Serviço de aplicação de pelicula de controle de 
luminosidade solar em portas, janelas, vidros  e 
outros incluindo material, sendo pelicula g5 
fume profissional não degrade material 
resistente a riscos, instalação no município em 
local determinado pela secretária. 

CIAPLACAS UND 20 R$ 
113,00 

2.260,00 

20 Serviço mão de obra de remoção de adesivos e 
películas em portas, janelas, vidros  e outros,  
incluindo limpeza total de resíduos e sujeiras 

CIAPLACAS UND 50 R$ 
54,20 

2.710,00 

21 Crachá em pvc com impressão nome e foto 
colorida, cordão colorido, presilha em aço, 
frente nome, função, foto, verso outros dados 
complementares, layout personalizado 
conforme a secretaria 

CIAPLACAS UND 100 R$ 
23,50 

2.350,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 74.442,00  (setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois 
reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de abril de 2023. 
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
Pelo presente termo, adjudicamos o processo de licitação modalidade Concorrência n.º 
1/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obra 
visando a costrução de Escola Municipal projeto padrão FNDE– com 12 salas de 
aula e quadra coberta area = 3.173,52m², no loteamento  Residencial Nossa 
Senhora de Fatima do Município de Tapejara. ,conforme ata lavrada em 14 de 
fevereiro de 2023, encaminhando o processo para o Sr. Prefeito proceder a homologação 
do certame. 
 
Fornecedor:  CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA 
CNPJ/CPF:  05.326.878/0001-35 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL 
PROJETO PADRÃO FNDE - COM 12 
SALAS DE AULAS E QUADRA 
COBERTA AREA DE 3.173m². 

1 R$ 7.184.761,61 R$ 7.184.761,61 

2 MARGARINA 500 G 1300 R$ 9,30 R$ 12.090,00 
3 PAO FRANCÊS 5500 R$ 14,49 R$ 79.695,00 

 
 Valor Total Homologado- R$ 7.184.761,61 (sete milhões, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e 
sessenta e um reais e sessenta e um centavos) 

Tapejara/PR, 04 de abril de 2023. 
 

 
__________________________________ 

FÁTIMA APARECIDA BOLOGNESE 
Presidente 

 
___________________________________ 

MARCIA LIMA DOS SANTOS 
Membro 

 
___________________________________ 

MARIANA PETRI DUARTE BLANCO 
Membro 

saMae – serViÇo autÔnoMo Municipal 
de ÁGua e esGoto conVeniado coM a 

fundaÇÃo nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 016/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em rebobinamento 
de motores pertencente ao SAMAE de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  THIAGO HENRIQUE DA COSTA – CNPJ 
19.956.996/0001-31.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$ 18.000,00(dezoito mil reiais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 15 dias após a entrega dos 
produtos e serviços e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Imediato após assinatura do contrato.
Tapejara, 05 de abril de 2022.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 016/2023
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata 
respectiva, adjudico o objeto licitado, em favor da empresa THIAGO HENRIQUE DA 
COSTA – CNPJ 19.956.996/0001-31, para a Contratação de empresa para prestação 
de serviço em rebobinamento de motores pertencente ao SAMAE de Tapejara, no 
valor de R$ R$ 18.000,00(dezoito mil reiais).
 Tapejara, 05 de abril de 2022.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade 
em conformidade ao disposto no art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, 
considerando que o Controle Interno atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 011/2023, referente à TERMO DE 
COLABORAÇÃO Á ENTIDADE ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE 
TERRA BOA – PR – SISTEMA ASILAR. Autorizo em conseqüência, a 
proceder-se à contratação nos termos da declaração de inexigibilidade 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da 
entidade: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA – PR, 
inscrito no CNPJ nº 75.793.646/0001-72, com o valor de R$-30.000,00 
(trinta mil reais), tudo nas condições previstas no processo de 
inexigibilidade.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial 
à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 05 de abril de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
PORTARIA Nº 126, DE 05 DE ABRIL DE 2023
Interrompe ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, do dia 20 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, 
concedida a servidora LUZIA SALETE BOMBARDA, matrícula n.º 
92550, portadora da CI/RG n.º 6.874.502-0 – SSP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, concedida através da Portaria n.º 095/2023, a partir do dia 
03 de abril de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO Nº 034, DE 05 DE ABRIL DE 2023
Concede avanço horizontal aos Servidores Públicos do Magistério 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 
14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, 
referente o interstício 2022/2023, com efeitos financeiros a partir do dia 
01 de maio de 2023, conforme segue:
MATR. NOME CARGO/EMPREGO NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.
91200 Rogéria Possenti Professor C – 04
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 018, DE 05 DE ABRIL DE 2023
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
instituído pelo Edital nº. 009, de 08 de julho de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município 
e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, instituído pelo Edital nº. 009, de 08 de julho de 2022, com 
resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 013, 
de 29 de julho de 2022 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na 
página B12 do dia 30 de julho de 2022, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
59 Claudenice de Souza Dias 13º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 06 de abril a 02 de 
maio de 2023 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 
16:30 hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional 
com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em 
cartório informando se está apto físico e mentalmente para o exercício 
do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j) Certidão Cível e Criminal do Estado;
k)  Certidão Cível e Criminal da União; (Site: ww2.trf4.jus.br/
trf4/processos/certidao/index.php)
l) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado Militar (para sexo masculino);
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz 
ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido 
o exercício de função pública penalidade decorrente de processo 
administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal 
de proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos 
termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI 
e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado 
por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – 
Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo 
descrito acima, bem como, não apresentar todos os documentos 
nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado 
para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme 
divulgado através do Edital nº 013, de 29 de julho de 2022.
Tapejara/Pr, 05 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Processo 
Disciplinar no âmbito do Município de Tapejara/PR e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal, no uso da competência de que trata o inciso VI do 
art. 71 e art. 90, I, ambos da Lei Orgânica Municipal 01/90 e,
Considerando a necessidade de se emprestar maior celeridade 
na tramitação, realização e conclusão dos trabalhos relativos aos 
processos administrativos disciplinares, em cumprimento ao disposto 
no Título VII da Lei Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 2022 e 
atendendo-se, no âmbito administrativo, aos princípios constitucionais 
da impessoalidade, eficiência e da razoável duração do processo;
Considerando o disposto no art. 47, IV e §4º, da Lei Complementar nº 
118 de 14 de fevereiro de 2022;
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída, no âmbito do Município de Tapejara/PR, a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CP-
PAD, a qual incumbirá da prática dos atos e procedimentos pertinentes 
a sindicâncias e processos administrativos disciplinares, nos termos 
desta portaria.
Art. 2º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
– CP-PAD será composta dos seguintes membros:
I - Presidente
II – 1º Secretário
III – 2º Secretário
IV  - Suplente
§1º Será designado um Procurador Municipal que atuará na atividade 
consultiva perante Comissão Permanente de Processo Disciplinar.
§2º Os servidores, membros da comissão acima indicada, serão 
nomeados na forma do anexo, desta portaria.
§3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato.
Art. 3º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
– CP-PAD será composta de 3 (três) servidores estáveis e com diploma 
de nível superior.
Art. 4º. O presidente da Comissão Permanente Processante deverá 
encaminhar ao gabinete do Prefeito Municipal os relatórios das 
atividades realizadas e praticar os demais atos na forma do que dispõe 
o art. 217 da Lei Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 5º. Os Secretários e demais membros da comissão exercerão a 
atribuições previstas nos artigos 218 e 219 da Lei Complementar nº 118 
de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 6º. A Secretaria de Administração Municipal e de Finanças deverão 
providenciar instalações, recursos patrimoniais e humanos necessário 
ao bom funcionamento da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar - CP-PAD, preservando-se o sigilo e o caráter 
reservado de suas reuniões e audiências.
Art. 7º. As atividades relativas aos processos disciplinares terão 
prioridade sobre quaisquer outras, podendo, se necessário, seus 
membros se dedicarem em tempo integral aos trabalhos da comissão.
Art. 8º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
- CP-PAD deverá desempenhar suas funções com observância das 
normas legais, especialmente o disposto na Lei Complementar nº 118 
de 14 de fevereiro de 2022, aplicando-se subsidiariamente as normas 
do Processo Administrativo Federal – Lei 9.784/99.
Art. 9º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
- CP-PAD poderá requisitar diretamente de quaisquer órgãos da 
Administração Pública Municipal, documentos e diligências necessárias 
para instrução processual.
Art. 10. Os servidores designados para compor a Comissão Permanente 
Disciplinar terão direito a uma gratificação, por participação em 
comissão, na forma do art. 47, IV, da Lei Complementar 119 de 14 de 
fevereiro de 2022, conforme anexo, desta portaria.
Art. 11. O disposto nesta Portaria se aplica, no que couber, aos atos e 
procedimentos de sindicância, cabendo a aplicação da penalidade pela 
autoridade competente.
Art. 12. Fica revogada a portaria nº 322 de 30 de outubro de 2018.
Art. 13. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 05 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO:
MEMBROS EFETIVOS;
I – Presidente:    MARCIO FRANCISCHINI
II – 1º Secretário:  RONEY  JACYR FAXINA
III – 2º Secretário: LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA
IV  - 3º Suplente:  VIVIANE BUGANÇA
PROCURADOR MUNICIPAL:  HEROS HISSAO BECK SUZUMURA
VALOR DA GRATIFICAÇÃO
I – Presidente: 20% sobre o vencimento.
II – 1º Secretário: 20% sobre o vencimento
III – 2º Secretário: 20% sobre o vencimento
IV  - 3º suplente: 20% sobre o vencimento, na hipótese de substituição 
do membro titular.

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125/2023  DE 04 DE ABRIL DE 2023
O Prefeito Municipal, no uso da competência de que trata o inciso VI do 
art. 71 e art. 90, II, “a”, da Lei Orgânica Municipal 01/90 e, considerando 
o que dispõe o art. 214 e seguintes da Lei Complementar 118 de 14 de 
fevereiro de 2022
RESOLVE
Art. 1º. determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar os fatos relacionados a veiculação de áudios que promovem 
manifestação de apreço e desapreço, bem como, depreciativos e 
desrespeitosos contra autoridades públicas do Município de Tapejara/
PR em grupo de what-up, na forma do art. 187, V e VI, praticados, em 
tese, pelo  Servidor: José Marques Mendonça (matrícula 3808)
Art. 2º.  Ficam nomeados para atuar na Comissão Processante :
I – Presidente: Marcio Francischini
II – 1º Secretário: Ronei   Jacyr Faxina
III – 2º Secretário: Lucimei Rodrigues de Oliveira
IV – 4º Suplente: Viviane Bugança
§1º. fica designado o Procurador Municipal  Heros  Hissao  Beck  
Suzumura  que atuará na atividade consultiva perante Comissão 
Processante.
§2º. os membros da comissão processante devem atuar de acordo 
com o Decreto que institui e regulamento a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar - CP-PAD.
Art. 3º. Os trabalhos da Comissão deverão ter início a partir da data 
da publicação desta Portaria, com a devida conclusão no prazo de 
60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, a critério da autoridade, 
quando as circunstâncias o exigirem, com a devida fundamentação.
Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica 
revogada a portaria nº 124 de 03 de abril de 2023.
Tapejara/PR, 04 de abril de 2023.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2284/2023 de 03/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  17.670,78 
(dezessete  mil  seiscentos  e  setenta  reais  e  setenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.118. Apoio ao Asilo São Francisco de Assis

SUBVENÇÕES SOCIAIS 17.670,78417 - 3.3.50.43.00.00 33846

Total Suplementação: 17.670,78

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   03  de  abril  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4373/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de março de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4372/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 4.103.716-4 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de março de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
          Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) 
dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4374/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 14.303.219-1 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4375/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da 
região a serviço do município de Tapira, referente ao mês de março de 2023. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2285/2023 de 03/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  350.000,00 
(trezentos  e  cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

350.000,00418 - 3.3.90.39.00.00 11016

Total Suplementação: 350.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

350.000,00Receita:1.7.1.9.57.01.00.00000000 Fonte: 11016
350.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   03  de  abril  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4376/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO 
PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
março de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4377/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de março de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4378/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de março de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4379/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
março de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4380/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora 
ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 068.042.759-77 e carteira de identidade RG sob nº 
10.647.462-1 SSP-PR, com matricula 3653, correspondente ao período 
aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 10 (dez) a 30 (trinta) de abril 
de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 441, DE 05 DE ABRIL DE 2023
Altera o art. 97 do Decreto Municipal nº 439/2023, que regulamentou 
a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Tuneiras do Oeste.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Tuneiras do Oeste,
CONSIDERANDO a publicação da Medida Provisória nº 1.167, de 31 
de março de 2023, que alterou a redação dos arts. 191 e 193 da Lei 
nº 14.133/2021;
DECRETA:
Art. 1º O art. 97 do Decreto Municipal nº 439, de 29 de março de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 97 .........................................................................................
........................................................................................................
II - obrigatório, a partir de 31/12/2023.” (NR)
Art. 2º Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 084/2023
Designa servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 
82, II, ‘a’ e ‘c’, da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste, e art. 51 da Lei 
nº 8.666/1993,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do 
Oeste, objetivando receber, analisar e julgar todos os documentos, e conduzir todos 
os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2023, com exceção da 
modalidade Pregão, ficando designados os servidores abaixo relacionados com suas 
respectivas funções:
•	 JULIANA	CLAUDIA	DOS	SANTOS	TAMURA	BISPO	-	Presidente
•	 PATRÍCIA	BARBATO	-	Presidente
•	 ÉRICA	BATISTA	DOS	SANTOS	-	Membro
•	 PAULO	RENATO	AMARO	JÚNIOR	-	Membro
•	 CAROLINI	MENDES	MIRANDA	-	Membro
•	 BEATRIZ	SABINO	COSTA	-	Membro
Parágrafo único. Fica autorizada a Presidente expedir Convites específicos, bem 
como atuar nos procedimentos de Dispensa de Licitação, caso necessário.
Art. 2º O(A) Presidente poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria 
competente para que designe um servidor com conhecimentos técnicos específicos, 
pertencente do quadro permanente da Administração, para compor eventualmente 
a referida Comissão.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 002/2023.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 085/2023
Designa servidores para aturem como Pregoeira e Equipe de Apoio 
nas licitações sob a modalidade Pregão, em suas formas presencial e 
eletrônico, do Município de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, ambos da Emenda à Lei 
Orgânica Municipal nº 001/2016, art. 3º, §1º da Lei nº 10.520/2002, e 
art. 14 do Decreto Municipal nº 123/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Tuneiras 
do Oeste, objetivando receber, analisar e julgar todos os documentos 
e conduzir os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 
2023 pela modalidade Pregão, em suas formas presencial e eletrônico, 
ficando designados os servidores abaixo relacionados com suas 
respectivas funções:
•	 JULIANA	 CLAUDIA	 DOS	 SANTOS	 TAMURA	 BISPO	 -	
Pregoeira
•	 PATRÍCIA	BARBATO	-	Pregoeiro
•	 ÉRICA	BATISTA	DOS	SANTOS	-	Equipe	de	Apoio
•	 PAULO	RENATO	AMARO	JÚNIOR	-	Equipe	de	Apoio
•	 CAROLINI	MENDES	MIRANDA	-	Equipe	de	Apoio
•	 BEATRIZ	SABINO	COSTA	-	Equipe	de	Apoio
Art. 2º A Pregoeira poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria 
competente para que designe um servidor com conhecimentos técnicos 
específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para 
compor eventualmente a Equipe de Apoio.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 003/2023.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 020/2023
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 034/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE 
SANITÁRIO PARA O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE – APSUS, TIPO VAN, NOVO (ZERO KM), 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1067/2021, DESTINADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CHANSON VEÍCULOS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/04/2023 até 04/04/2024
VALOR: R$-218.100,00 (duzentos e dezoito mil e cem reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 04 de abril de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR a contar do dia 04 de abril de 2023, a cidadã 
ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS, CPF sob nº 037.286.969-
60, em caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, 
IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o 
cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, 
convocada através do Edital nº 009/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a 
partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 087/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal 
nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR a contar do dia 05 de abril de 2023, a cidadã 
FABIANA MACIEL DE LIMA, CPF sob nº 041.932.899-82, em 
caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais na Rede Pública Municipal de Ensino 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, convocada através do 
Edital nº 010/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 088/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 006/2023 de 19 
de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos, a partir de 03 de abril de 2023.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 05 de abril de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PROGRAMA COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
ATENDIMENTO AO ESTABELECIDO NA DELIBERAÇÃO N° 
056/2021/CEAS/PR QUE ESTABELECEU O INCENTIVO DE 
BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19 E LEI FEDERAL N° 8.742/93, 
A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS FAMÍLIAS DO PAIF OU EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FUNDO ESTADUAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FEAS/PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 24/04/2023, às 
14h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, 
Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei 
Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-
000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 05 de abril de 2023
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

câMara Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 017/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Nilson 
Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a 
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 018/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, 
Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art.	1º	Fica	o	Vereador,	MAURÍCIO	JOSÉ	SECCO,	autorizado	a	viajar	
a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, para 
tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 019/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano 
José Alves,
R E S O L V E:
Art.	 1º	Fica	o	Vereador,	ADRIANO	JOSÉ	ALVES,	autorizado	a	 viajar	
a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, para 
tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 020/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, 
Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado 
a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 021/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Sérgio 
Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art.	1º	Fica	o	Vereador,	SÉRGIO	APARECIDO	DA	SILVA,	autorizado	a	
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 022/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, João 
Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado 
a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 023/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pela Vereadora, 
Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a 
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2023, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
05 de abril de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 040/2023
Designa servidora a cargo de Diretora Escolar:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNAR: A Sra. THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 13.127.621-4 e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 089.069.689-65, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Educação Infantil, para responder pela DIREÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, E. I. E F, a partir de 03 de abril 
de 2023, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria 
nº 013/2021, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 30 de março de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO 
Nº. 26/2023 – Pregão Eletrônico nº 13/2023. OBJETO: Registro de 
preços para Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para compor 
a Merenda Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede pública 
de ensino do Município de Xambrê. Validade de 12 (doze) meses. 
Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 
08h15min do dia 25/04/2023. Abertura das propostas: às 08h16min do 
dia 25/04/2023. Início da sessão de disputa de preços: 08h30min do dia 
25/04/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: 
Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote – unitário/tonelada. 
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou 
pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-
000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 04/04/2023. Dorival 
Pereira da Silva – Pregoeiro

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: 
Registro de preços para aquisição parcelada de aparelhos de ar 
condicionado. Solicitantes: Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Administração. 
Validade: 12 (doze) meses
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13h15min do dia 25/04/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h16min do dia 25/04/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30min do dia 
25/04/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – LOTE ÚNICO
QUANTIDADE DE LOTES: ÚNICO
Xambrê/PR, 04/04/2023. 
Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 28/2023 
– Pregão nº 15/2023 (eletrônico). OBJETO: Registro de preços para 
aquisição parcelada de produtos esportivos (disco, step e tatame), para 
atender as necessidades das secretarias de Educação e Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 
26/04/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 26/04/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 
26/04/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 3
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– Ramal 213. Xambrê, 04/04/2023. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

 

câMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 20/2023
Declara Recesso no dia 06 de abril de 2023, e da outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 094/2023, de 31 de março de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Recesso, no Poder Legislativo Municipal de Umuarama, no 
dia 06 de abril de 2023, retornando ao expediente normal às 08h30min do dia 10 
de abril de 2023.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 05 de 
abril de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Anfiteatro 
Haruyo Setogutte, localizado à Av. Rio Branco, 3717 - Centro Cívico, 
Umuarama - PR. CEP: 87501-130, no dia 28 de abril de 2023 às 
09h00min, que tratará do seguinte:
•Nova	Delimitação	da	APA	do	Rio	Piava;
•Apresentação	do	Projeto	Pulmão	Verde	de	Umuarama;
•Caução	de	Condominio	fechado,	de	lotes	na	cidade	de	Umuarama	;
•Recuo	de	5	metros	de	frente	para	Salão;
PAÇO MUNICIPAL, 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de LOCATÁRIO, 
e por outro lado RICARDO ALLAN CORREIA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI/RG sob o nº 9.863.402-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 056.056.819-31, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, n° 236, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 034/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2021), com as seguintes condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
atualização do valor do aluguel do contrato supra, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021), corrigido pelo índice IGP-M, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme requerimentos em 
anexo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021, que findaria em 25 de 
março de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 25 de março de 2024.
3. – CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratado, o valor do Contrato passa de para R$-
31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) para R$-49.651,56 (quarenta e nove mil seiscentos 
e cinqüenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), considerando o acréscimo de R$-18.451,56 
(dezoito mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e seis centavos).
4. – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base art. 57, II e 
art. 65, II, ‘d’, ambos da Lei nº 8.666/93.
5. – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2021.
Tuneiras do Oeste, 24 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
RICARDO ALLAN CORREIA
Contratante 
Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2023 – PSS Nº 001/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
57º FABIANA MACIEL DE LIMA 22/04/1981 539512
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, no dia 04/04/2023, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além 
de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os 
seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 03 de abril de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

                  
 
 

 
 

Portaria n° 158/2023 
 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Exonerar a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade de RG n° 4.738.227-0 SESP/PR, do Cargo em 

Comissão de Coordenador Geral, conforme disposto no Anexo I do Estatuto do 

CIUENP, a partir do dia 04 de abril de 2023. 

 

Art. 2° - Fica revogada e sem efeitos a Portaria nº 054/2016 - CIUENP, de 17 de 

junho de 2016, que havia nomeado a mesma no referido cargo em comissão. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.   

 

 

Umuarama/PR, 05 de abril de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Município de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 95/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023
A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	
ratifica por este termo a Dispensa de Licitação nº 11/2023, objetivando a contratação de empresa 
para instalação de rufos e conserto de cobertura no CMEI Doze de Outubro do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
DEVANIR TEZOLIN 39572676920 9.247,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 05 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 29/2023
Dispensa por Limite nº 06/2023
Contratante:	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA
Contratada: J S A CLÍNICA E VETERINÁRIA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de frascos de vacinas reprodutiva IBR, BVD e Leptospirose, para uso no 
programa de inseminação artificial (Projeto Pia) do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais).
Vigência: 22/03/2023 à 21/03/2024.
Adjudicada e Homologada: 22/03/2023.
Data de Assinatura: 22/03/2023.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Município de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 50/2023
Dispensa por Limite nº 11/2023
Contratante:	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA
Contratada: DEVANIR TEZOLIN 39572676920
Objeto: Contratação de empresa para instalação de rufos e conserto de cobertura no CMEI Doze 
de Outubro do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 9.247,00 (Nove mil, duzentos e quarenta e sete reais).
Vigência: 05/04/2023 à 04/04/2024.
Adjudicada e Homologada: 05/04/2023.
Data de Assinatura: 05/04/2023.

Município de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 94/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 18/2023, dando outras providências.
A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 18/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de medicamentos manipulados para distribuição gratuita aos pacientes 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EXTRATUS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA  60.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola, aos 05 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 95/2023
Homologa o Pregão Presencial nº 11/2023, dando outras providências.
A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,
CONSIDERANDO, que após reforma do julgamento anteriormente proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre as propostas e documentos apresentados, nos termos da decisão 
prolatada no referido processo;
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Pregão Presencial nº 11/2023, que tem por objeto o Registro de Preços, 
para eventual e futura contratação de empresa para realização de levantamentos planialtimétricos 
de estradas rurais, áreas urbanas, córregos e rios para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  36.000,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 05 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023
PREGÃO ELETRÔNICO : 016/2022 -REGISTRO DE PREÇO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para 
atender os procedimentos odontológicos da Atenção Primária e  CEO (Centro de especialidades 
odontológicas), deste Município.
Valor:R$ 44.937,42 (quarenta e quatro mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e dois 
centavos)
Vigência: 27/03/2023 a 27/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 574, de 12 de maio de 2022 - Pregão Eletrônico n° 016/2022- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 015/2023 - FMS, em 21 de março de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 23 de março de 2023, edição nº. 12.685, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, 
Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023
PREGÃO ELETRÔNICO : 016/2022 -REGISTRO DE PREÇO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  J.N.S. TEXTIL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para 
atender os procedimentos odontológicos da Atenção Primária e  CEO (Centro de especialidades 
odontológicas), deste Município.
Valor:R$ 28.810,00 (vinte e oito mil oitocentos e dez reais)
Vigência: 27/03/2023 a 27/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 574, de 12 de maio de 2022 - Pregão Eletrônico n° 016/2022- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 015/2023 - FMS, em 21 de março de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 23 de março de 2023, edição nº. 12.685, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, 
Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023
PREGÃO ELETRÔNICO : 016/2022 -REGISTRO DE PREÇO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para 
atender os procedimentos odontológicos da Atenção Primária e  CEO (Centro de especialidades 
odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 8.085,00 ( oito mil e oitenta e cinco reais)
Vigência: 27/03/2023 a 27/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 574, de 12 de maio de 2022 - Pregão Eletrônico n° 016/2022- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 015/2023 - FMS, em 21 de março de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 23 de março de 2023, edição nº. 12.685, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, 
Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
Umuarama, 04 de abril de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 003I  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 117

JOSE BORSATTO CPF/CNPJ:  04390105949
CADASTRO: 4656816 QUADRA:  0009 LOTE:  003I

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE BORSATTO    CPF/CNPJ: 04390105949

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 3221 FUNDOS, JARDIM PANORAMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87501-630

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 83/2023, de 05 de Abril de 2023.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO 
o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO 16160 2017/2023 05/04/2023 Á 03/07/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a financeiros 
a partir de 05 de abril de 2023.
Alto Piquiri, 05 de Abril de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços médicos ao Município de Umuarama para atender 
aos usuários, em todos os ciclos de vida, do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, 
os serviços serão prestados de acordo com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIAS LEGAIS
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento  do 
dia 17 de abril de 2023 até 12 de abril de 2024, em envelope lacrado, de segunda a sexta, das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30, no setor Apoio Administrativo.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
i) - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, 
que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa 
de contratar com Município de Umuarama/PR, e que se compromete a comunicar ocorrência de 
fatos supervenientes;
- Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
- Que não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de 
Medicina emitido pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada 
a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação médica em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão 
contratual caso a mesma tenha sido contratada.
Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cópia do RG.
c) Cópia do CPF.
d) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
e) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
f) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina;
g) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
h) Cópia do Titulo de eleitor.
i) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos às 
empresas contratadas que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a média de 
mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do 
município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a 
serem discriminadas no ato da contratação.
1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, 
com as certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.
pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-mails da 
prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as 
normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo 
abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de 
Inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
10.1. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
10.2. DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
10.3.  DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
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extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 30 de março de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), 
idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas do 
Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, de 
acordo com as necessidades.
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa 
poderá credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
4 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
residentes em Umuarama.
5 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
6 - O controle dos serviços prestados será através de Registro de frequência de acordo com as 
ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção 
a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público 
nº-______Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 
contratar com Município de Umuarama/PR, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2023.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2023
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde a Sra. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor 
público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, 
pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, 
com sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio administrador o 
Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula de Identidade 
nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2023, 
Inexigibilidade nº ____/2023, ratificado em ___ de ____________ de 2023, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2023, edição nº ____, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº ____/_______ – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo 
material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade 
da contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual (R$)
Médico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ (______) 
mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ (______________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/________ – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS tem como porta de entrada as unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, 
não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem 
autorização prévia.
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu horário 
ou local, este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional 
para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os 
descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado.
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) 
DE CONTRATO do presente contrato o Sr(a). ________________, inscrito no CPF sob nº 
______________, _____________, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr(a) ____________, 
inscrito(a) no CPF sob nº ________________, ________________.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, 
com as certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.
pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-mails da 
prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as 
normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo 
abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de 
Inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
CLAUSULA	SÉTIMA	–	DA	EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecida na Cláusula Segunda do presente 
contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida à prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo	Segundo:	É	de	responsabilidade	exclusiva	e	integral	da	CONTRATADA	a	utilização	de	
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 –	 DA	 VIGÊNCIA:	 O	 presente	 contrato	 terá	 vigência	 com	 início	 em	 ___	
de _____ de 2023 e com término previsto para ____ de _____ de 2023, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de 
interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	 –	 DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS:	 Para	 cobertura	 das	
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	EMISSÃO	DA	NOTA	FISCAL:	A	CONTRATADA	quando	da	
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações conforme abaixo:
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DO	CONTROLE,	AVALIAÇÃO,	VISTORIA	E	FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	PENALIDADES:	Fica	a	CONTRATADA,	sujeita	a	multa	de	
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DAS	MULTAS	DE	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	SANÇÕES	PARA	O	CASO	DE	INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–		DA	CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA	DÉCIMA	NOVA–	DA	VIGÊNCIA	E	DA	PRORROGAÇÃO:	O	presente	 contrato	 terá	
duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA	 VIGÉSIMA	 –	 DA	 VINCULAÇÃO	 AO	 PROCESSO	 LICITATÓRIO/PROPOSTA:	 O	
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ 
de 2023 - Inexigibilidade nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA	 VIGÉSIMA	 PRIMEIRA	 –	 A	 CONTRATADA	 deverá	 conceder	 livre	 acesso	 aos	
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SEGUNDA	–	DAS	CONDIÇÕES	E	RESCISÃO	CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	TERCEIRA	 –	DA	TRANSFERÊNCIA	DO	CONTRATO	 –	A	 cessão	 total	
ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	QUARTA	–	DESPESAS	E	ENCARGOS	SOCIAIS:	Correrão	à	 conta	da	
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA	 VIGÉSIMA	QUINTA:	 Por	 determinação	 da	 CONTRATANTE,	 a	 CONTRATADA	 fica	
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SEXTA	–	DA	RESCISÃO:	Constituem	motivos	para	rescisão	do	presente	
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SÉTIMA	–	DAS	ALTERAÇÕES:	Qualquer	alteração	do	presente	contrato	
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	OITAVA	–	DOS	CASOS	OMISSOS:	Os	 casos	 omissos	 serão	 dirimidos	
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 6 DE ABRIL DE 2023 c5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 007B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 141

MAYKE  ELIAS BRANDO CAVALCANTI CPF/CNPJ:  11775805948
CADASTRO: 4657510 QUADRA:  0010 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  141  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MAYKE  ELIAS BRANDO CAVALCANTI    CPF/CNPJ: 11775805948

ENDEREÇO: RUA  DOS  LIZIANTOS, Nº 2310 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 008A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 187

DOUGLAS DIEGO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  40801237874
CADASTRO: 4660500 QUADRA:  0012 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  187  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DOUGLAS DIEGO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 40801237874

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4200 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 003B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1482 / 2023 

SEQUENCIA: 14

FERNANDA MARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  02193694109
CADASTRO: 4649110 QUADRA:  0003 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA JOSEFA COLINSQUI CARVALHO,  S/Nº CEP:  87511103

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1482 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDA MARIA DA SILVA    CPF/CNPJ: 02193694109

ENDEREÇO: RUA  ELOY  BAPTISTA  LOPES, Nº 6423 , JARDIM ARATIMBO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-2.430

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 002B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - N° 2-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 2.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1482 / 2023 

SEQUENCIA: 21

ANTONIA LINDOMAR FELIX DA SILVA CPF/CNPJ:  30189452803
CADASTRO: 4654020 QUADRA:  0007 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA SENDAI,  S/Nº CEP:  87511107

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: N° 2-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

2.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1482 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIA LINDOMAR FELIX DA SILVA    CPF/CNPJ: 30189452803

ENDEREÇO: RUA  DOS SERVIDORES PUBLICOS, Nº 2258 , PARQUE 1°  DE MAIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.735

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0029  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1486 / 2023 

SEQUENCIA: 32

RENATO DE ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ:  10857363930
CADASTRO: 6093700 QUADRA:  0017 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87510691

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1486 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO DE ALMEIDA SILVA    CPF/CNPJ: 10857363930

ENDEREÇO: RUA  PERNAMBUCO, Nº 487 CASA BRANCA, CENTRO, XAMBRE/PR-PR, CEP: 87.53-5.000

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023
OBJETO: Registro de Preços EXCLUSIVO para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte objetivando 
à EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TIPO BOLOS, SALGADOS, PÃES, E 
REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITAS, PARA ATENDER DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 71.300,00  (setenta e um mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.05/04/2023
ABERTURA: 20/04/2023 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	preço	-	Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 05/04/23
PREGOEIRO

       

       
       

DECRETO Nº  1812/2023, de 05 de Abril de 2023.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 352.525,28 ( trezentos e cinquenta e dois
mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 683/2023, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 352.525,28 ( trezentos e cinquenta e dois mil quinhentos e vinte e
cinco reais e vinte e oito centavos)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
473 - 3.3.90.93.00.00 - 144 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 55,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.261. DELIB. 56/21 -FEA/CEAS - INCENTIVO COVID FEAS  
472 - 3.3.90.32.00.00 - 864 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 14.262,64

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.238. APRIMORA CREAS - DELIB. 67 - CEAS/FEAS  
446 - 4.4.90.52.00.00 - 842 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.525,55
08.002.08.244.0005.1.239. APRIMORA CRAS - DELIB. 67 - CEAS/FEAS  
447 - 4.4.90.52.00.00 - 843 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 516,92
08.002.08.244.0005.1.240. BPC NA ESCOLA - FNAS  
448 - 3.3.90.30.00.00 - 847 - MATERIAL DE CONSUMO 103,39
08.002.08.244.0005.1.243. INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19  
449 - 3.3.90.93.00.00 - 850 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 94,35
450 - 3.3.90.93.00.00 - 850 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12,00
08.002.08.244.0005.1.246. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA EPI - PORTARIA 369  
471 - 3.3.90.30.00.00 - 851 - MATERIAL DE CONSUMO 43,76
08.002.08.244.0005.1.247. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO -
PORTARIA 369  

452 - 3.3.90.30.00.00 - 852 - MATERIAL DE CONSUMO 98,31
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

453 - 3.3.90.30.00.00 - 853 - MATERIAL DE CONSUMO 70.753,78
454 - 3.3.90.39.00.00 - 853 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

08.002.08.244.0005.1.262. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
455 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.092,15
08.002.08.244.0005.1.263. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/RECANTO  

456 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.092,15
08.002.08.244.0005.1.272. APOIO E FORT. AC. INTER. FAMILIAS - FIA  
459 - 3.3.90.30.00.00 - 879 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
460 - 3.3.90.39.00.00 - 879 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.425,03
08.002.08.244.0005.2.248. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - FEAS/PR  
457 - 3.3.90.93.00.00 - 824 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 52,43
458 - 3.3.90.93.00.00 - 824 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.200. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA  
461 - 3.3.90.93.00.00 - 816 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 850,87
462 - 3.3.90.93.00.00 - 816 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00
08.003.08.243.0005.5.201. PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ  
463 - 3.3.90.93.00.00 - 817 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 209,20
464 - 3.3.90.93.00.00 - 817 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30,00
08.003.08.243.0005.5.206. INCENTIVO - CMDCA - DELIB. 84 CEDCA/FIA  
465 - 3.3.90.30.00.00 - 844 - MATERIAL DE CONSUMO 78,28
08.003.08.243.0005.5.207. INCENTIVO E APOIO DA CÇA E ADOLESCENTE - DELIB. 89
CEDCA/FIA  

466 - 3.3.90.39.00.00 - 846 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.802,05
08.003.08.243.0005.5.208. DELIB. 38/21 - FIA/CEDCA - INCENTIVO - SCFV  
467 - 3.3.90.30.00.00 - 863 - MATERIAL DE CONSUMO 567,49
468 - 3.3.90.39.00.00 - 863 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.1.271. DELIBERAÇÃO N.º 016/2022 CEDI/PR  
470 - 3.3.50.43.00.00 - 878 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 24.739,09
08.004.08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA  
469 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.008,84
  
  
Total Suplementação: 352.525,28

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 000 8.008,84
3816 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA - Exercícios Anteriores 816 850,87
3817 PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ - Exercícios Anteriores 817 209,20
3824 PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - FRAS/PR - Exercícios An 824 52,43
3842 CONV. FEAS INCENTIVO CREAS - Exercícios Anteriores 842 1.525,55
3843 CONV. FEAS INCENTIVO CRAS - Exercícios Anteriores 843 516,92
3844 PROGRAMA FIA CMDCA - Exercícios Anteriores 844 78,28
3846 PROGRAMA FIA ATENÇÃO CCA - Exercícios Anteriores 846 1.802,05
3847 PROGRAMA BPC ESCOLA - Exercícios Anteriores 847 103,39
3850 BENEFÍCIO EVENTUAL COVID -19 RESOLUÇÃO 4/2020 - CEAS 850 94,35
3851 PROGRAMA COVID NO SUAS PARA IPI - PORTARIA 369 - Exer 851 43,76
3852 PROGRAMA COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO - PORTAR 852 98,31
3853 PROGRAMA COVID NO SUAS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊN 853 140.753,78
3863 PROGRAMA FIA INCENTIVO SCFV 21 - DELIBERAÇÃO N. 038/ 863 3.567,49
3864 PROGRAMA INCENTIVO COVID 21 - DELIBERAÇÃO 056/2021 - C 14.262,64
3871 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - PORTARI 871 80.184,30

3878 TERMO DE ADESÃO - DELIB. N. 016/2022 CEDI/PR - Exercícios A 878 24.739,09
3879 TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL - APOIO FORT. AC. INTER. FA 879 75.425,03
  
Total: 352.316,28

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 209,00
  
Total: 209,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Abril de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 051/2023. 
 

Dispõe sobre encerramento de licença para 
tratar de assuntos particulares, concedida a 
Servidora Pública Municipal, dando outras 
providências. 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação da servidora para o retorno 

antecipado ao vencimento da licença para tratar de assuntos particulares, previsto na 
Portaria nº 071/2022 de 06/06/2022. 
 

RESOLVE: 
 

I – Fica encerrada a licença para tratar de 
assunto particular levada a efeito pela Portaria n.º 071/2022 de 06/06/2022, concedida 
a Servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, devendo a mesma 
retornar as suas atividades na data de 10 de abril de 2023, no centro de referência de 
Assistência Social - CRAS. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 05 de 
Abril de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.04.05 16:23:36 
-03'00'

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 30/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE
PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL, SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
CHEFIA DE GABINETE E SECRETARIA DE SAÚDE.

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Oficial nomeado
pelo DECRETO 283/2022, vem respeitosamente comunicar aos interessados a
SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no dia 14 de abril de 2023 às 09:00h
está suspensa para que seja feito ANÁLISE TÉCNICA referente a impugnação do edital.

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal
Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site
https://bll.org.br/.
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste (PR), 05 de abril de 2023.
DANIEL JORGE DE CARVALHO
PREGOEIRO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 6 de abril de 2023c6

CHAMAMENTO PÚBLICO – PMA 008/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO 
E AUX. DE ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
1-PREÂMBULO:
– A Prefeitura Municipal de Altônia – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Portaria nº 006/2023, de 10 de Janeiro de 2023, de conformidade com a Lei 
nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, 
Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-
ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-
CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 
15.708/2009, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO PÚBLICO 
DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO E AUX. DE ENFERMAGEM), 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023.
2-OBJETO
2.1– O presente Chamamento Público tem por objeto o, CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO E AUX. DE 
ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023, para preenchimento dos referidos cargos, nos termos 
das condições estabelecidos a seguir:
3-CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
3.1– Poderão participar do Credenciamento Pessoas Jurídicas da área de 
saúde que gozem de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores 
de serviços de saúde, desde que atendidos aos requisitosdoitem6.1exigid
osnesteinstrumentode chamamento, bem como atendam as condições e os 
critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
3.2– Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, Lei 15.608/2007 e Lei 
8.666/93.
4– FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
4.1– Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da 
publicação do presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no 
átrio do Paço Municipal, sito à Rua Rui Barbosa n. 815, Fone (44) 3659- 8180 
em Altônia – PR.
4.2– Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem 
os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.
4.3– Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento à partir 
da publicação deste, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 
período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4– Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, 
poderão ter acesso aos modelos, no endereço citado no item 4.1, deste Termo.
5– FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
5.1– Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no 
item 6.1 ao Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 17h30min 
em dias de expediente no Paço Municipal, na Rua Rui Barbosa, 815, Fone
(44) 3659-8180 em Altônia – PR -Paraná, em envelope fechado com as 
seguintes indicações:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 008/2023– PMA.
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO 
E AUX. DE ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
NOME DA EMPRESA INTERESSADA:
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6– DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:
6.1– Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá 
apresentar os seguintes documentos:
a)- Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo I;
b)- Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo II;
c)– Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;
d)- Cópias da CI/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);
e)- Cópia do CNPJ da empresa;
f)- Cópias do Contrato Social e suas alteração(ões);
g)- Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
da sede da empresa;
h)– Certidão de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);
i)– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
j)– Cópia da Carteira Profissional (Registro no COREN), de todos os 
funcionários que prestarão Serviços junto a Secretaria Municipal de saúde.
k)O responsável técnico deverá provar que faz parte da empresa licitante 
ocupando um dos cargos abaixo discriminados:
1.) Sócio da empresa;
2.) Empregado, com registro em carteira;
3.) Contratado, através de Contrato de Prestação de Serviços.
6.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópiaautenticadaporcartóriocompetenteoup
orservidorda Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7– PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1– O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no 
Diário Oficial Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos 
profissionais da área médica, que gozem de boa reputação profissional.
7.2– Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos 
elementos constantes da documentação relacionadas no item 6.1 do presente 
instrumento.
8–	CRITÉRIO	DE	CADASTRAMENTO:
8.1– Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de 
apresentação dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto 
ao setor indicado no item 5.1 deste edital e posteriormente recadastrados 
conforme a ordem de execução dos serviços.
8.2– Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer 
tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das 
exigências contidas no item 6.1 deste instrumento, bem de sua capacitação 
profissional.
8.3– A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas 
será anotada no respectivo registro cadastral.
8.4– A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá 
ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas 
pelo Fundo Municipal de Saúde.
8.5– O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 
demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas 
para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios 
mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, 
oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos 
credenciados.
9– DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1– As remunerações pela prestação dos serviços serão regidas pela Planilha 
de Custos - Tabela de Plantões em enfermagem com valores referenciais para 
2023.
9.2– O valor disponível para realização dos serviços a serem contratados 
de pessoa jurídica da área da Saúde, CREDENCIAMENTO PÚBLICO 
DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO E AUX. DE ENFERMAGEM), 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023, será de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para o exercício 
de 2023.
9.3– O prazo de execução será do dia 05 DE abril DE 2023 ao dia 31 DE 
Janeiro DE 2024, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da 
data limite serão efetivados e pagos em proporcionalidade. Cabe ressaltar que 
dentro dos critérios legais o mesmo pode prorrogado através de termo aditivo 
entre as partes desde que mantenha-se o pactuado inicialmente.
9.4–	É	vedada	a	cobrança	de	sobretaxas	pelos	credenciados,	sendo	motivo	de	
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.5– O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado por 
empresa pela natureza da prestação, complexidade e especialidade das áreas 
credenciadas.
9.6– Cada área médica credenciada terá sua agenda e carga horária definida 
pela respectiva Ordem de Serviço – Anexo III;
9.7– A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente 
à prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante 
fiscal/pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
9.8– O pagamento será realizado através Transferência bancária de banco 
oficial em conta aberta em nome da Empresa credenciada, emitido após 
avaliação dos procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista pelos 
itens 9.7, sendo vedado o pagamento individualizado por profissional de 
qualquer espécie.
10– DA VIGÊNCIA:
10.1– O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos 
termos do Chamamento Público nº. 008/2023 - PMA e Lei Federal nº. 8080/90, 
Lei Complementar 141/2012, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, será do 
dia 05 DE abril DE 2023 ao dia 31 DE Janeiro DE 2024.
10.2-Oseventuaiscredenciamentosefetivadosapartirdadatainauguralserão 
efetivados e pagos em proporcionalidade ou período remanescente.
10.3–AvigênciadopresenteInstrumentoficavinculadaexistênciaderecursos 
orçamentários nos termos fixados pela Lei 14.133/2021.
11–	CRITÉRIO	DE	REAJUSTE:
11.1– Os valores dos procedimentos indicados não sofrerão reajustes pelo 
período de vigência da Tabela de Valores para 2023 – Referência (anexo V). 
Eventual correção após este período será revista com base nos índices oficiais, 
INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR ACUMMULADO 
NO CORRENTE ANO).
11.2– Fica vedado o qualquer tipo de reajuste, no período mínimo de 01 (um) 
ano da data do edital de credenciamento.
12– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:
12.1– Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura 

Municipal de Altônia poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados 
as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.
12. 2 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o 
Departamento Municipal de Saúde manterádisponívelaousuáriodoSUSserviço
de denúncia nas unidades de saúde do Município.
12.3 – Fica sobre responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde solicitar 
Xerox autenticada dos documentos pessoais dos médicos plantonistas / 
Especialistas e prestadores de serviços para conferência e arquivamento. (RG, 
CPF, CRM, Diploma de Formação / Especialização).
13– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente 
à prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante 
fiscal/pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
13.1.1– O pagamento será realizado através Transferência bancária de 
banco oficial em conta aberta em nome da Empresa credenciada, emitido 
após avaliação dos procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista 
pelos itens 9.7, sendo vedado o pagamento individualizado por profissional de 
qualquer espécie.
13.2– O Contrato de Prestação de Serviço disporá sobre as condições do 
atendimento dos serviços a serem prestados, respeitadas as condições de 
execução dos serviços de referência e contra-referência das Unidades de 
Saúde conveniadas incluindo o Hospital municipal e UBS.
14– RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
14.1– Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, 
nos termos da Lei nº. 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos 
termos ali estabelecidos.
14.2– A eventual impugnação ao presente Chamamento deve ser apresentada 
pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, 
em razão de sua vinculação aos critérios previstos pela Resolução Normativa 
- RN nº. 71/2004-ANSS.
15– DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1– Esclarecimentos relativos ao presente Termo e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, 
somente serão prestados quando solicitados por escrito, ao Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, no horário das 08h00min às 17h30min em 
dias de expediente.
15.2– Fica eleito o foro da cidade Altônia Paraná, como competente para 
dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.
16– ANEXOS:
16.1– Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão 
ser obtidos junto à Diretoria de Licitações da PMA, em endereço indicado no 
item 15.1:
a)anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b)anexo II - declaração de idoneidade;
c)anexo III – Modelo de Ordem de Execução de Serviço:
d)anexo IV – Modelo do Contrato de Prestação de Serviços;
e)anexo V – Tabela de Valores, Tabela de Procedimentos com valores 
referenciais para 2023.
Altônia PR, 05 de abril de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO MUNICIPAL
(em papel timbrado/personalizado do prestador)
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO E AUX. DE 
ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023, divulgado pelo Município através do Fundo Municipal 
de Saúde, objetivando a contratação de prestação de serviços médicos, nos 
termos do Chamamento Público nº 008/2023.
Nome:
Endereço:
CEP:Cidade:Estado: CNPJ:E-mail
Especialidade:
Médico Responsável:
CRM nº:R.G.nº:CPF/MF nº.
Altônia – Pr, emdede 2023.
Assinatura e Carimbo da Empresa.
(em papel timbrado/personalizado do prestador)
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR.
A empresa, (qualificação) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de 
direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO E AUX. DE 
ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023 , que não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Altônia – Pr, emdede 2023.
Assinatura e Carimbo da Empresa.
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMA Nº. 008/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO 
E AUX. DE ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2023
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº/ 2023.
INEXIGIBILIDADE Nº/ 2023.
CONTRATO Nº/ 2023
Pela presente Ordem de Execução de Serviços sob nº. ...... / 2023, o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF 
sob o número 81.478.059/0002-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob 
o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sobre o número 09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, 
nesta cidade, 3, AUTORIZA a Empresa:........................................................., 
prestadora de serviços de .............................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. ........................., com sede na Avenida ............
..................., na cidade de ........................, Estado do ...................., neste ato 
representado pela (o) Sra (o) ................................................., brasileira (o), 
Médica (o) portadora (a) da CI/RG nº: .................... SSP/,
devidamente inscrita (o) no CPF/MF nº. ............................, COREN-PR, 
autorizada (o) a iniciar a prestação dos
Serviços Especializados sendo ................................................................., 
objeto do Chamamento Público nº.
......... / 2023, de CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA 
ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 
(ENFERMEIRO E AUX. DE ENFERMAGEM), SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, PELO 
PERÍODO DE ................... / 2023 PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, com divulgação no átrio do Paço Municipal, da Prefeitura Municipal 
de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e alterações 
subsequentes; Lei 15.608/2007, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Lei Complementar 
141/2012, Portarias nº. 2048/2009, Decreto 7.508/2011 e legislação pertinente, 
nas condições do referido Chamamento Público, nos seguintes termos:
1 - A presente Ordem de Serviço visa atender ao Chamamento Público nº. 
........ / 2023 que tem por objeto o Credenciamento de Profissional da área de 
médica, pessoa jurídica, para prestação de serviços de saúde, sendo:
Nº.SERVIÇOR$ UNITR$ TOTAL
010,000,00
O Credenciado como profissional da área médica detentor de boa reputação 
profissional, deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos 
exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de chamamento Público nº. 
....../2023, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos 
pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
3)A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente à 
prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante 
fiscal/pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
3.1– O pagamento será realizado através Transferência bancária de banco 
oficial em conta aberta em nome da Empresa credenciada, emitido após 
avaliação dos procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista pelos 
itens 9.7, sendo vedado o pagamento individualizado por profissional de 
qualquer espécie.
3.2– O Contrato de Prestação de Serviço disporá sobre as condições do 
atendimento dos serviços a serem prestados, respeitadas as condições de 
execução dos serviços de referência e contra-referência das Unidades de 
Saúde conveniadas incluindo o Hospital municipal e UBS.
4)- Entre os dias 1º (primeiro) e 15º (décimo quinto) dia de cada mês 
subsequente o prestador de serviço apresentará sob forma de relatórios, os 
serviços executados, separados por procedimentos acompanhados pelas 
respectivas guias referentes a este mês.
5)- Os impressos das guias de encaminhamento, serão fornecidos aos 
profissionais cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde.
6)- O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 15 (quinze) 
dias após sua conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4.
7)- O profissional cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a 
qualquer tempo, independentemente da causa, desde que comunicado a 
intenção no descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
8)- Caberá ao Secretário Municipal de Saúde a coordenação e fiscalização da 
prestação dos serviços através de planilha própria, conforme cada área.
9)- A escala de trabalho para o Credenciado será definida pelo Departamento 
Municipal de Saúde, em horários e períodos pré-determinados, devendo a 
referida escala incluir os feriados e finais de semana.
10)- A presente Ordem de Execução de Serviço terá prazo de execução no 
período de/ 2023
e vigência por igual período.
11)- A presente Ordem de Execução de Serviço não caracteriza nenhum 
vínculo empregatício.
12)- A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá 
ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas 
pelo Departamento Municipal de Saúde.
13)– O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se 

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná

ficar demonstrado que o Credenciado deixou de satisfazer as exigências 
estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições 
e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 
satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de 
novos credenciados.
14)-	É	vedada	a	cobrança	de	sobretaxas	pelo	Credenciado,	sendo	motivo	de	
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
15)- O valor da presente Ordem de Serviço não sofrerá reajuste pelo período 
de vigência. Eventual correção após este período será revista com base nos 
índices oficiais, determinadas pelo Ministério da Saúde.
16)- Integram e completam a presente Ordem de Execução de Serviços, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
normas contidas na Lei 15.608/2007, Lei nº. 8080/90, 14.133/2021 e 8142/90, 
Lei Complementar 141/2012, Portarias nº. 2048/2009, 750/2006 e Acordão 
1633/2008, Decreto 7.508/2011 e legislação pertinente, juntamente com seus 
anexos.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO
ANEXO IV.
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
TERMO DE CONTRATO Nº /2023 DA PMA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO	 DE	ALTÔNIA,	ATRAVÉS	 DO	 FUNDO	 MUNICIPAL	 DE	 SAÚDE	
E A EMPRESA,OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PARANÁ.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 
815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR 
GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no 
CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta 
cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 
826, nesta cidade, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE 
e, empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ nº:, com sede na 
Ruanº , na cidade de
 ,doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 005 
/ 2021, Termo de Inexigibilidade nº ........, Processo nº/2021 e que se regerá 
pelas Leis Federais nºs 8142/90, 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei 
15.708/2009, Portarias nºs. 2048/2009, 2488/2011 do Ministério da Saúde, 
Decreto 7.508/2011 e Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas 
ao Sistema Único de Saúde – SUS e Acordão 1633/2008, Lei de Licitação 
15.608/2007, bem como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. 
Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública 
do Município de Altônia:
() Prestação de Enfermagem
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1.OsserviçosserãoprestadosparaaSecretariaMunicipaldeSaúdedomunicípio
de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2.O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão 
competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 
Lei Complementar 141/2012, Portaria 2048/2009, 2488/2011, Decreto 
7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 01 DE Julho DE 2023, com 
início à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1.Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$(reais) ANO, 
conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
4.2.As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100
062.034001.3.3.90.39.
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES
5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 DE JANEIRO DE 
2024. No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 
3.1 deste Instrumento, o preço poderá ser reajustado com base na aprovação 
do Conselho Municipal de Saúde e valores do INPC acumulado no período.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1.A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente 
à prestação de serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante 
fiscal/pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
6.1.1O pagamento será realizado através Transferência bancária de banco 
oficial em conta aberta em nome da Empresa credenciada, emitido após 
avaliação dos procedimentos de saúde, especialidades SUS, prevista pelos 
itens 9.7, sendo vedado o pagamento individualizado por profissional de 
qualquer espécie.
6.1.2– O Contrato de Prestação de Serviço disporá sobre as condições do 
atendimento dos serviços a serem prestados, respeitadas as condições de 
execução dos serviços de referência e contra-referência das Unidades de 
Saúde conveniadas incluindo o Hospital municipal e UBS.
6.2.Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até 
o dia 15 do mês subsequente.
CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DA	RESCISÃO	CONTRATUAL
7.1.A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 
caiba à CREDENCIADO direito a qualquer indenização.
7.2.A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1.Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.2.2.Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para 
a Administração.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, a empresa 
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;
8.2.Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1.Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da 
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por 
cento);
8.3.Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1.Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou 
da parte não cumprida;
8.4.As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório 
e, consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado 
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de Altônia, Estado do Paraná.
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte.
CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DA	PUBLICAÇÃO	DO	CONTRATO
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, 
do presente termo, na forma prevista em Lei.
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DAS	DISPOSIÇÕES	COMPLEMENTARES
11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita 
obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DO	FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para 
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, 
é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em ...... de ,.de 2023
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO
EMPRESA CREDENCIADA.

ANEXO V. TABELA DE VALORES:
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMA Nº 008/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
LOTE ITEM SERVIÇO VALOR
1 1 PLANTÃO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM 
URGÊNCIA E EMEREGÊNCIA COM DURAÇÃO DE 12 HORAS DAS 
07h:00min ÀS 18h:59min. 135,00
1 2 PLANTÃO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM 
URGÊNCIA E EMEREGÊNCIA COM DURAÇÃO DE 12 HORAS DAS 
19h:00min ÀS 06h:59min 135,00
LOTE ITEM SERVIÇO VALOR
2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO PARA 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM UBS, INCLUSO NO PROGRAMA 
DA	ESTRATÉGIA	DA	SAÚDE	DA	FAMÍLIA,	COM	CARGA	HORÁRIA	DE	40	
HORAS SEMANAIS 5.344,83
LOTE ITEM SERVIÇO VALOR
3 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO PARA 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM UBS, INCLUSO NO PROGRAMA 
DA	ESTRATÉGIA	DA	SAÚDE	DA	FAMÍLIA,	COM	CARGA	HORÁRIA	DE	40	
HORAS SEMANAIS 5.344,83
Altônia – Paraná em ...... de , de 2023
EMPRESA CREDENCIADA
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prefeitura Municipal de douradina
EDITAL N.º 11
De 05/04/2023
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO	ATRAVÉS	DO	EDITAL	N.º	04	DE	07/01/2022	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2022-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 04/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 
(duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão 
ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para, no dia 10/04/2023, às 09h, 
comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, localizada na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os 
documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 04/2022:
CARGO: PROFESSOR 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
060 Sônia Cristina Monteiro de Jesus 026.529.409-61 34’º
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco e um dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e três. (05/04/2023).
OBERDAM	JOSÉ	DE	OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 123
De 05 de abril de 2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE
EXONERAR em 05/04/2023, o Sr. ALEXSON NASCIMENTO DOS SANTOS, portador do CPF-N. 
841.034.939-68 e do RG-N. 5.348.351-8-SSP/PR do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Fiscalização do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e três. (05/04/2023).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

DECRETO N° 067/2023
SÚMULA: Nomeia a Srª. Jane Aparecida Bissoni de Santana para cargo 
em Chefe de Seção de Cultura, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado a Srª. Jane Aparecida Bissoni de Santana, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 9.864.826.-7-SESP/PR, inscrito 
no CPF nº 056.314.819-52, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção 
de Cultura, aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei 
nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de 
março de 2015. A contar do dia 03/04/2023.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto 026/2021. 
Retroagindo seus efeitos dia 03/04/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO N° 068/2023
SÚMULA: Nomeia a Srtª. Vanessa Souza Barbosa para Cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Srtª Vanessa Souza Barbosa, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 13.145.287-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 095.340.669-
58, para o cargo em Chefe de Seção de Educação, previsto no §1º do Art. 
16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, 
de 25 de março de 2015, A partir da data de 03/04/2023.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto 095/2022. 
Retroagindo seus efeitos do dia 03/04/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO N° 069/2023
SÚMULA: Nomeia o Sr. Diego Callegario dos Santos para Cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Esporte e Lazer.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Diego Callegario dos Santos, brasileiro, 
portador do RG nº 10.072.117-1-SSP/PR, inscrito no CPF nº 082.169.339-
59, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Esporte e Lazer, 
aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, 
com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015. 
A contar do 03/04/2023.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto 066/2023. 
Retroagindo seus efeitos dia 03/04/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª Ana Jessica de Marchi, matricula 77664 
para Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Ana Jessica de Marchi, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.046.841-7, SSP/PR, ocupante do 
cargo de Farmacêutico, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 01 de março de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2023
SÚMULA: Lota o servidor Sr. Thiago Bicudo dos Santos, matricula 77661 
para Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota o Servidor Thiago Bicudo dos Santos, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.691.286-2, SSP/PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 01 de março de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª. Danieli Saraiva, matricula 77675 para 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Danieli Saraiva, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.287.241-4, SSP/PR, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 01 de março de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª. Cleonice Mateus da Silva Amorim, matricula 
77678 para Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Cleonice Mateus da Silva Amorim, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.979.263-0, SSP/PR, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 03 de abril de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2023
SÚMULA: Lota o servidor Sr. Jhonatan Scarso dos santos, matricula 
77677 para Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos, e dá outras 
providências.

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota o Servidor Jhonatan Scarso dos santos, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.864.871.-2, SSP/PR, ocupante do cargo 
de vigilante, na Manutenção das Atividades dos Serviços Urbanos, e dá 
outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 21 de março de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª. Daiane Maria Santos Scarso, matricula 
77666 para Manutenção das Atividades de Educação, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Daiane Maria Santos Scarso, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 13.706.781-1, SSP/PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 02 de março de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª. Gizelle Venturini Martins dos Santos, 
matricula 77663 para Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Gizelle Venturini Martins dos Santos, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.478.828-4, SSP/PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 01 de março de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2023
SÚMULA: Lota o servidor Sr. Juliano de Oliveira Souza, matricula 77681 
para Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota o Servidor Juliano de Oliveira Souza, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 33.451.676-6, SSP/PR, ocupante do 
cargo de Motorista II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 03 de abril de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº112/2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 
438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 
– LTCAT, feito em abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 
438/2010, Adicional de Insalubridade, em favor da servidora Srª. Cleonice 
Mateus da Silva Amorim, portadora do RG nº 8.979.263-0, ocupante 
do Cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
correspondente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional, a 
partir de 03/04/2023.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 03/04/2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª. Amanda Zuntine de Resende, matricula 
77679 para Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Amanda Zuntine de Resende, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.737.571-2, SSP/PR, 
ocupante do cargo de Professor - Graduado, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 03 de abril de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2023
SÚMULA: Lota a servidora Srª. Barbara Camila Chaves, matricula 77680 
para Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Barbara Camila Chaves, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 13.689.720-9, SSP/PR, ocupante do cargo 
de Professor - Graduado, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data 03 de abril de 2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e Vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 023/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência expressa, e a pedido, 
do seguinte candidato do Concurso Público 01/2022, após Convocação, conforme especificado no 
art. 2º do Edital nº 021/2023:
CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO
Maria Gabrielly de Souza dos Santos Auxiliar de serviços gerais feminino 4º 245352
Esperança Nova – PR, 05 de abril 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 024/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
resolve,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 01/2022, conforme Edital nº 01/2022 e Edital de Homologação do 
Resultado Final nº 05/2023.
Art. 2º - O candidato abaixo relacionado fica CONVOCADO para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste Edital, manifestar interesse 
em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da expiração do prazo de manifestação do interesse, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, obrigatoriamente munidos de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 e 
documentos indicados no anexo I e II deste edital.
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 
01/2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
244801 CRISTINA RORATO 24/12/1984 16,00 14,00 10,00 28,00 68,00 5º
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de abril de 2023.
 EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade;
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
c) Cópia do CPF;
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 
de incorporação (se do sexo masculino);
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho 
registrado e a próxima folha em branco) e PIS/PASEP;
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de 
anuidade/mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade);
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse 
Edital), fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou 
autorizada pelo órgão governamental competente;
j) Declaração de bens;
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou 
função públicos federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento 
decorrente de aposentadoria ou pensão, conforme prevêem os incisos XVI e XVII, 
do art. 37 da Constituição Federal;
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO 
EMPREGATÍCIO, para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e 
de interesse da administração municipal;
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA 
COMARCA DE RESIDENCIA);
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com 
o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao exercício 
das atividades inerentes ao emprego; (APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE 
ATESTADO	MÉDICO);
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
q) Carteira de habilitação;

ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas 
expensas, os seguintes médicos para serem apresentados em ocasião do exame 
de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as 
condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao 
cargo, sob pena de eliminação:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombo sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do 
Município.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Inexigibilidade nº 01/2023 

Processo Licitatório n° 26/2023 

 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICO, conforme disposto no art. 

26 da Lei 8666/93, Inexigibilidade a licitação a favor da empresa: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, 

registrado na junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o número da chancela 

138795842331303 em data de 26 de dezembro de 2021, nome fantasia LIZ E ASSOCIADOS, CNPJ: 

03.725.725/0001-35, situado na Rua 240, n.º 400, Sala 02, CEP 88.220-000, Bairro: meia praia, 

Município de Itapema/SC, telefone: (47) 3514-5600, perfazendo-se o valor total de R$16.830,00 

(dezesseis mil, oitocentos trinta),  objetivando a Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE 

LTDA para prestação de serviço técnico especializado de gerenciamento dos Atos Legais do 

Município. 

 

Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o 

empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 

imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da 

RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 

Esperança Nova, 05 de abril de 2023. 

 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ - 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3665-1214 

E-mail – contabil@icaraima.pr.gov.br  
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ 

 
C O M U N I C A D O 

 
 
 

  A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 

com o objetivo de cumprir o disposto no art. 48, parágrafo único da 

Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no 

dia 12 de Abril de 2023 as 17 hs 30 min (dezessete horas e trinta 

minutos), nas dependências da Câmara Municipal, será realizada 

Audiência Pública, referente à Lei das Diretrizes Orçamentárias a 

para o Exercício Financeiro de 2024. 
 
      
 
 
 

ICARAÍMA PR; 05 DE ABRIL DE 2023 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

MARCOS 
ALEX DE 
OLIVEIRA:16
699930869

Assinado de 
forma digital por 
MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA:166999
30869 
Dados: 2023.04.05 
16:42:29 -03'00'

câMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
COMUNICADO
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no 
art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 12 
de Abril de 2023 às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, será realizada Audiência Pública, referente à Lei das Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício Financeiro de 2024.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês Abril de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

câMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 005/2023
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras 
Públicas da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que 
realizará no dia 06 de Abril de 2023, às 19h00min, nas dependências da Câmara 
Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA 
PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 004/2023
Súmula: Altera a Lei Municipal nº 004/1962, e dá outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Abril de 2023.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
DILENE MARIA DA SILVA
Relatora
ALTAIR GOMES
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 - PARA REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO Nº 25/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO - POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO 
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 
2012, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário/Por Item. 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de combustível 
destinados ao abastecimento dos veículos pertencentes a frota oficial do Município de Esperança 
Nova/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$2.279.000,00 (dois 
milhões e duzentos e setenta e nove mil reais). 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 06/04/2023, até às 08:29h do dia 27/04/2023. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 24/04/2023às 08:30h. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 27/04/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 27/04/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.b r, horário de Brasília - DF. 
Modo de Disputa: Aberto 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br, O 
cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

Esperança Nova/PR, 05 de abril de 2023. 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 
 
 

 
 











         

            
                 


            
          




       
              
 









             



            


            
         
          











 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  683/2023, de 05 de Abril de 2023.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 352.525,28 ( trezentos e
cinquenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e
vinte e oito centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
352.525,28 ( trezentos e cinquenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e oito
centavos)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

473 - 3.3.90.93.00.00 - 144 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 55,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.261. DELIB. 56/21 -FEA/CEAS - INCENTIVO COVID FEAS  
472 - 3.3.90.32.00.00 - 864 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 14.262,64

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.238. APRIMORA CREAS - DELIB. 67 - CEAS/FEAS  
446 - 4.4.90.52.00.00 - 842 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.525,55
08.002.08.244.0005.1.239. APRIMORA CRAS - DELIB. 67 - CEAS/FEAS  
447 - 4.4.90.52.00.00 - 843 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 516,92
08.002.08.244.0005.1.240. BPC NA ESCOLA - FNAS  
448 - 3.3.90.30.00.00 - 847 - MATERIAL DE CONSUMO 103,39
08.002.08.244.0005.1.243. INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19  
449 - 3.3.90.93.00.00 - 850 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 94,35

450 - 3.3.90.93.00.00 - 850 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12,00
08.002.08.244.0005.1.246. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA EPI -
PORTARIA 369  

471 - 3.3.90.30.00.00 - 851 - MATERIAL DE CONSUMO 43,76
08.002.08.244.0005.1.247. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO
- PORTARIA 369  

452 - 3.3.90.30.00.00 - 852 - MATERIAL DE CONSUMO 98,31
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

453 - 3.3.90.30.00.00 - 853 - MATERIAL DE CONSUMO 70.753,78
454 - 3.3.90.39.00.00 - 853 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 70.000,00

08.002.08.244.0005.1.262. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
455 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.092,15
08.002.08.244.0005.1.263. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/RECANTO  

456 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.092,15
08.002.08.244.0005.1.272. APOIO E FORT. AC. INTER. FAMILIAS - FIA  
459 - 3.3.90.30.00.00 - 879 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
460 - 3.3.90.39.00.00 - 879 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 50.425,03

08.002.08.244.0005.2.248. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - FEAS/PR  
457 - 3.3.90.93.00.00 - 824 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 52,43
458 - 3.3.90.93.00.00 - 824 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.200. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA  
461 - 3.3.90.93.00.00 - 816 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 850,87
462 - 3.3.90.93.00.00 - 816 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00
08.003.08.243.0005.5.201. PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ  
463 - 3.3.90.93.00.00 - 817 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 209,20
464 - 3.3.90.93.00.00 - 817 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30,00
08.003.08.243.0005.5.206. INCENTIVO - CMDCA - DELIB. 84 CEDCA/FIA  
465 - 3.3.90.30.00.00 - 844 - MATERIAL DE CONSUMO 78,28
08.003.08.243.0005.5.207. INCENTIVO E APOIO DA CÇA E ADOLESCENTE -
DELIB. 89 CEDCA/FIA  

466 - 3.3.90.39.00.00 - 846 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 1.802,05

08.003.08.243.0005.5.208. DELIB. 38/21 - FIA/CEDCA - INCENTIVO - SCFV  
467 - 3.3.90.30.00.00 - 863 - MATERIAL DE CONSUMO 567,49
468 - 3.3.90.39.00.00 - 863 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 3.000,00

08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.1.271. DELIBERAÇÃO N.º 016/2022 CEDI/PR  
470 - 3.3.50.43.00.00 - 878 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 24.739,09
08.004.08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA  
469 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.008,84
  
  
Total Suplementação: 352.525,28

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 000 8.008,84
3816 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA - Exercícios Anteriores 816 850,87
3817 PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ - Exercícios Anteriores 817 209,20
3824 PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - FRAS/PR - Exercícios An 824 52,43
3842 CONV. FEAS INCENTIVO CREAS - Exercícios Anteriores 842 1.525,55
3843 CONV. FEAS INCENTIVO CRAS - Exercícios Anteriores 843 516,92
3844 PROGRAMA FIA CMDCA - Exercícios Anteriores 844 78,28
3846 PROGRAMA FIA ATENÇÃO CCA - Exercícios Anteriores 846 1.802,05
3847 PROGRAMA BPC ESCOLA - Exercícios Anteriores 847 103,39
3850 BENEFÍCIO EVENTUAL COVID -19 RESOLUÇÃO 4/2020 - CEAS 850 94,35
3851 PROGRAMA COVID NO SUAS PARA IPI - PORTARIA 369 - Exer 851 43,76
3852 PROGRAMA COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO - PORTAR 852 98,31
3853 PROGRAMA COVID NO SUAS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊN 853 140.753,78
3863 PROGRAMA FIA INCENTIVO SCFV 21 - DELIBERAÇÃO N. 038/ 863 3.567,49
3864 PROGRAMA INCENTIVO COVID 21 - DELIBERAÇÃO 056/2021 - C 14.262,64
3871 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - PORTARI 871 80.184,30
3878 TERMO DE ADESÃO - DELIB. N. 016/2022 CEDI/PR - Exercícios A 878 24.739,09
3879 TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL - APOIO FORT. AC. INTER. FA 879 75.425,03
  
Total: 352.316,28

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 209,00
  
Total: 209,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Abril de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 050/2023 

 
 
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor (a) 

admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) 

Edital 019/2021, dando outras providências. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, o edital 019/2021, de 12 de 

novembro de 2021, diante do art. 14.2, “Tratando-se de uma seleção simplificada, não 

tem validade de concurso público e os contratos decorrentes desta seleção, terão 

validade de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, em igual 

período”. 

CONSIDERANDO, a portaria nº 129/2022, de 14 de 

outubro de 2022. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Prorrogar a contratação dos servidores (as) abaixo, 

admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seus respectivos cargos a 

partir de: 

19 de abril de 2023. 

90125 – Jaqueline Costa da Silva - Cargo: Professor Pss 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Registre-se, publique-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 05 de abril  de 2023. 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.04.05 16:22:54 -03'00'
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